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PREFEITURA DO MUNICÍPIODE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

MENSAGEM Nº 075/2020

caminhe--se à
En justiça e Redação

ase orçamento
s Públia    oobras e Serviç N

u Cultura, Denominação

REGIME DE
URGÊNCIA

Excelentíssima Senhora Presidenta

CumprimentandoVossa Excelência, encaminho para

a devida apreciação dessa insigne Casa de Leis o incluso projeto de Lei, que

“autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo Aditivo ao Contrato

20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado com a União ao amparo da Medida

Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e suas edições anteriores, para

estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei Complementar nº
173/2020”.

Esta propositura visa obter autorização legislativa

para celebrar Termo Aditivo ao Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado

com a União ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001 e

suas edições anteriores, para estabelecimentodas alterações autorizadas pela

Lei Complementarnº 173, de 27/05/2020.

Diante da possibilidade de renegociação de

endividamentos, proporcionada pela Lei Complementarnº 173, de 27/05/2020,

que estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus

SARS-CoV-2 (Covid-19) e alterou a Lei Complementarnº 101, de 4 de maio de

EL,    
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2000, esta Municipalidade pleiteou, junto à União, análise e enquadramentodo

Contrato 20/4000-4.

Durante anos, sem sucesso, buscou-se uma solução

para a grave situação do endividamento do Município, até que, pela primeira

vez, surgiu uma oportunidade concreta para reverter este complexo quadro,

com o advento da Lei Complementarnº173/2020.

Atualmente, sob o amparo de uma liminar, o

Município dispende mensalmente uma importância que sequer amortiza

integralmenteos juros da dívida.

A atualização monetária vigente (IGP-DI+ 9% aa.)
inviabiliza o pagamento das parcelas mensais e toma o saldo devedor cada

vez maior.

No encerramento do exercício de 2019, o

endividamento em questão apresentava um saldo de R$ 441.219.516,40. No

encerramento do mês de setembro/2020, este valor havia subido para R$

530.889.487,72, sendo que, neste intervalo, foram apurados R$ 92.738.114,84

referentes a juros do período.

Diante deste quadro, constantes são os

questionamentos durante as auditorias anuais do Tribunal de Contas do l
Estado. São questionadas as razões do aumento da dívida e providências a | i

serem tomadas, que, até então, não existiam, por não encontrar amparo legal. |

Agora, com a possibilidade de uma nova

renegociação, o Município finalmente conseguirá administrar o financiamento

em questão, dentro de sua realidade financeira. 



 
 

CMVM.

Proc. neOO) 2)    Fis,
, Resp.

PREFEITURA DO MUNICÍPIODE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

A atualização monetária proposta SELIC (Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia) + 4% a.a. de juros, bem como o

recálculo do saldo devedor que passaria para o montante de cerca de R$

217.447.317,21, a parcela mensal ainda está sendo calculada pelo Banco do

Brasil - viabilizariam, finalmente, a quitação do endividamento, nos prazos e

condições estabelecidos.

Em face da relevância da medida proposta, de justo,

real e legítimo interesse público e pelos motivos expostos, solicito que a sua

apreciação se faça em regime de urgência, na forma das disposições

constantes do artigo 52, da Lei Orgânica do Município de Valinhos, plenamente

iustificada, de modo a possibilitaro desenvolvimentoda Administração Pública.

Esclarecemos ainda, que a Lei Complementar

173/2020, que possibilita a renegociação, tem validade até 31/12/2020.

Ante ao exposto, coloco-me à inteira disposição

dessa lídima Presidência para quaisquer outros esclarecimentos que fizerem

necessários, renovando, ao ensejo, os protestos de minha elevada

consideraçãoe declarado respeito.

Valinhos, 29 de outubro de 20o
JUNIOR

Prefeito Municipal
 

Anexo : Projeto de Lei

À

Excelentíssima Senhora

DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidenta da Egrégia Câmara Municipal
Valinhos/SP
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PREFEITURA DO MUNICÍPIODE VALINHO

ESTADO DE SÃO PAULO 
PROJETO DE LEI

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo

Aditivo ao Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850,

firmado com a União ao amparo da Medida

Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e suas

edições anteriores, para estabelecimento das

alterações autorizadas pela Lei Complementar
nº 173/2020.

ORESTES PREVITALE JUNIOR, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. É o Poder Executivo Municipal autorizado a

celebrar Termo Aditivo ao Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado com a

União ao amparo da atual Medida Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e

suas edições anteriores, nos termos da Lei Municipal nº 3.327, de 05/07/1999.

Art. 2º. O Aditivo de que trata esta Lei será

formalizado mediante observância dos termos e condições estabelecidos pela

Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, para alteração das

condições do contrato aditado.

Art. 3º. Permanecem vinculadas ao
refinanciamento de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, em

garantia das obrigações assumidas no contrato de refinanciamento e seus

aditivos, as receitas de que tratam os artigos 156, 158, 159, inciso |, alinea “b”,
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e 83º, da Constituição Federal, nos termos do 8 4º, do art. 167, da Constituição

Federal, e Lei Complementar nº 87, de 13/09/1996.

Art. 4º. É o Chefe do Poder Executivo autorizado a

promover as modificações orçamentárias que se fizerem necessárias ao

cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 5º. Os orçamentos ou os créditos adicionais

deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos

pagamentos dos encargos anuais, relativos ao Contrato 20/4000-4, Mutuário

34.850, a que se refere o artigo primeiro.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos A

Da

ORESTES PREVITALE JÚNIOR

Prefeito Municipal

Nº do Processo: 4040/2020 Data: 29/10/2026 
Projeto de Lei nº 133/2020

Autoria: ORESTES PREVITALE

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo
Aditivo ao Contrato 20/4000—4, Mutuário 34.850, firmado
com a União ao amparo da Medida Provisória nº 2.185 35. de

24/08/2001, e suas edições anteriores, para
estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei
Compiementarnº 173/2020. Mans. 75/20 



 
 

 
À Comissãode Justiça e Redação,
conforme despacho da Senhora
Presidente em Sessãodo dia
03 de novembro de 2020.

| :

Marcos Fureche
Assistente Administrativo
DepartamentoJurídico

05/novembro/2020

ESTADO DE SÃO PAULO

CM. de VALINHOS
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Parecer DJ nº,/.33/2020

Assunto: Projeto de Lei nº 133/20 —- Autoria Prefeito Orestes Previtale

Junior — “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo Aditivo ao

Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado com a União ao amparo da

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e suas edições anteriores,

para estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei Complementar

nº 173/2020”.

À Comissão de Justiça e Redação

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que

“autoriza o Poder Executivo a celebrarTermo Aditivo ao Contrato 20/4000-

4, Mutuário 34.850, firmado com a União ao amparo da Medida Provisória

nº 2.185-35, de 24/08/2001, e suas edições anteriores, para

estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei Complementar nº

173/2020” de autoria do Prefeito Orestes Previtale Junior solicitado pela

Comissão de Justiça e Redação.

Da exposição de motivos consta expressamente sua

justificativa:

“Esta propositura visa obter autorização legislativa para celebrar

Termo Aditivo ao Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado

com a União ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de

(ACP)r
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24/08/2001 e suas edições anteriores, para estabelecimento das

alterações autorizadas pela Lei Complementar nº 173, de

27/05/2020.

Diante da possibilidade de renegociação de endividamentos,

proporcionadapela Lei Complementarnº 173, de 27/05/2020, que

estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavirus  SARS-CoV-2 (Covid-19) e alterou aLei
Complementarnº 101, de 4 de maio de 2000, esta Municipalidade

pleiteou, junto à União, análise e enquadramento do Contrato

20/4000-4.

Durante anos, sem sucesso, buscou-se uma solução para a grave

situação do endividamento do Município, até que, pela primeira vez,

surgiu uma oportunidade concreta para reverter este complexo

quadro, com o advento da Lei Complementarnº173/2020.

Atualmente, sob o amparo de uma liminar, o Município dispende

mensalmenteuma importância que sequer amortiza integralmenteos

juros da dívida.

A atualização monetária vigente (IGP-DI+ 9% a.a.), inviabiliza o

pagamento das parcelas mensais e toma o saldo devedor cada vez

maior.

No encerramentodo exercício de 2019, o endividamentoem questão

apresentava um saido de R$ 441.219.516,40. No encerramento do

mês de setembro/2020, este valor havia subido para R$

530.889.487,72, sendo que, neste intervalo, foram apurados R$

92.738.114,84 referentesa juros do período.

Diante deste quadro, constantes são os questionamentosdurante as

auditoriasanuais do Tribunal de Contas do Estado. São questionadas

as razões do aumento da dívida e providências a serem tomadas,

que, até então, não existiam, por não encontraramparo legal.

(ACP)
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ESTADO DE SÃO PAULO 
Agora, com a possibilidade de uma nova renegociação, o Município

finalmente conseguirá administrar o financiamento em questão,

dentro de sua realidade financeira.

A atualização monetária proposta SELIC (Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia) + 4% a.a. de juros, bem como o recálculo

do saido devedor que passaria para o montante de cerca de R$

217.447.317,21, a parcela mensal ainda está sendo calculada pelo

Banco do Brasil - viabilizariam, finalmente, a quitação do

endividamento, nos prazos e condiçõesestabelecidos.”

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passo a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

A competência para legislar referente à matéria é privativa do

Prefeito segundo previsão da Lei Orgânica em simetria com as disposições das

Constituições Federal e Estadual de São Paulo:

“Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as

determinaçõese a hierarquia constitucional, suplementara legislação

Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a

administraçãodireta ou indireta, as fundações e as empresas em que

o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto,

especialmente:

(...)

IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e

operaçõesde créditos, sobre a forma e os meios de pagamento;”

“Art 80. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras

atribuiçõesprevistas nesta Lei Orgânica:

(..)

(ACP)
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XV - enviar à Câmara Municipal projetos de lei relativos ao plano

plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, dívida pública,

operações de crédito e tributos municipais;”

A proposição visa alterar condições do Contrato 20/4000-4 de

empréstimo firmado entre o Município e a União referente ao PRONURB

(Programa de Saneamento de Núcleos Urbanos) cuja contratação foi

autorizada pela Lei Municipal nº 2.334 de 28 de novembro de 1990. Os

recursos foram destinados ao investimento relacionado à produção, adução,

reservação, distribuição de água tratada, coleta e tratamento de esgotos

sanitários e aiteração, denominada “dívida do século”.

Em 05 de julho de 1999 foi promulgada a Lei Municipal nº 3.327

que “autoriza o Poder Executivo a refinanciar a dívida mobiliária e os saldos

devedores de operações de crédito interno e externo de responsabilidade da

Administraçãodireta e indireta do Município junto à União”. Segundo os termos

da Lei os contratos de refinanciamento observariam as condições da Medida

Provisória nº 1.811/99, bem como, em garantia poderiam ser vinculados

receitas e recursos oriundos da arrecadação de impostos municipais e das

verbas recebidas em razão da repartição de receitas tributárias, estabelecidas

na Constituição Federal e ainda das provenientes da Lei Kandir.

Ressalta-se que em 8 de dezembro de 2016, o então Chefe do

Poder Executivo editou o Decreto nº 9.377/16 autorizando a compensação das

dívidas entre a Prefeitura de Valinhos e a Autarquia visando o pagamento da

dívida.

O art. 2º do projeto em análise estabelece que o aditivo

contratual pretendido observará as condições da Lei Complementar nº 173 de

27 de maio de 2020 e no art. 3º mantém as condições de garantia

(ACP)

Did
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP 4 ]

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
 

 

Eau Soto dO
Fis.

CÂMARA MUNICIPAL DE vALi
ESTADO DE SÃO PAULO 

anteriormente estabelecidas pela Lei Municipal nº 3.327/99. Já os arts. 4º e 5º

autorizam o Poder Executivo a promover as adequações orçamentárias que se

fizerem necessárias em cumprimento ao aditivo contratual.

Preliminarmente, pondero que esta Casa de Leis no exercício

do poder de fiscalização formulou diversos requerimentos de informações ao

Poder Executivo relativos ao assunto, dos quais destaco:

- Requerimento nº 256/19 de autoria do Vereador Luiz Mayr

Neto;

- Requerimento nº 848/19 de autoria do Vereador Alécio Cau,

- Requerimento nº 2.016/19 de autoria dos Vereadores José

Aparecido Aguiar e Kiko Beloni.

Dos mencionados requerimentos extraio as seguintes

considerações.

A “dívida do século” é oriunda de instrumento de renegociação

de 03 (três) contratos de financiamento firmados com a Caixa Econômica

Federal com prazos de 216 a 300 meses que somados totalizam o expressivo

montante de R$ 441,219.516,40:

- Contrato nº 23.150-22 assinado em 30/08/1991;

- Contrato nº 23.135-10 assinado em 30/08/1991;

- Contrato nº 23.283-34 assinado em 10/10/1991.

Em 21/07/1994 foi firmada rerratificação do Contrato nº 23.283-

34 vinculandoo repasse das parcelas referentes ao ICMS ao contrato.

(ACP)
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Em 12/11/1991 foi firmado Termo de confissão, renegociação e

parcelamento de dívidas referente aos 03 (três) contratos de financiamento, o

qual foi aditado em 06/12/1996.

Em 26/06/1997 foi firmado novo Termo de confissão,

renegociação e parcelamento de dívidas referente aos 03 (três) contratos de

financiamento dentre outros.

Já em 02/05/2000 foi firmado Contrato de Assunção de Dívida

Contratual pelo qual a União, por intermédio do Banco do Brasil, assumiu as

dívidas de reponsabilidade do Município passando a condição de credor. Para

tanto foram refinanciados 03 (três) contratos de financiamento e outros. Em

05/06/2000 o Termo foi aditado, tendo em vista a edição da Medida Provisória

nº 2.022/2000.

Em 06/12/2017 nos autos do processo judicial nº

2008.34.00.025004-7 (Ação ordinária ajuizada pelo Município de Valinhos em

desfavor da União e da Caixa Econômica Federal objetivando a suspensão ou

redução das parcelas da dívida) em trâmite perante a 72 Vara Federal do

Distrito Federal foi obtida decisão judicial favorável, em sede do Agravo de

Instrumento nº 2006.01.00.032308-3, cujo voto do relator foi aprovado por

unanimidade, do qual destaco os seguintes trechos:

“Como visto, não há que se manter a cobrana de prestação mensal,

segundo os valores exigidos pelas agravadas, quando resta evidente

a grande discrepância entre tais valores e o montante defendido pelo

agravante, em especial porque, há dúvidas da legalidade de alguns

parâmetrosaplicados pelas credoras.

Ademais, afigura-se temerária a manutenção do vaor original da

prestação decorrente dos contratos firmados entre as partes, uma

vez que a cobrança de tais quantias impõe à Municipalidade grave

(ACP) 
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comprometimentode suas receitas, colocando, inclusive, em risco a

prestação de serviços públicos essenciais, além da execução da

própria obra de infraestrutura que deu causa aos sucessivos ajustes

contratuais.

Em sendo assim, tendo em vista que no feito principal as partes

poderão exercer (ou já exerceram) amplamentedireito de defesa, por

meio de dilação probatória, não se mostra razoável, em sede de

cognição sumária, optar pela solução mais gravosa para o Município,

quando paira forte dúvida sobre os parâmetros de cálculo do débito.

Além disso, a documentação acostada pela União Federal às fis.

826/849 não é suficiente para, por si só, demonstrara legalidade das

cláusulas contratuaisquestionadaspelo agravante.

Com estas considerações, dou provimento ao agravo de instrumento,

para deferir a antecipação da tutela e determinar a redução do

pagamento mensal feito pelo Município (Contrato de Confissão e

Contrato Lei nº 8.727/93), para R$ 538.624,95 (quinhentos e trinta e

oito mil seiscentose vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos),

atéjulgamento de mérito da ação originária.”

O referido acórdão já transitou em julgado e o mérito da ação

ordinária está em análise até o presente momento.

Destacando ainda que segundo informações prestadas pelo

Poder Executivo de 2000 até outubro de 2019 foram pagos pelo Município R$

161.565.709,70 referentes somente à amortização.

Em 09/03/2017 o Poder Executivo, visando uma renegociação

da dívida, iniciou tratativas com o Banco do Brasil e posteriormente com a

Secretaria do Tesouro Nacional. Conforme amplamente divulgado na imprensa

local em outubro p.p. o Poder Executivo recebeu resposta do Ministério da 
 

Economia:

(ACP)
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“Valinhos já tem 'sinal verde'para renegociara 'Divida do Século

Publicadoem: sab, 24/10/2020 - 07:32

Valinhos recebeu esta semana sinal verde da Secretaria Nacional do

Tesouro, do Ministério da Economia, para prosseguir com as

negociações, junto ao Banco do Brasil que poderá reduzir em até

50% o valor da dívida da famosa "Obra do Século” - Captação de

Água do Rio Atibaia.

No último dia 16 de outubro, a Secretaria Nacional do Tesouro,

encaminhou ofício ao prefeito Orestes Previtale (DEM), informando

sobre a renegociação da famosa Divida do Século. O Ofício foi

assinado pelo Denis do Prado Neto, Coordenador de Haveres

Financeiros do Ministério, e mostra que o Banco do Brasil está

autorizado a dar prosseguimento à formalização do aditamento

contratual para atendimento dos termos estabelecidos na LC

173/2020.

A chamada “Divida do Século” é fruto da financiamento adquirido

pelo município no começo dos anos de 1990 para a realização das

obras de Captação de Água do Rio Atibaia, hoje na casa dos R$ 502

milhões.

A negociação foi iniciada em julho pela Secretaria da Fazenda da

Prefeitura de Valinhos e abriu a possibilidade de negociação com a

Secretaria Nacional do Tesouro para reduzir em 50% a chamada

“divida do século” Desde 2017, a Prefeitura pleiteia essa

negociação, possível graças à lei complementar 173 do govemo

federal, de maio deste ano.

Em maio, o Governo Federal criou nova legislação que permite o

parcelamento do passivo, justamente proposta apresentada por
Valinhos à Secretaria do Tesouro.

Com a decisão, o valor da dívida será reduzido pela metade do atual

valor, e vai permitir o refinanciamento. O valor pago mensalmente

(ACP)
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO

     
deve continuar o mesmo, mas o Município terá um alívio em suas

contas. Atualmente a dívida gira em tomo de R$ 502 milhões e

Valinhos paga parcelas mensaisde R$540 mil.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Sececuiris Fspecialde Faxcoda
Serretarisdo Tesouro Nacísnal

Sabsceretaria de Relações Financeiras Inergoremamentas
Coondenação-Geralde HaveresFinancofos

Gerêncisde CrédiosVinculadosa EstadoscMunicípiosHI

OFÍCIOSEI Nº 260201/2020ME

Brasitia, tóde orubrode2020.

À sm Senhoriao Senhor
ORESTESPREVITALEJUNIOR
Prefeito do Município de Valinhos
Pretcitra Municipalde Valinhos
Rus: AmónioCarlos. 301 - Centro - Valinhos (SP)
CEP: 13270-008

Assunto: Divida MobiliáriaContratos!da Prefeiturado Municípiode Valinhoscoma União.

Referência:Ao sespondereste Ofício, favor indicarexpressamenteo Processo 1º 17944.103893/2020-
a9

(fonte:

https://www.folhadevalinhos.com.br/artigos/valinhos/cidade/valinhos-

ja-tem-sinal-verde-para-renegociar-divida-do-seculo)

“Prefeitura envia à Câmara Projeto de Lei para parcelar a “dívida

do século

Documento foi protocolado na Casa de leis nesta quinta-feira (29) e,

se aprovado, a dívida que hoje supera os R$ 552 milhões passará a

ser de R$ 217 milhões

FERNANDOBROCCHI

30/10/2020 14:35 | Atualizado 30/10/2020 14:42

(ACP) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO 

A prefeitura de Valinhos enviou na tarde desta quinta-feira (29) um Projeto

de Lei para apreciação dos vereadores que versa sobre a autorização

para o parcelamentoda chamada “dívida do século".

Conforme a explicação contida no documento, a dívida que hoje supera

os R$ 552 milhões passará a ser de R$ 217 milhões. Um abatimento da

ordem de R$ 335 milhões.

O documento diz em seu artigo 1º que o Poder Executivo Municipal fica

autorizado a celebrar termo aditivo ao Contrato 20/4000-4, Mutuário

34.850, firmado com a União ao amparo da atual Medida Provisória nº

2.185-35, de 24/08/2001 e suas edições anteriores, nos termos da Lei

Municipal nº 3.327, de 05/07/1999.

Em seu artigo 2º que o Aditivo de que trata esta Lei será formalizado

mediante observância dos termos e condições estabelecidos pela Lei

Complementarnº 173/2020, para alteração das condições do contrato

aditado.

Em seu artigo 3º que permanecem vinculadas ao refinanciamento de que

trata esta Lei, em caráter irrevogável e iretratável, em garantia das

obrigações assumidasno contrato de refinanciamento e seus aditivos, as

receitas de que tratam os artigos 156, 158, 159 inciso |, alínea “b" e

parágrafo 3º, da Constituição Federal, nos termos do $ 4º do art. 167 da

Constituição Federale Lei Complementarnº 87, de 13/09/1996.

Em seu artigo 4º que o Chefe do Poder Executivo fica autorizado a

promover as modificaçõesorçamentárias que se fizerem necessáriasao

cumprimento do disposto nesta Lei.

Em seu artigo 5º que os orçamentos ou os créditos adicionais deverão

consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos

dos encargos anuais, relativos ao Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850 a

que se refere o artigo primeiro.

Agora depende da Câmara a aprovação deste Projeto de Lei para que

seja efetivamente parcelada e renegociada a "dívida do século”.

Entendaos cálculos
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Proc” Ne oo 1 IO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A dívida contratual da prefeitura de Valinhos com a União tinha um saldo

devedor em 31 de maio de 2017 da ordem de R$ 318.777.312,21. Este

valor atualizado até a data de ontem (29) era de R$ 552.521.052,43.

Houve um crescimento de 73% em três anos e cinco meses. O acréscimo

no saldo devedorsomente neste ano de 2020 foi de R$ 92.738.114,84.

Indexadoresda divida

Para os cálculos são utilizados a Medida Provisória 2185-34/01, IGP-DI

(índice Gera! de Preços-Disponibilidade Intema) + 9% de juros. Em

outubro de 2020 este valor chegou a 18,44% (acumulado 12 meses). Lei

Complementar 148/2014, SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia) + 4% de juros. Em outubro de 2020, 3,65% (acumulado 12

meses).

Valoresda dividacomoestáhoje,posiçãooutubro2020     Saido vincendo R$ 117.787.555,98

Nº de parcelas remanescentes + 115

Valor da prestação sobre o saido vincendo R$ 1.590.477,26

Saldo vencido — PendênciaJurídica 1 R$ 434.733.496,45

TOTALDADÍVIDA R$ 552.521.052,43
    

Valoresda divida como está hoje - outubrode 2020 - Reproducão

Valoresdadivida, considerando a aplicaçãodas condiçõesda Lei
Compiementar148/2014 e da Lei Complementar173/2020— posição outubro 2020    

 

 
    

Saldo vincendo Tr R$86.962007,65

Nº de parceias remanescentes 115

Valorda prestaçãosobreosaidovincendo R$ 919.310,97|
Saldo vencido -- Pend Jurídica exigivela partirde 2022| R$ 131555.335,02

Saldo Credorpara utilizar em 2021 (R$ 1.381.026,36)

TOTAL DA DIVIDA R$ 217.447.347,21
  

valores da divida. após renegociação - Reprodução

(fonte: | https://jtv.com.br/valinhos/prefeitura-envia-a-camara-projeto-

de-lei-para-parcelar-a-divida-do-seculo)

(ACP)
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Fte, A.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

| CMM
: Proc Nº Geoj dO    

Consultando o processo eletrônico 17944.103893/2020-49 que

foi divulgado na imprensa verifica-se que em 16/10/2020, por meio do Ofício

SEI nº 260201/2020/ME do Ministério da Economia:

“Assunto: Dívida Mobiliária Contratual da Prefeitura do

Municípiode Valinhos com a União.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamenteo

Processo nº 17944. 103893/2020-49.

SenhorPrefeito,

1. Referimo-nosao Ofício nº 226/2020 - D.F./S.F., de 11/08/2020, em

que nos é solicitada a análise e o enquadramento da divida

renegociada com a União ao amparo da MP 2.185/01 nos termos da

LC 173/2020.

2. Em relação ao Município de Valinhos, a incorporação de valores

pendentes ao saido devedor de que trata o $ 6º do art. 2º da LC

173/2020 poderá ser aplicada, ante o fato da existência de débitos

anteriores a 01/03/2020 não pagos por decisão judicial, mediante a

prévia apresentação do pedido de homologação da renúncia, com

extinção do processo e resolução do mérito, referente às ações0 judiciais que visam a contestação do Contrato de Confissão,

Consolidação e Refinanciamento de Dívida, celebrado em

02/05/2000.

3. Assim, informamosque o Banco do Brasil, como agente financeiro

da União, está autorizado a dar prosseguimento à formalização do

 aditamento contratualpara atendimento dos termos estabelecidosna

LC nº 173/2020.”

(fonte: https://sei.fazenda.gov.br)

(ACP)
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Proc. Nº 40)440)
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO  

Extrai-se do mencionado processo que o Prefeito, em conjunto

com a Secretária da Fazenda, enviou em 11/08/2020 o Ofício nº 226/2020-

DF/SF solicitando que o Ministério da Economia, por meio da Secretaria do

Tesouro Nacional, se manifestasse a respeito do enquadramento da dívida ao

art. 2º da Lei Complementar nº 173/2020.

E ainda que em 31/08/2020 a Secretaria do Tesouro Nacional,

por meio da Coordenação de Haveres Financeiros, COAFI, emitiu nota técnica:

“Nota Técnica SEI nº 35173/2020/ME

Assunto: LC 173/2020 - Municípios com ações judiciais contra a

União. Adesão aos dispositivos da LC 173/2020.

Senhora Subsecretária,

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Referimo-nos aos Ofícios 226/2020 - D.F./S.F., de 11/08/2020;

GAPREF N. 437/2020, de 12/08/2020; e nº 131/2020 - SEF, de

13/08/2020, enviados pelo Municípios de Valinhos (SP), Blumenau

(SC) e Bauru (SP), respectivamente, em que solicitam análise e

enquadramentoda dívida para com a União nos termos do art. 2º da

LC 173/2020.

ANÁLISEMUNICÍPIODE VALINHOS

2. O Municipio de Valinhos (SP) celebrou com a União Contrato de

Confissão, Consolidação e Refinanciamento de Dívida sob amparo

da MP 2.185-35/2001, em 02/05/2000. Posteriormente, entrou com

Ação Ordinária (2006.34.00.025004-7 7º Vara Federal de Brasília)

tentando impugnar os contratos celebrados com a Caixa Econômica

Federal que foram objeto do Refinanciamento, bem como os

contratos firmados com a União ao amparo da Lei 8.727/93 e MP

2.185-35/2001. Solicitou a verificação minuciosa dos excessos

(ACP)
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO 

contratuais, declaração de nulidade das cláusulas abusivas e

excessivamente onerosas contratuais e pedindo a redução dos

valores das prestações mensais. Por força de decisão em Agravo de

Instrumento (2006.01.00.032308-3 TRF - 1º Região), desde

06/10/2006 tem realizado pagamento da parcela mensal no valor fixo

de R$538.624,95, restando um valor acumulado de pendência

financeira derivada da ação no montante de R$ 382.979.084,27, com

posição em julho/2020. A Ação Ordinária está em fase de

manifestação das partes quanto à perícia realizada.

3. Por meio do seu Ofício 226/2020, o Ente solicita a análise e

enquadramentoda dívida para com a União nos termos do art. 2º da

LC 173/2020.

(...)

CONCLUSÃO

16. A demanda do Município de Valinhos mostra-se a mais objetiva

das três, restando indagar à PGFN se a incorporação de valores

pendentes ao saldo devedor de que trata o 86º do art. 2º da LC

173/2020 poderia ser aplicada ao caso da dívida pendente do Ente,

e, caso afirmativo, se haveria necessidade de aditamento contratual

para essa finalidade.”

Assim sendo, diante da resposta do Ministério da Economia o

Poder Executivo elaborou o Projeto de Lei nº 133/20 protocolado em

29/10/2020, ora em análise.

Dito isso, primeiramente temos o art. 2º da Lei Complementar

nº 173/20 que “Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4

de maio de 2000, e dá outras providências” preconiza:

(ACP)
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

“Art. 2º De 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará

impedida de executar as garantias das dívidas decorrentes dos

contratos de refinanciamentode dívidas celebrados com os Estados

e com o Distrito Federal com base naLei nº 9.496, de 11 de

setembro de 1997, e dos contratos de abertura de crédito firmados

com os Estados ao amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24

de agosto de 2001, as garantias das dívidas decorrentes dos

contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com

base na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e o

parcelamento dos débitos previdenciários de que trata aLei nº

13.485, de 2 de outubro de 2017.

$ 1º Caso, no periodo, o Estado, o Distrito Federal ou o Município

suspenda o pagamento das dívidas de que trata o caput, os valores

não pagos:

! - serão apartados e incorporadosaos respectivossaldos devedores

em 1º de janeiro de 2022, devidamente atualizados pelos encargos

financeiros contratuais de adimplência, para pagamento pelo prazo

remanescentede amortização dos contratos; e

Hl - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de

enfrentamento da calamidade pública decorrente da pandemia da

Covid-19.

$ 2º Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no $ 1º

deste artigo, fica afastado o registro do nome do Estado, do Distrito

Federal e do Município em cadastros restritivos em decorrência,

exclusivamente, dessa suspensão.

$ 3º Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1º de

março de 2020.

(ACP)
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO

$ 4º Os valores eventualmente pagos entre 1º de março de 2020 e o

término do período a que se refere o caput deste artigo serão

apartados do saldo devedor e devidamente atualizados pelos

encargos financeiros contratuais de adimplência, com destinação

exclusiva para o pagamento das parcelas vincendas a partir de 1º de

janeiro de 2021.

$ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão

demonstrare dar publicidade à aplicação dos recursos de que trata o

inciso ll do $ 1º deste artigo, evidenciando a correlação entre as

ações desenvolvidase os recursos não pagos à União, sem prejuízo

da supervisãodos órgãos de controle competentes.

$ 6º Os valores anteriores a 1º de março de 2020 não pagos em

razão de liminar em ação judicial poderão, desde que o respectivo

ente renuncie ao direito sobre o qual se funda a ação, receber o

mesmo tratamento previsto no inciso | do 8 1º deste artigo,

devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de

adimplência.”

Nesse sentido foi emitida a Nota Técnica SEI nº

25948/2020/ME, da Secretaria do Tesouro Nacional trazendo orientações no

que se refere à “Contabilização das suspensões de pagamentos de obrigações

definidas na Lei Complementarnº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece

o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-

19)”.

“SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata dos entendimentosacerca da contabilização relacionada às

suspensões de pagamentos de obrigações definidas na Lei

Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o

Programa Federativo de Enfrentamento ao CoronavírusSARS-CoV-2

(ACP) 
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3FAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO 

(Covid-19), altera a Lei Complementarnº 101, de 4 de maio de 2000,

e dá outras providências.

ANÁLISE

2. O Programa Federativo de Enfrentamento ao Covid-19, previsto na

LC nº 173/2020, prevê a suspensão dos pagamentos das dívidas

contratadas entre a União e os Estados, o DF e os municípios, a

possibilidade de realização de aditamento contratual com o sistema

financeiro e instituições multilaterais de crédito que suspenda os

pagamentos devidos no exercício financeiro de 2020 e a suspensão

dos pagamentos das dividas dos municípios com a previdência

social, inclusive com o RPPS.

I- Suspensão de pagamentos de dívidas com a União

3. A suspensão dos pagamentos de dívidas com a União observa o

disposto nos arts. 1º e 2º transcritosa seguir.

Art. 1º Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementarnº

101, de 4 de maio de 2000, exclusivamente para o exercício

financeiro de 2020, o Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

$ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes

iniciativas:

| - suspensão dos pagamentosdas dívidas contratadasentre:

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal,

com amparo na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001;

b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na

Medida Provisória nº 2.185- 35, de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº

13.485, de 2 de outubro de 2017;

|! - reestruturaçãode operações de crédito interno e externo junto ao

sistema financeiro e instituições multilaterais de crédito nos termos

previstos no art. 4º desta Lei Complementar;

(ACP) 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
!!l - entrega de recursos da União, na forma de auxilio financeiro, aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020,

e em ações de enfrentamento ao Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-

19).

S 2º As medidas previstas no inciso | do 8 1º são de emprego

imediato, ficando a União autorizada a aplicá-las aos respectivos

contratos de refinanciamento, ainda que previamenteà celebraçãode

termos aditivos ou outros instrumentossemelhantes.

Art. 2º De 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará

impedida de executar as garantias das dívidas decorrentes dos

contratos de refinanciamentode dívidas celebrados com os Estados

e com o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de

setembro de 1997, e dos contratos de abertura de crédito firmados

com os Estados ao amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24

de agosto de 2001, as garantias das dívidas decorrentes dos

contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com

base na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e o

parcelamento dos débitos previdenciários de que trata a Lei nº

13.485, de 2 de outubro de 2017.

8 1º Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal! ou o Município

suspenda o pagamento das dívidas de que trata o caput, os valores

não pagos:

| - serão apartados e incorporadosaos respectivos saldos devedores

em 1º de janeiro de 2022, devidamente atualizados pelos encargos

financeiros contratuais de adimplência, para pagamento pelo prazo

remanescente de amortização dos contratos; e

! - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de

enfrentamento da calamidade pública decorrente da pandemia da

Covid-19.

$ 2º Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no & 1º

deste artigo, fica afastado o registro do nome do Estado, do Distrito

(ACP)

+/
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CÂMARA MUNICIPAL DE VAL
ESTADO DE SÃO PAULO 

Federal e do Município em cadastros restritivos em decorrência,

exclusivamente, dessa suspensão.

$ 3º Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1º de

marçode2020.
$ 4º Os valores eventualmente pagos entre 1º de março de 2020 e o

término do período a que se refere o caput deste artigo serão

apartados do saldo devedor e devidamente atualizados pelos

encargos financeiros contratuais de adimplência, com destinação

exclusiva para o pagamento das parcelas vincendas a partir de 1º de

janeiro de 2021.

S 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão

demonstrare darpublicidadeà aplicaçãodos recursos de que trata o

inciso |! do 8 1º deste artigo, evidenciando a correlação entre as

ações desenvolvidase os recursos não pagos à União, sem prejuízo

da supervisãodos órgãos de controle competentes.

$ 6º Os valores anteriores a 1º de março de 2020 não pagos em

razão de liminar em ação judicial poderão, desde que o respectivo

ente renuncie ao direito sobre o qual se funda a ação, receber o

mesmo tratamento previsto no inciso | do $ 1º deste artigo,

devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de

adimplência.

4 Com base nesses dispositivos, entende-se que a Lei

Complementar nº 173/2020 autorizou a imediata suspensão dos

pagamentos dos contratos de refinanciamento existentes entre a

União e os Estados e o Distrito Federal, dispostos na Lei nº 9.496, de

11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24

de agosto de 2001; e entre a União e os Municípios, com base na

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº

13.485, de 2 de outubro de 2017, ainda que previamente à

celebraçãode termos aditivos ou outros instrumentossemelhantes.

(ACP)
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO     

5. Caso o Estado, o DF ou o Município suspenda o pagamento

desses contratos de refinanciamento, os valores não pagos serão

apartados e incorporados aos respectivossaldos devedores em 1º de

janeiro de 2022, devidamente atualizadospelos encargos financeiros

contratuais de adimplência, para pagamento pelo prazo

remanescente de amortizaçãodos contratos.

6. Como os valores não pagos devem ser aplicados

preferencialmenteem ações de enfrentamentoda calamidadepública

decorrente da pandemia da Covid-19, deverá ocorrer ajuste no

orçamento de forma que as dotações destinadas ao pagamento das

parcelas desses refinanciamentos sejam redirecionadas para novas

dotações orçamentárias. Com o ajuste das dotações orçamentárias,

não deverão ocorrer empenhos referentes aos pagamentos

suspensos. Isso porque o orçamento anual está diretamente

associado a um fluxo em que as receitas arrecadadas no exercício

devem suportar as despesas previstas para o respectivo exercício.

Dessa forma, caso ocorra a suspensão da obrigação de pagamento,

não há que se falar em execução orçamentária dessas obrigações

suspensas no orçamento atual, pois as despesas orçamentárias

serão suportadaspor receitas dos exercícios seguintes, nos quais a

respectiva lei orçamentáriadeverá consignar dotação suficiente para

a execução.

7. Importante esclarecerque a não execução orçamentárianão afeta

a execução patrimonial de reconhecimentodo passivo. É importante

garantir que todo o Passivo referente ao montante das parcelas

devidas no período de março a dezembro/2020 permaneça

integralmente registrado no Passivo do ente, compondo o seu limite

de endividamento, com os ajustes de juros e atualização monetária

mencionados a seguir.

8. Dessa forma, observando-seo regime de competência, o passivo

referente às dívidas suspensas, assim como ocorre com as demais

(ACP)

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP 26
PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
 

CM.
Proc. Nº Voy LO
Fis.

Peso.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO 

dívidas, deve ser constantemente ajustado para refletir os juros e

atualização monetária do montante dos parcelamentos, em

contrapartida a uma Variação Patrimonial Diminutiva (VPD)

financeira.

9. Uma boa prática sugerida é manter o controle das informaçõesdos

parcelamentos que deixaram de ser pagos, de forma a permitir a

transparência e eventuais necessidades de prestação de contas ou

controle social. Para isso, sugere-se que os valores que não foram

pagos sejam registrados em contas de controle.

10. Ressaltamos que a autorização para a suspensão refere-se ao

período de 1º de março a 31 de dezembro de 2020 e que os valores

eventualmente pagos referentes a esse periodo, caso o ente da

Federação tenha optado pela suspensão, serão apartados do saldo

devedor e devidamente atualizados pelos encargos financeiros

contratuais de adimplência, com destinação exclusiva para o

pagamento das parcelas vincendas a partirde 1º de janeiro de 2021.

Dessa forma, os valores pagos serão devidamente atualizados e

considerados como adiantamento, sendo abatidos das parcelas a

pagara partirde 1º de janeiro de 2021.

11. Ainda de acordo com o 8 6º do art. 2º, os valores anteriores a 1º

de março de 2020 não pagos em razão de liminar em ação judicial

poderão receber o mesmo tratamento previsto para as parcelas a

vencer, desde que o Ente renuncie ao direito sobre o qual se funda a

ação. Nesse caso, os valores não pagos serão atualizados

considerando somente os encargos contratuaisde adimplência.”

Em consonância, a Confederação Nacional dos Municípios,

disponibilizou informações aos Municípios em seu site oficial:

(ACP)
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Sobre a suspensão dos pagamentos das dívidas
contratadascom a União 

As dividas parceladascom base na Medida Provisórianº 2.185, de 24 de agostode 2001 e
na iei nº 13485, de 2 de outubro de 2077. 
De 1º de marçoa 3! de dezembrode 2020. 
Os valoresnão pagosserão incorporadosso saido devedor em 1º de janeiro de 2022.
sendoatualizados peios encargos de adimplência,para pagamento pelo prazo
remanescentede amortizaçãodos contratos. 
A Leicria em seu Art. 1º 0 Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus SARS-
Cov-2 [Covid-19),ou seja, todas as medidas da LC são para o enfretamentocia pandemia.
Adicionalmenteo inciso H do 81º do Art, 2º estabelece que o saldo,objeto da suspensão.
deve ser aplicadopreferenciaimenteem açõesde enfrentamentoda calamidadepública
decorrenteda pandemiada Covid-19,Nesse sentido. os Municípiosdeverão dernenstrare
dar publicidade à aplicação dos recursos, evidenciandoa correlação entre as ações
desenvolvidase os recursos não pagos à União,sem prejuizoda supervisão dos órgãos de
controlecompetentes.

(fonte: cnm.org.br)

Destarte, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo editou

um comunicado aos seus órgãos jurisdicionados elucidando o assunto

conforme segue.

“COMUNICADO SDG Nº 25/2020

(Reedição — L.C. 173/2020 - Suspensão de pagamentos -—

Contabilização)

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, tendo em

vista as orientações contidas na Nota Técnica SEI nº

25948/2020/ME, da Secretaria do Tesouro Nacional, reedita o

Comunicado SDG nº 25, de 2020 e reforça o entendimentoacerca da

(ACP)
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contabilização relacionada às suspensões de pagamentos de

obrigações definidas na Lei Complementarnº 173, de 27 de maio de

2020, no sentido que a não execução orçamentária não desobriga o

reconhecimentopatrimonialdo passivo pela sua competência.

Às parcelas suspensas das dívidas, juros e atualização monetária

previstas na citada Lei devem ser integralmente registradas no

Passivo, compondo o seu limite de endividamento, efetuando-se o

registro por competência da respectiva Variação Patrimonial

Diminutiva e do Passivo, em atendimento às normas contábeis

voltadas ao reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos

e passivos e de suas variações patrimoniais.

A aplicação dos recursos decorrentes da suspensão de pagamentos

deverá ocorrer, preferencialmente, em ações de enfrentamento da

calamidade pública decorrente do Covid-19, sendo necessária a

demonstraçãodas dotações orçamentáriasoneradas.

Nos casos em que as despesas não forem empenhadas neste

exercício em função da suspensão em tela, deverá ocorrer a

necessária alocação de dotações nos orçamentos subsequentesnos

quais ocorrerem os respectivos pagamentos, avaliando-se a

necessidade de autorização prévia ou ciência imediata ao Poder

Legislativo nas hipótesesprevistas na legislação.

Os mesmos procedimentos de contabilização e reconhecimento

devem ser observadosna suspensão de pagamentos de dívidas com

a previdência social ou com o regime próprio de previdência, bem

como as dívidas com o sistema financeiro e instituições multilaterais

de crédito, sendo necessário o aditamentocontratualprévio e firmado

no exercício de 2020 destas últimas.

No que concerne às suspensões dos pagamentos das contribuições

patronais e dos refinanciamentos dos Municípios devidos aos

respectivos regimes próprios, deverá ser precedida de autorização

em lei municipal específica, nos termos contidos na Portaria da

(ACP)+ 
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Secretaria Especial de Previdência e Trabalho nº 14.816, de

19.6.2020, não alcançando o repasse das contribuições dos

servidores ativos, aposentados e pensionistas, cuja retenção e

recolhimentodevem ser efetuados regularmente.

À suspensão dos pagamentosdas contribuiçõespatronais deverá ser

registrada em conta de variação patrimonial diminutiva no ente, além

do reconhecimento de passivo correspondente, e apropriadas de

acordo com a ocorrência do fato gerador. No mesmo sentido, os

regimes próprios deverão registrar os valores em contas de ativo em

contrapartidaa uma Variação PatrimonialAumentativa.

As despesas com contribuições patronais suspensas, reconhecidas

patrimonialmente, devem ser incluídas no cômputo da Despesa com

Pessoalno período desse reconhecimento, tendo em vista que a LRF

estabelece no 8 2º do art. 18 que a despesa total com pessoal será

apurada adotando-se o regime de competência.

Será objeto de verificação a suspensão de dívidas, obrigações ou

despesas de pessoal não compreendidas no texto da Lei

Complementar Federal nº 173, de 2020, de forma a avaliar a sua

conformidade à legislação e o devido reconhecimento contábil e

fiscal.

Outrossim, os valores não pagos de obrigação patronal! com o RPPS

não serão consideradospara fins de apuração dos limites minimos

de saúde e educação, tendo em vista que nestes observa-se a

execução orçamentária do exercício e não o fato gerador, lembrando

que a suspensão é opcional e a lei local poderá prever apenas

suspensão parcial, mantendo-se os pagamentos patronais

decorrentes de áreas que possuem recursos específicos, como é o

caso da saúde e educação, minimizando riscos de não atingimento

de limites.

De forma a permitir a transparência e a prestação de contas, é

obrigatório, no mínimo, o registro em contas de controle, das parcelas

(ACP)

dá

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP 24
PABX: (19) 3829-5355- www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
 

CM.
LgProc. Nº So /dO.

Fis. 3
Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO 

suspensas, permitindo o pleno escrutínio desses valores, além da

ampla divulgação em espaço específico no Portal de Transparência

das ações e providências adotadas com fundamento na L.C.

173/2020.

Por fim, salienta-se que cabe aos controles intemos dos órgãos o

acompanhamentodo correto reconhecimentocontábil e da aplicação

dos recursos, na forma do art. 70 da Constituição Federal.

O descumprimento das exigências legais, além de ser objeto de

apuração no acompanhamentodas contas, poderá ensejar aplicação

da multa prevista no artigo 104 da Lei Complementar Estadual nº

709, de 1993, comunicação ao Ministério Público do Estado, sem

prejuízo de outras providências que os eminentes Conselheiros

deliberarem na condição de Relatores dos processos de Contas

Anuais.” (grifei)

Portanto, a Corte de Contas Paulista enfatiza que a aplicação

dos recursos decorrentes da suspensão de pagamentos deverá ocorrer,

preferencialmente, em ações de enfrentamento da calamidade pública

decorrente da Covid-19 e que é necessária a demonstração das dotações

orçamentárias oneradas.

Todavia, no projeto em tela não se observa tal demonstração

orçamentária. Ao contrário, após a edição da LC nº 173/20, o Poder Executivo

apresentou diversos projetos de lei referentes a créditos adicionais

suplementares, tanto por excesso de arrecadação quanto por superávit

financeiro. De modo que indicam outro panorama orçamentário.

Ademais, por tratar-se de renegociação de empréstimo,

verdadeira operação de crédito, devem ser atendidos os preceitos da Lei

ComplementarFederal nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal):

(ACP)|
J
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“Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma

compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes

orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

! - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da

programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes

do documento de que trata o 8 1º do art. 4º;

!l - será acompanhadodo documento a que se refere 08 8º do art.

165 da Constituição, bem como das medidas de compensação a

renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de

caráter continuado;

Hit - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e

montante, definido com base na receita corrente líquida, serão

estabelecidosna lei de diretrizesorçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos

fiscais imprevistos.

$ 1º Todas as despesas relativas à divida pública, mobiliária ou

contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei

orçamentáriaanual.

$ 2º O refinanciamentoda dívida pública constará separadamentena

lei orçamentária e nas de crédito adicional.

S 3ºA atualização monetária do principal da divida mobiliária

refinanciada não poderá superar a variação do índice de preços

previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação

específica.

(ACP) 
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$ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade

imprecisa ou com dotação ilimitada.

S 5 À lei orçamentária não consignará dotação para investimento

com duração superior a um exercício financeiro que não esteja

previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão,

conforme disposto no 8 1º do art. 167 da Constituição.”

“Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimentodos limites

e condições relativos à realização de operações de crédito de cada

ente da Federação, inclusive das empresas por eles controladas,

direta ou indiretamente.

$1 O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-oem

parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrandoa relação

custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o

atendimentodas seguintescondições:

| - existência de prévia e expressa autorizaçãopara a contratação, no

texto da lei orçamentária, em créditosadicionais ou lei específica;

If - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos

provenientes da operação, exceto no caso de operações por

antecipação de receita;

tl - observância dos limites e condiçõesfixadospelo Senado Federal;

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de

operação de crédito externo;

V- atendimento do disposto no inciso Ill do art. 167 da Constituição;

(ACP)
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Vi - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei

Complementar.

$ 2º As operaçõesrelativas à divida mobiliária federal autorizadas, no

texto da lei orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de

processosimplificadoque atenda às suas especificidades.

$ 3º Para fins do disposto no inciso V do 8 1º, considerar-se-á, em

cada exercício financeiro, o total dos recursos de operações de

crédito nele ingressados e o das despesas de capital executadas,

observadoo seguinte:

! - não serão computadasnas despesas de capital as realizadas sob

a forma de empréstimoou financiamentoa contribuinte, com o intuito

de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência

do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do

ônus deste;

!! - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso | for

concedido por instituição financeira controlada pelo ente da

Federação, o valor da operação será deduzido das despesas de

capital;

Hi- (VETADO)

$ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do

Banco Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro

eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e

externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão:

! - encargose condiçõesde contratação;

(ACP)
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1! - saldos atualizados e limites relativos às dividas consolidada e

mobiliária, operaçõesde crédito e concessão de garantias.

$ 5º Os contratos de operação de crédito extemo não conterão

cláusula que importe na compensação automática de débitos e

créditos.

$6º O prazo de validade da verificação dos limites e das condições

de que trata este artigo e da análise realizada para a concessão de

garantia pela União será de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, no

máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do Ministério da

Fazenda. (Incluído pela Lei Complementarnº 159, de 2017)

Art. 33. A instituição financeira que contrataroperação de crédito com

ente da Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à

externa, deverá exigir comprovação de que a operação atende às

condiçõese limites estabelecidos.

$ 1ºA operação realizada com infração do disposto nesta Lei

Complementar será considerada nula, procedendo-se ao seu

cancelamento, mediante a devolução do principal, vedados o

pagamentode juros e demais encargos financeiros.

$ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos

recursos, será consignada reserva específica na lei orçamentária

para o exercício seguinte.

S 3º Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou

constituída a reserva, aplicam-se as sançõesprevistas nos incisos do

83 doar. 23.
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$ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao

excesso, se não atendido o disposto no inciso Ill do art. 167 da

Constituição, consideradasas disposiçõesdo $ 3º do art. 32.”

Pari passu, a Resolução do Senado nº 43/01 que “Dispõe sobre

as operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, inclusive concessão de garantias, seus limites e condições de

autorização, e dá outras providências” preconiza:

“Art. 15. É vedada a contratação de operação de crédito nos 120

(cento e vinte) dias anterioresao final do mandatodo Chefe do Poder

Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município. (Redação

dada pela Resolução n.º 32, de 2006)

8 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput deste

artigo: (Redação dada pela Resoluçãon.º 40, de 2006)

! - o refinanciamento da dívida mobiliária; (Incluído pela Resolução

n.º 40, de 2006)

!l - as operações de crédito autorizadaspelo Senado Federal ou pelo

Ministério da Fazenda, em nome do Senado Federal, no âmbito desta

Resolução, até 120 (cento e vinte) dias antes do final do mandato do

Chefe do Poder Executivo; (Incluído pela Resoluçãon.º 40, de 2006)

ll - as operações de crédito destinadas ao financiamento de

infraestrutura para a realização da Copa do Mundo FIFA 2014 e dos

Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, autorizadas pelo

CMN. (Incluído pela Resolução n.º 45, de 2010)

$ 2º No caso de operaçõespor antecipação de receita orçamentária,

a contratação é vedada no último ano de exercício do mandato do

chefe do Poder Executivo.(NR)”

(ACP)
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Ademais, por tratar-se de operação orçamentária, exceção ao

princípio da exclusividade, a contratação de operação de crédito de longo prazo

e seu montante não podem exceder a previsão constitucional para as despesas

de capital e do art. 167 inc. II:

“Art. 167. São vedados:

(...)

Hl - a realização de operações de créditos que excedam o montante

das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante

créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa,

aprovadospelo Poder Legislativo por maioria absoluta,”

Recorrendo a doutrina encontramos a interpretação dos

dispositivos legais:

“O mesmo cuidado adotado pelo legislador complementar ao definir

de maneira ampla o conceito de operações de crédito, está evidente

na Seção IV da Lei de ResponsabilidadeFiscal que trata da operação

de crédito. Não é só o estabelecimentode um verdadeiro ritual para a

contratação que está presente. Há vedações, impedimentos e

conseguências severas para o não-atendimento dos requisitos

impostospela LRF.

(...)

O mesmo rigor existe para a contratação de operações de crédito.

Assim, aquelas que não estão expressamentevedadas ou proibidas,

devem atender ao rito e aos rigores do art. 32 da LRF. Haverá

verificação por parte do Ministério da Fazenda no que diz respeito ao

cumprimento dos limites e condições relacionados às operações de

crédito, não só dos entes da federação, mas também das empresas

por ele controladas, direta ou indiretamente. Este artigo estabelece

(ACP)

+
1Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP 3

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
 

CMV.
Proc. Nº too O
Fis.

fesa.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALIN
ESTADO DE SÃO PAULO 

diversos requisitos, dentre eles, existência de prévia e expressa

autorização na lei do orçamento, ou em lei específica (...).

(..)
Tem-se a exata medida da importância do rigor e das proibições e

vedações impostas pela LRF aos excessos, quando se avalia o quão

nocivas eram, para o Brasil, as operações mágicas inventadaspelos

gestores públicos no passado. Fica evidente, agora, que as práticas

excessivas não mais serão contornadaspor operações inventivas e

destrutivas ao patrimônio público. Neste ponto específico, o rigor da

LRF é altamente louvável, pois fica claro aos cidadãos, aos

govemantes e aos agentes do mercado, que a irresponsabilidadee o

endividamento excessivo não serão bancado por operações

maquiadas. Não serão possíveis, a partir de agora, manobraspara se

obter a antecipação de recursos, e recursos não mais virão aos

cofres públicos sem a devida cautela na aprovação e o

correspondente controle.” (Márcio Novaes Cavalcanti -

In: Fundamentos da Lei de Responsabilidade Fiscal. São Paulo:

Dialética, 2001. p. 114-116)

“O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e

condições da realização de operações de crédito da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, inclusive das empresas por eles

controladas, direta ou indiretamente. A realização de operações de

crédito estará sujeita ao enquadramentona Lei Orçamentária Anual -

LOA, em créditos adicionais ou em lei específica, bem como ao

cumprimento dos limites e condições estabelecidos pelo Senado

Federal.

Segundo a LRF, deverá sempre ser obedecida a “Regra de Ouro”,

que diz o seguinte: a contratação de operações de crédito em cada

exercício fica limitada ao montante da despesa de capital. Na prática,

(ACP) 
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isso significa que os empréstimossomente deverão ser destinados a

gastos com investimentos.

São proibidas:

- a captação de recursos na forma de antecipação de receita de

tributo ou contribuição, cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido;

* recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder

Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social

com direito a voto, salvo lucros e dividendos;

a assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou

operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou

serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não

se aplicando esta vedação a empresas estataisdependentes;

- a assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com

fornecedores para pagamentoa posterioride bens e serviços.

- qualquer tipo de concessão de novo crédito ou financiamento da

União, Estados, Distrito Federal e Municípiosentre si, ainda que para

refinanciamento ou postergação de dívida, exceto operações de

crédito com instituição financeira estatal, não destinadas ao

financiamento de despesas correntes ou refinanciamento de divida

não contraída com a própria instituiçãoque conceda o crédito.

Os efeitos de operações de crédito irregulares serão anulados

mediante o cancelamento da operação, com devolução do principal

sem juros ou atualização monetária ou constituição de reserva na

LOA do exercício seguinte.

Enquanto não for promovida a anulação, a dívida decorrente da

operação de crédito irregular será considerada vencida e não paga,

impedindo o ente de receber transferências voluntárias, obter

garantias e contratar novas operações de crédito (exceto para

refinanciamento da dívida e redução das despesas com pessoal).

A operação de crédito irregular impede a obtenção de garantias, o

recebimento de transferências voluntárias e contratação de novas

(ACP) 
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operações de crédito.” (Cartilha da Lei de Responsabilidade Fiscal —

LRF, Ministério do Planejamento)

Outrossim, a Lei de Responsabilidade Fiscal menciona em seu

art. 32 parágrafo quarto que o Ministério da Fazenda deve disponibilizar

eletronicamente o cadastro de dívidas públicas para efeitos de

acompanhamento como instrumento de transparência da gestão fiscal: De tal

sorte que consultando o mencionado cadastro obtém-se a CDP do Município de

Valinhos, em anexo, a fim de elucidar o assunto.

Por tudo isso, depreende-se, em primeiro lugar, que o

Município de Valinhos precisará desistir da ação judicial anteriormente

mencionada cuja decisão antecipatória de tutela permitiu a redução do valor

mensal pago, a qual em caso de procedência poderá resultar no

reconhecimento de ilegalidade de alguns parâmetros aplicados pela União,

modificando o cenário da dívida.

Em segundo lugar, o projeto não traz os estudos orçamentários

necessários. Conforme documentação mencionada, até hoje o Município não

pagou os valores principais da dívida, apenas valores de amortização, razão

pela qual reforça-se que eventual renegociação precisa não tão somente de

previsão nas leis orçamentárias, quanto de demonstração de recursos

orçamentários suficientes para o pagamento, especialmente por tratar-se do

último ano do mandato. O caso em tela não se trata de refinanciamento de

divida mobiliária e sim de operação que para ser aprovada no final do ano

também precisa das autorizações previstas na Resolução nº 43/01 do SF.

Outro aspecto é a falta de apresentação da proposta de

renegociação, sendo que os cálculos foram fornecidos à imprensa, mas não

foram anexados ao projeto.

(ACP)
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Assim sendo, com fundamento nos arts. 44 e 45 do Regimento

Interno as comissões podem solicitar informações e documentos e proceder a

todas as diligências que julgar necessárias ao esclarecimento do assunto e

requisitar do Prefeito, por intermédio do Presidente da Câmara e

independentemente de discussão e votação, todas as informações que

julgarem necessárias, ainda que não se refiram às proposições entregues à sua

apreciação, desde que o assunto seja especialidade da Comissão. Caso a

Comissão solicite informações do Prefeito, fica interrompido o prazo a que se

refere o artigo 42, até o máximo de 30 dias findo o qual deverá a Comissão

exarar o seu parecer.

Ante o exposto, sob o aspecto enfocado, preliminarmente à

análise sugere-se que a Comissão, com fundamento nas disposições

regimentais, solicite esclarecimentos e informações ao Prefeito nos termos

expostos, visto que sem as demonstraçõesorçamentáriaso projeto não poderá

reunir condições de legalidade e constitucionalidade.

É o parecer.

CMV, aos 10 de novembro de 2020.

Aline Cristine Padilha
Procuradora OAB/SP nº 167.795

(ACP) 
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PREFEITURA DE iroe NE a
VALINHOS Resp :

Ofício nº 1.824/2019-DTLIGPIP
 

Valinhos, em 12 de novembro de 2019

Ref.: Requerimentonº 2.016/19-CMV
VereadoresJosé Aparecido Aguiar e Kiko Beloni
Processo administrativo nº 21.647/2019-PMV

Excelentissima Senhora Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra
epigrafado, de autoria dos Vereadores José Aparecido Aguiar e Kiko Beloni,
consultada a área competente da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência,

os esclarecimentosaos quesitos formulados, como seguem:

1. Qual a origem da chamada “Divida do Século”? Na época, qual foi o valor
emprestado e de onde sairam esses recursos? Encaminhar documentação
relacionada.
2. Qual o valor total, a pagar, até a presente data, da referida divida?
3. Qual é o valor mensal, pago pelo município, da referida dívida? Desse montante,

qual o valor dos juros?
4. No total, até a presente data, quanto já foi pago da referida divida? Desse
montante, qual o valor dos juros?
5. Existem tratativas para negocia a citada divida?
6. Encaminharnúmero do processo referente à divida.
Resposta: Atendendo aos questionamentos do nobre Edil, segue em anexo, as

informações e documentos disponibilizados pela área técnica da Secretaria da
Fazenda.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

elevada consideraçãoe já patenteado respeito. 0
Êr

Í

Prefeito Munici
CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

Data/Hora Protocoto: 16/11/2019 15:27

Autoria: ORESTES PREVITALE

ORESTES PREVITALE JÔNIOR

      
  

 

    

 
Anexo: 85 folhas

  

  Assunto: Resposta aa Requerisento n.º 2616/2019 Infornsções acbre à

A Divida do Século.

Sua Excelência, a senhora
DALVA DIAS DA SILVA BERTO .

Presidente da Egrégia Câmara Municipalde Valinhos (GJ/gij)

NºPROTOCOLO

02463/2019

PAÇO MUNICIPAL— PALÁCIO INDEPENDÊNCIA— Rua Antonio Carios, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005
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Ref. CI 2.266/2019-DTL/GP Requerimentonº 2.016/19

Ao
De to Técnico- lativo- GP

Em atenção à solicitação do VereadorJosé Aparecido

Aguiar, referente ao Requerimento nº 2.016/19 — C.M.V, (proc. Nº 21.647/19

temos a informar que:

1. Qual a origem da hamada “Divida do Século”? Na época, qual
foi o valor emprestado e de onde saíram esses recursos?
Encaminhardocumentação relacionada.

Contratos que integraram esta renegociação:
a) CONTRATO Nº 23.150-22
Finalidade: Ampliaçãodq Sistema de Abastecimento de Água (Água |)
Valor do Financiamento:538.980,0000U.P.F.

Prazo total do Financiamento:230 meses com 14 meses de carência.
Término da carência: 02/03/94.
Prazo de Retorno: 216 meses.

Data da assinatura: 30/08/91.
b) CONTRATO N.º 23.135-10
Finalidade: Ampliação do Sistema de EsgotosSanitários.
Valor do Financiamento:486.913,0000 U.P.F.

Prazo do Financiamento:318 meses com 18 meses de carência.
Término da carência: 02/03/94.
Prazo de Retorno: 300 meses.

Data da assinatura:30/08/91.
€) CONTRATON.º 23.283-34

Finalidade: Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água (Água ")
Valor do Financiamento:2.398,470,0000 U.P.F.

Prazo total do Financiamento: 239 meses com 23 meses de carência.
Término da carência: 02/03/93.
Prazo de Retorno: 216 meses,
Data da assinatura: 10/10/91.

2. Qual o valor total,a pagar, até a presente data, da referida
dívida?

Respostas: O valor a pagar R$ 429.544.322,80.

3. Qual é o valor mensal, pago pelo municipio, da referida divida?
Desse montante, qual o valor dos juros?

Respostas: O valor 'Pago mensal R$ 538.624,95, esse valor

refere-se a amortização. e
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4. No total, até a presente data, quanto já foi pago da referida
divida? Desse montante, qual o valor dos juros?

Respostas: Referente ao ano de 2.000 até outubro de 2019

valor de R$ 161.565.709,70 refere-se a amortização.

5. Existem tratativas para negocia a citada divida?

Em 09/03/2017 enviamos ao Banco do Brasil um pedido de estudo de
viabilidade quanto ao enquadramento dg Município na Lei Complementar 148/2014 que
alterou os critérios de indexação aplicáveis aos contratos de refinanciamentode Estados e

Municípios, bem como de dilação de brazo para pagamento possibilitando assim a

amortização da referida dívida e obtivemos a seguinte resposta:
"Inicialmente, gostaria de esclarecerque a Lei Complementar 148 não trata

da dilação do prazo do contrato, que permanece nos 360 meses originais e mais
120 meses para o saldo de resíduo de limite.

Quanto ao enquadramento do contrato nas condições da Lei
Complementar 148, dentre as oriontações gerais recebidas da Secretaria do
Tesouro Nacional, a repactuação da dívida de Valinhos (SP) somente poderá ser
autorizada se for apresentadoprotocolo de desistência formal da ação judicial que
o Município move contra a União ou se a mesmajá estiver transitada emjulgado.

A razão dessa orientação está respaldada em parecer jurídico da PGFN
diante da incerteza de eventual sentença que o Juízo venha a proferir e também
porque qualquer ato administrativo no contrato tem que ser validado em juizo.
Pedimos orientar o Município a entrar em contato com a Secretaria do Tesouro
Nacional para negociar o pagamento do montante de R$ 111.211.749,94 de
prestações vencidas, que não poderiam ser incorporados ao saldo refinanciado”.

Além destas informações, o Banco do Brasil nos informou que não há
legislação vigente que possa atender ao pleito de dilação de prazo para
Pagamento, bem como de refinanciamentodo saldo devedor referente às parcelas
vencidas.

Complementares 148/2014, 156/2016 e 159/2017 que alterou os critérios de
indexação aplicáveis aos contratos de refinanciamento de Estados e Municipios,
estabeleceu desconto, dilação de prazo para pagamento e período de carência de
forma a possibilitar o pagamento da referida dívida, mediante instituição de Regime
de Recuperação Fiscal. is

A resposta da Secretaria dóTesouro Nacional (STN), foi no sentido de
que as Leis Complementares nº 156/2016 e nº 159/2017 não vislumbram a
possibilidade de nova renegociação:fle dívidas municipais refinanciadas com a
União (MP 2.185/01) inviabilizando: o pleito da Prefeitura relativo a estes

Í

Quanto a Lei complementar nº 148/2014 a dívida municipal renegociada
com a União ao amparo da MP nº 2185/01 atende aos critérios definidos pela Lei pe
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o Fls.

Í Resp.

Compiementar nº 148/2014, não havendo óbices para repactuação do
uma vez cumpridas todas as exigências legais.

As exigências legais para adgsão à Lei Complementar nº 148/2914 pelo
Município estariam ligadas à desistência da Liminar ora vigente e quanto ao
saldo devedor — passivo judicial, não seria possível qualquer parcelamento,
devendo ser cobrado de uma única vez assim que não houver mais o efeito
da Liminar, o que foi explicitado verbalmente durante a reunião do dia 27/06/2017.

Em 02/07/2019 foi feito novo ofício à STN (Secretaria do Tesouro
Nacional) em que reivindicamos novamente a inclusão do saldo vencido
(pendência judicial) e vincendo na repactuação a ser realizada pelas regras da Lei
Complementar 148/2014, parcelados pelo número de parcelas restantes
originalmente, 120 meses para o salda de resíduo.
Estamos no aguardo da respostapor parte da STN.

   
    
 

 

6. Encaminharnúmero do processo referente à dívida.

Respostas: Prejudicada.

1

|
D.F./S.F., em 18 de novembro de 2019.

  de Finanças

Diretor
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Contrato de Financiamento que,
91, fazem a CAIXA ECONÔNICA FEI
o HUNICIPIO DE VALINHOS, dest
exncução da ampliação do sistema de
nbastecimento de água (partes deu

município de VALINHOS, Entado de “ão
Paulo, na farma abaixos

   SATCICUL.        ALMO

«
& CAIXA ECONOMICA FEDERAL instituição Financeira “et

à forma de enpreça pública, dotada de rersonal idade Jurid
direito privado, criada peja Orcreto-Lel au 759. de 12 de
de 196 é constituída perto Decreto nfl 66.703, de 06 de mai c

4970, rusendo-sa pela Estatuto aprovado pelo Decrato [13

de 01 de sctembro de 1990, com sede no Telor fancário Sul.
4, lute 34, “em Bragilia-DE, inscrita so CGCME sob e ns
00.60. U05/0001--04, e «q MUNICIPIO DE VALINHOS, na qualidod- de

       q»

2334, de 20/11/90 e pelo Banco Central do Brasit, atravée
Na DEDIP/EGORIN-GIZHOr, de J0,07.94,r

 

O Autuário da CEU, devidamente autorizado pela Let Muntdetyri ne
de of

tepresentados neste a
focma legal u atutácia pelou abaixo atsinados, cectle

presente C ATO DE FINANCIAMENTO eczdiante as sen“Ctdusulas e condições!
   

CLÁUSULA PRIMEIRA - Para cs Fins previstos no CONTRAIO, cão
deslgnndos conge

a) AGENTE CPERAGOR DO EGISa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFr
b) MUTUÁRIO: MUNICIPIO DE VALINHOS

* CR) AGENTE PROMOTORE MUNICIPIO DE VALINHOS) o
* CLÁUSULA SEGUNDA - A CEF, na cunforwtdade do devparho da

. GrR Ministra da Ação Social, dalada
: . * 47/05/94, concede ao HUTUGRIO um FINANCIAMENTO com re

 
orlundos do Fundo de Garantta da Tempo de Servico - Fui
valor de Cs E APULDAAL DOS, 00 (tum bilhão, quatrocentos É nu
milhões, novecentos e vessanta e quatro mil, duzentos e
Cruzelros), equivalente u 40 % fnoventa vor cento) do

- Anvest Inanto,

  
eeqarateramoasmaaaaeratemnevem

«inca
va Vem do

PARÁGRARO - UNICO - Denominar-se-ã FINANCIAMENTO, neste
CONTRATO; o valor total efeti ste

observadas as demals condições ajus
neste instrumento para o respectivo pagamento “o Ê

me

    desenboisado pela CEF,

elmo- Dio
, . cn AcrBsaer TT ud A pr |

|

|

|

|

|
|
|
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Ê
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. CAIXA ECONDISICA FEDERAL . Eis.  
CLAUBULA  VERCEIRA  — O CONTRATO tem por objetivo a

: - ampliação do sistema de abnatecimanto
de dgua (parte) no muntelpio de VALINHOS, Entado de São Paulo,
cujos elementos técnicos, econômicos « financetros pansam a fazer
parte integrente do CONTRATO, não podendo ser alterados sem &
pedvia e expresua nutor ização da CEF, vendo estimado para o
Invest mento o valor tutnl de nté Crs 1.656.627 .816,00 CMum
bilhão, setecentos e cinauante e nein milhões, «setecentos « vinte
e wcte mit. cltocentos «€ deresselo cruzetron) que seri
conotituldo das nepuinteu purcclast “

a) Cs 1.490.964.205,00 cHum bilhão, quatrocentos e noventa
milhões, novecentos « ecosentae quatro mil. duzentos e cinto
eruzeltros) pravenlentos da CEF. segundo as condições
estabaiecidas no CONTRATO)

O. Cs 165.669.641,00 (Cento € aeguenta « cinco uilhóca,
eulscentos: e sesqentn e três mil, uelacentos e onze cruzelros)
provententes do MUTUÁRIO, equivalentes u £0 X (dez por cento), do
vator do investimento.

PARAGRAFO UNICO - Og valores acima Indicados poderão eer
- utualizados na mesma proporção e perlodicidede du variação

verificada na taxa de resuncração básica aplicável às contas
vinculadas co Fundo de Garantia do Tespo de Gerviço — FGTS.    

, CLAUSULA GUARTA — O prazo total do FINANCIAMENTO É de e30
TU —= tjuzentos e trinta ) wmencae sendo de 14

(quatorze) meses q prezo de carência e de ao (duzentos €
dezesseis) meses O praro de amortização da dívida. A data do
túrmino do prazo de curência cerá 02/10/92.

    
  
      

 
. PARAGRAFO UNICO - O prazo de carência poderáser prorrogado por

proposição do MHMUTUARIO, desde que heja
concordância expressa da CEF mediante correspondências.

CLÁUSULA QUINTA - O MUTUÁRIO amort izará o FINANCIAMENTO, segundo
o o “Gislema Francêo de Amortização” (Tabela
Price), por melo de 214 (duzentas € dezesseis) prestações mensals
€ suceusivar nelas compreendendo enpltni «e Juros, estes à taxa
efetiva anual de 42,683 % (doze virgula velecentos e oitenta «
três por cento). equivalente à taxa ftoninal de 12 %Z tdoze por
cento) ao ano, vencendo-se à primeira no dia 02, € as demais em

"Iguat dia dor meses subsequenter.    cocsDadcr 



 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CMM. = REap

PARÁGRAFO ÚNICO - Durante o per lodo de carância o HUTUSRIO pasar/ã
& CEF, mensalmente, Juros À taxa efetiva unual de 14.603 % «dos
virguta velucantos € altenta e trêg por cento) e valente à
taxa nominal de 12 % (daze por cento) “o ano, calculados. sobre o
euido devedor do FINANELAMEMTO, denembolsado pela CEF.

 
CLÁUSULA SEXTA - O MUTUÁRIO cc obriga peto pontual, exato e €Cial
cumprimento de todas at obrigações assumidas €ç cm garantia do

. pagamento do principal, durou, ceajusta, taxns, tultas € demais
ii encargos financelros decorrentes do presente CONTRATO. E para aa

Etna previstos neste Instromento, q HUTUGSRIO vincula à CEF, até o
timite do saldo devedor atunlizados parcelas de cotas do Fundo de
Porticipação don Municípios — FPH e us do Imposto . Subre

a Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de
Serviçoa - 1CNS, nu forma da tegislação em vigor «, na hipótese
de sua extinção, ou fundos ou 04 inpontos que venham substituf-
tos, bem como no cano de inauficiência, purte dos depúsitos% bracários, salvo 03 correspondentes à receita tributária própria
do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em decorrência da vinculação de receita ora
“constituida cc para o efeito de assegurar a eficácia da garantia
oferecida, o MUTUÁRIO, como forma e neto de efetivo pagamento

“da dividu, cede «e transfere à CEF, em caráter irrevogável «
Irretratável, oq crlditos que vc façam a sua conta de depdaitos
provenientes das cotar do Fundo de Participação dos Municípios —

FPM «q ou do Imposto Sabre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e Prestação de Serviços — ICMS mantidas. Junto aos
bancosiepositários. à cessão ora estipulada se faz.a título “pro
uolvendo” e noy exatas valores a gerem requisitados por escrito

pela CEF, nos respectivos vencimentos.

                            

=. PARAGRAFO BEGUIDO - Na hipótese em quee na data do vencimento de
| Qualquer prestação e ou aceunários, não haja na referida conta de
depósitos do MUTUARIO-CEDENTE saldo orlundo das mencicmadas
receitas em vator bastante para a Integral realização do montante
entofvel, poderá a CEF receber o saldo específico disponível para
amortização do montante e imputar, quanto aos valores faltantes,
juros de uora, utualização e quaisquer outros encargos legais e
convenclonuls & conta deste FINANCIAMENTO, os quais cont inuarão
exigíveis c realizáveisa nn data em que ocorrer disponibilidade na
conta de gupévitos do METUARIO-CEDENTE.

CLAUGULA BE TIMA —- O MUTUÁRIO declara que todas ar providências
de natureza tegad, regulamentar « e admintstrativus forum
tomadas para a presente contratação, bem como p assegurar a
eficácia das garantias oferecida 4 4    
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CLAUSULA CITAVA -— Além do que dispõe n lei em geral, regem o
presente, fo que couber, as disposições da legislação do
Bistema Financeiro do Saneamento, do Programa de Banennento para
Núcleos Urbanos - PRONUUB «e dar Resoluctes do Conselho Curador do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FUTS, bem como ns normas
operacionais vigentes, às quais o HUTUARIO declara conhecer c se
obriga u cumprir,

+

“CLÁUSULA NONA — A CEF poderã, a seu critério, rescindir de pleno
direito à presente CONTRATO se, decorridos 420 tcento e vinte)
dias contados da data da sua asuinutura ou 90 (noventa) dias
contados Ja data prevista para q primeiro desembolso não ocorrer
o inicio das obras é serviços ou sauivição de esulpamentos objeto
deste FINANCIAMENTO. o

PaRAGRAFO UNICO - Neste caso, a CEF cobrará do MUTUÁRIO us
. denperas adpinistrutivas que suportou com q Instrução do procesno

a titulo de Indenização, o valor correspondente a 1X (hum por
cento) do FINANCIAMENTO.

CLAUSULA DECIMA - O MUTUÁRIO ce obriga a fazer concignar em seus
orçunentos uy mediante crédito ndicional, em ÉPOCAS próprias. us
datações necessárias ao pagamento do principal, atualizações
monqtarias, Juros e taxau devidas.

ecicbrado em observância no disposta na Aliínea A do artiga 4D da
Resolução do Senado Federal M2 G8/90. :

CLÁUSULA DECIMA BEUUDA - Constituem parte integrante <
indissociável deste CONTRATO au cláusulas constantes do Anexo A
que, rubricaio, pelas purtes, compilcmnenta o presentes

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Para dirimir questões decorrente do
. presente CONTRATO, «q foro é o da Geção Judlctária da Justiça

7”Federal em São Paulo no Estado de São Paulo, q renúncia        tésir4amdmeet emnm mm   



 
 

  
obr igundo-se

 *ciave para um sd efeito legal
as partes contratantes par q) e sucensares, no (Cielo curnprinento deste instrumento.

« A Valinhos, de agosto de 1991ma ... : x
i
k .

nes Pela CEFLLLLTSEl!

    
      

Pelo

TESTEMUNHAS:

      MUTUÁRIO e
AGENTE PROMOTORA

+

MINISTERIO DA
AÇÃO  BOCIALS    
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ANEXO A
NE

"o
CL&USULA A — As prestações e q saldo devedor serão atualizados na
mestaa proporção e periodicidade da variação verificada na TAXA DE
REMUNERAÇÃO básica aplicável às contas vinculadas do Fundo de Ga-

"* Frantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 
«

PARÁGRAFO ÚNICO - Na apuração do saldo devedor, para qualquer
evento, terá aplicara atualização propercional, calculada com base
na TAXA DE REMUNERAÇÃO Lásica aplicável aus depósitos das contas
vinculadas do FGTS, no perisdo compreendido entre a data So último
reajuste contratual aplicado ao saldo devedor, inclusive, e a data
do evento, exclusive.

àemmareaarqm

OBicosu. B - Ocorrendo impontualidade no pagamento das prestações
ou de qualquer importância devida à CEF serão cobrados juros de
mora calculados à taxa de 1? (hum por cento) ao mês, preporcional-
mente aos dias de atraso, incidente sobre cada parcela em atraso,
atualizada com base na variação proporcional da TAXA DE REMUNERA-
CÃO referida na CLÁUSULA A, verificada entre a data do vencimento,
inclusive, e a do pagamento do débito, exclusive.

 

eemenatidome

CLÁUSULA C - No caso de vencimento antecipado da dívida e de sua
. “cobrança judicial cu extrajudicial, «o MUTUÁRIO pavará à CEF a pena

É convencional de 10% (dez per cento) sotre a importância devida,
“- independentenente de aplicação de outras coninações contratuais “e

legais cabiveis.

| CLÁUSULA D - &s comprovantes de entrega das parcelas de crédito
valerão para efeito de ficarem expressamente asseguradas a certeza
e a liquidez da divida do MUTUÁRIO, quanto aa principal, ac qual i
serão acrescidas quaisquer importâncias vencidas e não pagas, cemo 1!
também de quaisquer acessórios convencionados ou legalmente admi- é Fo
tidos, devidamente atualizados, ficando, assim, dispensada a veri-
ficação da conta por processo especial, ressalvado ao MUTUÁRIO,
apenas. o uso posterior da ação de repetição, em casa de erro.

CLÁUSULA E —- Todos e quaisquer pagamentos efetuados serão levados
. à conta de débito existentes, na soóguinte erdemspreferencial:

PC. a) multas; b) juros vencidos; e c) eeorttragiag    



 

 

 
. CMV.

“ . . o = . : Fls.   
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CLÁUSULA F - O MUIVÁRIO poderá liquidar sua dívida antecirada-
mente, ou fazer amortizações extraordinárias da mesma, no valor
mínimo de 10? (dez por cento) do valor inicial do mútuo, atualiza-
do com base na variação proporcional da TAXA DE REMUNERAÇÃO refe-
rida na CLÁUSULA A-

PARÁGRAFO UNICO —- Us valores correspondentes a amortização extra-
ordinária cu liquidação antecipada serão abatidos do saldo devedorOu: com base na variação proporcional da TAXA DE REMUNERA-referida no CLÁUSULA A , no porícdo compreendido entre 4 Gata

ultima atualização, inclusive, e a data da evento, exclusive. 
CLÁUSULA G - Sem que lhe possa ser atribuída responsabilidade de
qualquer natureza, fica assegurado à CEF, q direito de fiscalizar
o inteiro cumprimento deste CONTRATO, ctrigando-se o MUTUÁRIO afacilitar acs fiscais credenciados o acesso a todos os documentos

1 * servicos, a fornecer as informações e elementos que lhe forem
solicitados ea cumprir.as determinações que lhe forem feitas, tu-
do dentrodos prazos estabelecidos nas respectivas notificações. 

“CLÁUSULA H - A tolerância da CEF em relacio à inobservância cu
descumprimento, pelo MUTUÁRIO, de qualquer condição aqui ajustada,
não constituirá precedente, novação au modificação dos termos des-

- te CONTRATO, os quais só poderão ser alterados através de acordoescrito. :

NERAÇÃO básica de que trata a CLÁUSULA A, o fator de atualização aes: utílizado para os efeitos da CONTRATO, será o mesmo que vier a
adotado para as contas vinculadas do Fundo de Garantia do Term-

Po de Serviço - FGTS.

CLÁUSULA J - O inadimplemento de qualquer das obrigações pactuadas
nos instrumentos contratuais em que o MUTUÁRIO for uma das partes,
Poderá acarretar, a exclusivo critério da CEF, a rescisão, de
Pleno direito, So CONTRATO « des demais a ele vinculados, direta
ou indiretamente, com o consequente vencimento antecipado das res-
poctivas dividas. . 49
CLAUSULA L - OQ inadimplemento de qualquer das obrigações do CON-
TRATO, enquanto este subsistir, 5/7 A pa proibição do

      | inadimplente transacionar com a EC     

    

.*

Oca

mm
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| CLÁUSULA M - A CEF poderá, a qualquer momento, mediante conunica-
| ção por escrito so HUTVÁRIO, suspender os desenbolgos, st não pre-ferir rescindir o CONTRATO, na hipótese de ocorrer e enguanto per-

sistir qualquer das seguintes circunstâncias:
; a) inadimplemento, por parte do MUTUÁRIO, de qualquer cbrigação
' “assumida coma CEF neste CONTKATO; -

b) nãs comprovação da regularidade de mituação do MUTUÁRIO e do
AGENTE PROMOTOR perante o FGTS;

Ca alteração de qualquer das aisposições das Leis municipais e ou
- estaduais relacionadas com os financiamentos, cum à execução e com

o. funcionamento do empreendimento financiado, que contrarie, dire-ita ou indiretamente, o ajustado no CONTRATO. é nos Gemais a ele
: vinculados;   

: "  q1 atraso injustificado. a critério da CEF. ou paralização das
“obras financiadas;

. e) mora no pagamento de importâncias devidas por força de qualquer
contrate eceletrado pelo MUTUÁRIO com a CEF, independentemente da

"aplicação das cominações nele previstas;
.*o. .

Va. £) qualquer outra circunstância que torne improvável ou insegura o
4ntegral cumprimento, pela MUTUÁRIO, das cbrigações assumidas nº
CONTRATO ou a realização dos objetivos para os quais foi concedido
0 crédito.

de
        

LAUSULA N - A dívida do MUTUÁRIO vencer-se-á, automática e ante-
«*Feipadamente, tornando-se, desde logo, exigíveis o principal. jures
eo demais acessórios, inclusive a atualização monetária e quaisquer

importâncias devidas, independentemente de aviso cu notificação,
nos casos previstos na cláusula anterior, se, a critério da CEF, a

uspensão dos desembolsos não for medida suficiente para assegurar
xegular cumprimento das obrigações contrat

L. ro :
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"+ CLÁUSULA O - Obriçga-se o MUTUÁRIO a:

       a) rerponsabilizar-se, como mutuário da CEF, pela correta formali-
zação das operações, assim cuno pela adequada destinação e pontual
etorno dos recursos enprestados pela ceraté a integral quitação

da dívida com esta contraída, respondendo por quaisquer irregula-
idades, deficiências ou omissões apuradas;

“bl pagar, à CEF, a taxa de risco de crédito na base de 12 (um por
. cento) incídente sobre cada desembolso, de acordo com O cronograinaO de desembolso;

'c) apresentar, à CEF, à satisfação desta as propcstas de altera-
cães ou retificações que se fizerem necessárias no cronegrama de

esembolzo, seja por inciativa própria. ou em atendimento às soli-
itações da CEF;

  

   

    
   

) assumir a responsabílidade pela execução do empreendimento fi-
" nanciado;
Rj ,

e) contabilicar os recursos recebidos em conta tancária indivigua-
lirada, com adendo alusivo av CONTRATO firmado entre a CEF « o MU-

+ TUÁRIO, tendo como contrapartída conta adequada o Passivo Perma-
--" nente, com subcontas identificadoras;

 
£) manter arguivados, em seus respectivos setures de contatilidade

. analítica, os documentos comprobatórios das despesas na execução
dos contratos, depois de identificados com q número do centrato

| correspondente entre a CEF e o MUTUÁRIO, alí devendo permanecer à
disposição dos órgãos da CEF, responsáveis pelo acompanhamento ad-
ministrativo e fiscalização financeira;

      :9) apresentar à CEF, a critério desta ou quando por esta for exi-
gido, relatórios. dades, informações, balancetes financeiros e ou

. prestações de contas, instruídos com a documentação comprobatória,
“relacionados cem a execução do contrato respectivo;

  

. . .

:“h) reconhecer que a falta de cumprimento das obrigações estipéla-
ti. das implicará na suspensão dos desembolsos e que, no caso de se

revelarem indícios de má aplicação dos recursos ou outras irregu-
aridades, sujeitar-se-ão à inspeção a ser formalizada pela CEF ou  
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e serviços adquiridos com os recursos do FI-, 4) utilizar os bens
. ivamente rara os fins estipulados no CONTRATO:NANCIAMENTO, exclus

a qualquer tompo, a fiscalização por fun-
tos por ela contratados, e & facultar-

lhes o livre acesso às obras e instalações, bem cono a quaisquer
* documentos ou arquivos pertinentes, sem que essa fiscalização ita

porte, à qualquer título, em responsabilidade por parte da CEF;

3) permitir e facilitar,
cionários da CEF, ou reri                 

                          

1) colocar, nº local da cobra, em lugar visivel, placa indicativa
de que à mesma está sendo realizada com FINANCIAMENTO da CEF, cen-

é andamento das cbras e obedecido o cronogramade desembolso que
integra o CONTRATO e a partir da comprovação da prestação de ser-

PARÍGRAFO PRIMEIRO - Cada parcela de desenkolso prevista no creno-
anexo ao presente CONTRATO, será atualizada, mensalmente,

sutilicando-se a TAXA DE REMUNERAÇÃO básica referida na CLÁUSULA A.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Cada desembolso será depositado na Agência da ..
É CEF indicada pela Superintendência Kegional, em conta própria em

Fá PARÁGRAFO. TERCEIRO - Us desembolsos solicitados pelo MUTUÁRIO e
efetuados pela CEF, de que trata esta Cláusula, corresponderão,

jepara todos os efeitos, ao reconhecimento da dívida do MUTUÁRIO .r perante a CEF.CR

forno modelo “om vigor. 4
: CLÁUSULA P - O FINANCIANENTO será desembolsado pela CEF observado

iÉ PARÁGRAFO QUARTO - O MUTUÁRIO reconhecerá como prova de entrega
jdas parcelas do FINANCIAMENTO é, em conseguência como comprovação
+ do seu débito perante a CEF, os avisos dos lançamentos que forem
ietetuados a crédito da conta do MUTUÁRIO na conformidade desta

ESláusula.

 

TEPARÁGRAFO QUINTO - ocronograma de desembolso integrante “deste
US CONTRATO é ciaborado em Mceda Nacional corrente-
RêAgi: e 1. .. “ , a . . 4 ,

  

     
 

“PARÁGRAFO SEXTO - Se o MUTUÁRIO cossob ssa Ate do AGENTE      



 

   
5

PROMOTOR, este deve abrir venta na CEF, rara a qual serão transfe-
riídos pelo MUTUÁLIO os recursos desenbalsados pela CEF, deposita-
dos os recursos da contrapartida e efetuados os pagamentos a em-
Preiteiros e fornecedores.

|

. (cANEDEZAR) - €1.

I . é

PARÁGRAFO SÉTIMO - Vencido à prazo previsto no cronograna de de-
| sembolso, não estande concluído o empreendimento e havenda recur-
: Sos eu conta especial bloqueada, o MUTUÁRIO poderá solicitar a li-
. beração desses rezursos mediante proposição de navo creucsrarmo Es
: desentçiso.

PARAGRARO OITAVO - Au final de prazo de utilização dos reçureos0 Positados em conta especial Lloqueada & estando concluído a em
cendimento financiado, o saldo remanescente será c«brigatariaimen-

fe utilizado paro amortização extravrdinária do FINANCIAMENTO.

CLÁUSULA Q - À liberação dos desembolsos do FINANCIAMENTO “ficarã
condicicuada à existência de disponibilidade arçamentária da CEF.

- PARÁGRAFO PRIMEIRO - As liberações de recursos serão sempre prece-
didas da comprovação de quitação da literavão do uwês anterior é
somente serão aceitas faturas de obras é Servicos efetivamente ro-
alizades €-ou equipamentos e materiais com aquisição devidamenta
Comprovada” “

PARÁGRAFO SEGUNDO - A entreza da “ltima parcela do FINANCIAMENTO
“ fica condicionada à verificação, a critério da CEF, de celccarãa e

manutenção, em local visível, de placa cenfeccionada em alumínio,
. com 46 cm de largura e 21) cm de altura, com os seguintes dizeres:

PA CAIXA ECONôNICA FEDERAL financiou esta obra, cumprindo sua fun-
ção social de contribuar rara o bem estar da comunidade." Logotipoeb Caixa Econóânica Federal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ainda que não esteja concluído
mento financial: vencer-se-s a rrineira prestação de amortização
do FINANCIAMENTO no dia previsto na CLÁUSULA QUINTA, sendo o saldos
devedor calculado catire à mentante das parcelas literalas «é cu
bloqueadas em conta do VÁRIO e demais encargos calculades nas

condições viera . + A

O emprecndi-
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(CcANEDEZAN) - gr. ?

CLÁUSULA R - A CEF suspenderá, autonaticam:
venientes desto é eu qualquer cutro Contra * Financiamento em º

que uma das partes signatárias do Presente jnctrumento vier a der-
cumprir gqualguer vma de suas Cláusulas é vu» das condições de Ce-
negociação de dívida aprovada rela CEF.

te, as liberações pro-       
PARÁGRAFO UNICO — Ucorrendo suspensão das Interações por qualquer
dos motivas Frevistos no presente CONTEATM nas normas perti-
nentes da CEF, poderá ser feito, em carat cepcional, liberação
Sireta 3(s) empreiteira(s) é cu av(s) fes r(es), coma endosso

O MUTUÁRIO, é destinadas exclusivamente à cobertura da etapa exe-utada até à data dá aludida suspensãa.

    

Ctáusuia s - q rPasementa de todas as iwpmn táncias devidas Pêr far-
Sa deste CONTRATO deverá ser efctuado na *oóucia da CEF indicada
Pela Superintendência Regicrnal. :

 

CtéusuLa T - «q HUTUÁRIO declara estar de acorda de que os rustos
do empreendimento Financiado ficarão lJimstad.e do valor contrata- :
do, devendo assumir o énus de qualquer Mfcrençcial que “venha qu 'ecorrer. .. a

ane A t
= . .

CLÁUSULA U - O ASENTE PROMOTOR Comparece q
os fermos do Presente CONTRATO é seus Ane
Cimento e Fespondendo pela coordenação é

medidas de caráter técnico e cperaci tvessárias à realização º
- dos investimenteas Frevistos, olrigyatd a tWanter regularmente

informados o MUTUÁRIO e a CEF quando fes = -

i a Dai

 te ato para snuir com
“o Irles tonandos conhe-
Iementação de todas as    

  



 
 

 

ET

Contrato de financiamento que, entre
si, fazem a CAIXA ECONÔMICA TEDrRAL E
o MUNICIPIO DE VALINHOS, destinado à
execução da ampliação do sistema de
esgotos sanltiírios do município ue
VALINHOS, Estado de São Paulo, na
forma abaixos

A CAIXA ELONÔMICA FEDERAL Instituição fFlnunceira cob
a forma de coproesa pública, dotada de personalidade jurídica de
direito privado, criada velo Decreto-tel nb 7UP, de 42. de usosto
de 494% «: constituida pedo Decreto nd 66.30), de 04 de março de
1970, cenenda-se pelo Estatuto arrovado pelo Decreto nt 92.591,
de 01 de setembro de 1Svg, com sede no Setor Bancário Gul, Quadra
4, totu 34, cm Drasilia-l, tnscrita no COUHE eob q nt
00. 360.205/0001-04, Ev RINICIPIO DE VALINHOS, na qualidade de
Mutuário da CEF, devidamente autorizado rels Lel Maunteipal nº
Baja, de 28/14/90 & reta Resolução nO 79/04, de V7/1t/84 do
Senado Federal, publicada no D.O.0. de 29/11/84, copresentados

“neste ato na forma leval ou estatulária Pelos alia lo 

   assinados,celedram. uv prescnte CONIRATO DE FIHANCIAHENTO meliante as
seguintes clúusulas q condições: 4

CLAUSULA PRIMEIRA - Para os Fins previstos no CONTRATO. são
designados como?

a) AGENTE OPERADOR DO EG CAIXA ELONÔNICA FEDERAL — CEF;

bITHUTUARIO: HUNICANIO DE VALINHOS;

CÍ AGENTE PROMOTOR: MUNICIPIO DE VALIHHOS;

ao
CLAUSULA SEGUNDA — A CEF, na conformidade da despacho da Erwa.

Sra Hiniulra du fAcão Social, datado de
-87/05/91, concede ao MUTUGHIO um FINANCIAHENTO, com

, recursosoriundos do Fundo de Garantia do Tenpo de Serviço
e quarenta e

vitucentos e vinte
e quatro cruzelros), equivalente a PO % Goventa por cento) do
valor do invest mento.

PARALRAFO  ÚHICO  - Denominar-se-f FINANCIAMENTO. neste
. CONTRATO, o valor totul efetivamente

desembolsado pela CEF, observadas as demais condições ajustadas
neste instrumento para o respectivo 4
Nauqi-A DOS cer

. Es 1
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a
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objetivo aampliação ” do sistema de esgotos

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATO tem por

sanitários no município de VALINHOS, Estado de São Puuto,
elementos téculcos, econômicos e financeiros passum a fazer parte
Integrante de CONTRATO, não podendo ser alterudos sem a prévia e
expressu untorização da CEF, sendo estimado para o investimento o
valor total de até Cri 1. 49A.590.797,00 Cum bilhão, quatrocentos
e noventa c seis milhões, quinhentos e noventa mil, setecentos e
noventa e sete cruzeiros) que será constituído dus seguintesparcelas: ro

cujos

«

us Cr&t Erg 1.346.932.024,00 Hom bilião, trezentos e quarenta e
seis milbífos, novecentos “trinta e dois mil, oitocentos e vinte
e quatro cruzeiros) provenientes da CEF. segundo as condicõesestabelecidas no CONTRATO;

 
to) [rs 149.4657.973,00 (Cento e quarenta e nove milhões,
seiscentos é cinquenta u sete mil, novecentos e setenta e três
cruzeiros) provenientes do MUTUÁRIO, equivalentes a 10 % tez porcento), do valor do investimento,

PARÁGRARO UNICO - Og valores ucima indicados poderfo
atualizados na mesma erevorção
verificada nu taua
vinculadas do Fundo d

ser
e preriodicidude da variação

de remuneração búsica aplicável às contas
e Garantia do Tempo de Serviço - FyTS.

CLAUSULA QuanTA- - O prazo total do FINANCIAMENTO é de 318
ftrezentos wu dezoito) meses, sumo dec 418

(dezoito) mescs q prazo de carência «e de 300 (trezentos) meses o
Prazo de amortização da dividu. & data do término do prazo decarência será 02/02/93. : .

- O prezo de carência Poderá ser Prorrogado por
Proposição So MUTUÁRIO, ueude que traga-Concordância expressa da CEF mediante correspondência. :

: ã

.PARAGRALO UNICO

:CLÂUSULA QUINTA - O MULUAÁRIO amortizará o FINANCIAMENTO, segundo
o O “Sistema Francês de Amortização” (Tabela

Price), por melo de 300 (trezentas) prestações mensais e
sucessivas nelas compreendendo capital e Juros, estes à taxa
efetiva anual de 12,693 Z (doze virgula seiscentos e vitenta ie
três por centos, equivalente à taxanominal de 42% (duze por

ao 2nu, venctendo-se u primeira n
gsual dia dos meses cubsequer
, a

     q  
mortestereopartemmemoedquereeae

 
   



      
: . - o 1

PARÁGRAFO ÚNICO — Durante o nerfodo de carência o HUTUÁRIO pagar
. à CEF, mensalmente, Juros à taxa efetiva anu

“de 44,683 % tdoze virgula seiscentos ce oltenta e três por :
cento), equlvalente à tata nominal de 412 % tduze por centu) duo
aro. calculados sobre o saldo devedor do FINANCIAMENTO,

- desembulsado nela CEF.                
 

CLAUSULA SEXTA - O MUTUÁRIO se obriga pelopontual, esatu e Eliel
cumprimento de todas as obrigações assumidas es

em qurantia do pagamento do principal, duros, reajuste, taxas,
multas e demais cucargos financeiros decorrentes do presente

- CONTRATO, “ para os ftns previstos neste instrumento, o MUTUÁRIO
vincula à CEF, até o timite do saldo devedor atualizado, parcelas
de cotas do Fundo de Participação dos Municípios - FPH e ou .do
Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercador las * e
Prentação de Servicos — ICMS, na forma va legislação em vigor e,

« na hipótese de sua extinção, os.fundos ou os Impostos que venham
"“aubstituí-los, bem como no caso de Insuficiência, parte dos
depósitos buncários, sulvo os correspondentes à receitatributária própria do Municiíplas. -

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em decorrência da vinculação de receita ora
. constituída e para o efeito de assegurar a

eficáúciu da garantia vferecida, o MUTUARIO, cumo forma e meio
de efetivo pagamento da dívida, cede e transfere à CEF, em
caráter irrevogável e irretraltável, os créditos .nuc se façam a
sua conta de depósitos provenientes das cotas do Fundo de
Participação dos Hunicípios - FPM e ou do Imposto Sabre Opcrações
Relativas à Circutação de Mercadorias e Prestação de Servicos —

ICHS mantidas junto aus bancos deposltários. 4 cessão ora ,

estipulada se faz a título “pro solvendo” e nos exatos valores u
serem * requisitados por escrita pela CEF, nos respectivos
vencimentus.

 

PARAGRAMO SEGUNDO - Ma hiuvótcse em que, na data du vencimento de
qualquer prestação e ou acessórios, não haja

na referida conta de depósitos do MUTUORIO-CEDENTE saldo oriunda
das mencionndas receitas cm valor bastante para a integral
realização do montante ível, poderá a CEF receber qu saldo
específico disponível para amortização do montante e imputar,
quanto aos valores faltantes, Juros de mora, atualização e
quaisquer outros encturgos legais € convencionais à contu deste
FINANCIAMENTO, os cuais continuarão exlgívely e realizáveis na

- data em que ocorreyp disponibllidade na conta de depósitos .do

núTUNtio-cEDEw27/7 :

.

           a.

- ET350.SP   



  
 

 

 

 
PARAGRADO TERCEIRO iiberação - dus recursos deste

FIHANCIAMENTO ficará condicionada a
formal Ização junto ao Bando Central do Brasil da substituição
Banco dou Estado de São Paulo, S.8., “pela CEF, cena pente
Financeiro. (lnsrtestami > Je Pesto GoaAos 43 q,

ap 4
                                        
           

CLAUSULA SÉTIMA — O MUTUARITO declara que todas as rrovidências
de natureza legal, regulamentar eadainistrativas forum Lomudos pura a proscnte contrataçãos bem

como para assegurar au eficácia dus garantias oferecidas.

CLAUSULA OITAVA — Além do que dispõe a lei em geral, reseu uv

presente, no que couber, as disposições da
Jegislação do Sistema Financeiro do Sancamento, do Prugrcuma de
Saneamento para Múcleos Urbanos = PRONURB e das Recoluções do
Conselho Curador do Fundo de Garantiu do Tempo de Serviço - FGTS,
bem como as nornas operacionais vigentes, às quais o MUFUARIO
declara conhecer e se vbriga a cumprir. .

 

CLÁUSULA NONA - À CEF puderã, a seu critério, rescindir de pleno
direito o presente CONTRATO se, decorridos 120

"(cento ec vinte) dias contados da dala da sua assinatura ou 90
:- (noventa) dius contados da data prevista para Oo primetro

descubulso nin ocorrer o início das obras e serviços ou aquisição
.de equiranentos vbjeto deute FINANCIAMENTO.

. PARÁGRAFO ÚNICO - Neste caso, a CEF cobrará do MUTUSRIO as
- despesas aduinistrativas que suportou com a

Mistrução do processou a títwu de indenização, o valor
correspondente a 1% Chun por cento) do FINANCIAMENTO. -

CLAUSULA DÉCIMA - O MUTUGRIO sc obriga a fazer consignar em seus
- . — Urçaumentos ou nediante crédito
-«udicional, em dCrpocus próprias, as dotações necessárias “ao
Pagamento do principal, atualizações monctárias, juras e taxas
devidas. . Wa É
E . à

E)

CLÂUSULA DELIMA PRIMEIRA - O presente CONTRATO está sendo“oc celebrado em vbservância . ao
disposta na Alíneca 4 do artiga- aa da Resolução dy Senado Federal
Na 38/90. . . 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Constituem parte integrante “e

: i Indissociável deste CONTRATO
as cláusulas constantes do Anexo À que rubr lcado,
complementa U present “ps ' :

pelas partes,

eram e  
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do
da

CLAUSULA DECIHA TERCEIRA -— Para dirimir questões decorrente
presente CONTRAIO. o foro é q

       Paulo. com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

E, usam, estando justos e contratudos, ussinam com as
estemunhas o presente, em 3 (três) vias, para um só efeito legal 

Valinhos, O de agosto. de 1994 Inegoqitr

Pela CEF?

º Pelo MUTUÁRIO e
AGENTE PROMOTOR:

Pelo MINISTÉRIO DA
Ação SOCIAt.:0
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     ANEXQIA Oo                                  
      
                                              

“CLAUSULA A - As prestações c q saldo devedor serão atualizados na
sesma proporção e pur iudicidade da variação verificada na TAXA
DE REMUHERAÇÃO básica aplicável às contus vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço — FGTS. :

 
PARÁGRATO UNICO - Ma apuração do caldo devedor, nara nualquer
evento, será aplicada atualização proporcional, calculada cou
base nas taxas diárias que comporgu a TAXA DE REMUNERAÇÃO básica
aplicável aus depósitos das contas vinculadas do FGTS, no per ivdo
Comprecndido entre a duta vo último reajuste contratual) aplicado
“so caldu devedor, Inclusive, e a data do evento, cuclusive. A

CLAUSULA U - Ocorr cudo inpontualidade no pagamento das prestações
ou de qualquer importância devida 4 CEF serão cobrados juros
de mora calculados à taxa de 4Z (bum por cento) ao nês,
proporciunalmente aos dias de atrasa, Incidente sobre cada
parcela em atfuso, atualizada com base na variação proporcional
da TAXA DE REMUNERAÇÃO referida na CLAUSGULA A, verificada entre &

data do vencimento, inclusive, ea do pagamento do débito,exclusive. . :

         
                        
             CLÁUSULA C - No caso de vencimento antecinado da divida e de sua

cobrança Judicial ou extrajudicial, o MUTUÁRIO, pagurã 4 CEF. a
+ pena cunvenclonal de 10% (dez por cento) sobre a Importância

devida, independentenente de aplicação de outras comi ú
contratuais e legais cablveis,

vetds        Ao,
*-CLAUSULA D - 05 comprovantes de entrega das parcelas de crédito
+.valerão rara efeito de ficarem expressamente asseguradas ! qu

«certeza e a liquidez da divida do MUTUARIO, quanto ac principal,
Cao qual serão acrescidas qualsquer Importâncias vencidas e não
:i pagas, como também de qualsquer acessórios counvencionados ou

PgMIegalmente aduitidos, devidamente atualizados, ficando, assim,
dispensada a verificação da conta por procesco especial,
ressalvado uu MUTUÁRIO, apenas, O uso posterior da ação sterepetição, em caso de erro. “

   
                               CLÁUSULA E - Yodos e quaisquer pagamentos crletusdos serão

 Mlevados à conta de débitos existentes, na senuinte ordem
referencial: a) multas; b) Juros vencidos; e c) amort zação.:

1

etmnê     
&- CLÁUSULA Fo - O MUTUÁRIO poderã liquidar sua divida

antecipadamente, ou fazer amortizações extruordinãrtas “da
Mesma, no valor mínimo de 10% (dez por cento) do vator lulcial do
mútuo, ulyalizado con base na variação proporcional du TAXA DE
REMUNERAÇÃO referida na ADO.

                               CometaAbismo



  
 

 

 

    

                                   
                                                                 

a amortização
a Clpuda serão abatidos do saldo

“devedor atuallz ' riação proporciona) da TAXA DE
"BUSULA A, nO per iodo Comprecidido entre

da última atualização, Inclusive e a data du evento,“exclusive, . :

4

* CLAUSULA 6 - Sem que lhé possu ser atríbutda responsabll dude de
- qualquer natureza, fica assenyrado 4 Ctr, o direito de

fiscalizar o Inteiro cumprimento deste CONTRATO, abr igando-se io
“MUTUÁRIO u facilitar aos flecals credenciados q acesso à todos os

* Socumentos « servicos, a fornecer as Informações e elementos que
“lhe forem solicitados e a cumprir as determinações que lhe forem
feitas, tudo dentro dos Prazos estabelecidos nas respectivas

“notificações. Ee a .

imo
- “" CLAUSULA = A tolerância da CEF em relação h

o descumpr inento, pelo HUTUARIO, de qualquer condição aqui
ajustada, dão Constitulrã precedente, novação ou modificação dos

* termos deste CONTRATO, 0% quais só poderão ser alterados através
| de acordo escrito. “

inobservância qu

te
o” . . .

- CLAUSULA 1 - No Caso de extinção ou desvinculação da TAXA DE
*. REMUNERAÇÃO básica de que trata a CLAUSULA A, q fator de

atualização a ser utilizado pura os efeitos do CONTRATO, serã -o
mesmo que vier a ger adotado pura as contas vinculadas do Fundo
de Garantia du Tempo de Serviço — F6Is. , é

uaua

CifUSULA 3 - q inadimplemento de
-Pactuadas nos Instrumentos contratuais em que o MUTUÁRIO for

 Mma das partes, poderi acarretar, a exclusivo critério da CEF,a
“rescisão. de pleno direito, do CONTRATO c dos demaisvinculados, direta ou indiretamente,

“ antecipado das Fespeclivas dividas.

qualquer das obrigações

a eleton o consequente vencimento

5

CLSUsULAa LL -oQ Enadimplenento de nuulquer
CONTRATO, enquanto este subsistir, dus abrigacões do
Proibição do inadimplente tr poderã implicar naansaclonar com a CEF. :

jas

CLÁUSULA M - A CEF poderã, a qualquer momento, mediante
*” comun cação por escrito “* Bo” MUTUARIO, suspender us

desembolsos, se não preferir rescindir o CONTRATO, na hipdtese
de ocorrer E enquanto persistir “qualquer das* seguintesClrcunstânc ass te é

  asa.
+ as, Inad uplemento,

Por parte do MUTUA Io, de qualquer
obrigação assumida com a CEF neste cons A)

- es o sa RES :

. 5 : . : . = RA :

, ,
. : 1

,

a.  



 
 

 
 
 

 

   “t

var
&:t

b) não comprovação da regular idade de situação do MUTUAR IO
-e do AGENTE PROMOTOR perante o FGTS; 3

Cc), alteração de qualquer das disposições das Leis
municipals « ou estaduais retucionadas com os financiamentos,
com a esecução e com o funcionamento do emprecodimento
Financiado, que cuntrarie, direta ou indiretamente, o ajustado no
CONTRATO, e nos demais a ele vinculados:

ds atruso Injustificado, à critério da CEF, ou paralisáção
das obras financiadas; Cor a.

- +em

cs mora no pagamento de importâncias devidas por força de
qualquer contrato celebrado pelo HUTUARIO com a CEF,
independentenente da aplicação das. cominações nele previstasy

. o z> qualquer outra clrcunstância que torre improvável “ou
inseguro o integral cumprimento, pelo MUTUÁRIO, das obrigações
assumidas no CONTRATO uu a realização dos objetivos para os quaisfot concedido q crédito.-. .

CLAUsSULA N - A divida do MUTUARIO vencer-se-ã, automática; e
antecipadamente, tornando-se, desde togo, exiglvels “« o

na, principal, Juros e demais acessórios, Inclusive atualização
RE monetária e quaisquer importâncias devidas, independentemente ideq aviso ou notificação, nos casos previatos na clâusúla “anterior,

Se, q critério da CEF, q suspensão dos desembolsos não for medidu
suficicate para assegurar o regular cumprimento das obr tonçõeso. ptuz « . . .

E ma eentratuais . i . $
nao E ut

      
CLAUSULA O — Obriga-se o HUTUARIO as

dimatomgis

a) responsabllizar-se, como sutuário da CEF, vela correta
formalização das operações, assim Como nela adequada dest Inação e

“ pontual retorna dos recursos emprestados pela CEF até à integral
quitação da dívida com esta contrafda, respondendo por quaisquer
Irregularidades, deficiências ou onlssões apuradass 3

 

                  

b) pagar, & CEF, à taxa de risco de crédito na base do Ex
Cum por cento) incidente sobre cada desembolso, de acordo con! o
cronograma de desembolso; i
j . . ia tes ê

t €) apresentar, 4 CEF, à satisfação desta as propostas.de
culterações ou retificações que se flzerem necessárias “ino

* Cronograma de desembulso, seja Por-Inlciativa própria, ou jem
atendimento às solicitações da CEFR 4

do, assunir ao responsabll Idade pel “execução y doenpreundimnento financiados . 
WANEADUSAN

 
  

      
  



 

 

 
. roc,
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e) contablilzar os recursos recebidos “em “conta bancSrija”
individualizada, com adendo alusivo ao CONTRATO firmado entrer a
CEF e o HITUARIO, tendo como contrapartida conta adequada do

* Passtvo Permanente, com subcontas Ident Ficadorass 4

€ manter arqitivados, em seus respectivos setores de
contabilidado aualftica, os documentos comprubatór ios dus
despesas na execução dos contratos, depois de identificados com q

“ número do contrato correspundente entre a CEF e q MUTUÁRIO; ali
: devendo permanecer à disposição dus drgfous da CEF, responsáveis

* pelo acompanhamento administrativo e fiscalização financeiras : 
9) wpresentar h CEF, à critério desta ou quando pur esta

tor exigido, relatórios, dados, informações,- balancetesfinanceiros € ou prestações de contas, Instruldos com ja
documentação comprobatória, relacionados com a exetução docontrato respectivos o í

h) reconhecer que a falta de cumprimento das
ectipuladas implicará na suspensão dos detenbolsos e
caso de se rbvelurem Iudícios de má upli

-« outras tr-cgular idades,
“CC formal izada pela CEF ou pe

sua apuraçios

obrigações
que, no

cação dos recursos ou
sujeitar-se-ão 4 Inspeção a ser

la entidade que esta venha indicar rara
4

1) etitizar os bens e serviços adquiridos com as recursos
do FINANCIAMENTO, exclusivamente para os fins estipulados noCONTRATOS:

  —. - SJ) permitir e facilitar, a
Por funcionirios da CEF, ou peritos por ela contratados, ea
facultar-lhes o livre acessou às ubras e lostaluções, bem como* aquaisquer ducumentos ou arquivos Pert Inentes, sem que essafiscalização Importe, à qualquer tItulo, em Fesvonsuabilidade por :Parte da CEF. :

i

qualquer tenpo, a” fiscalização |
1» colocar, no local da obra, em lugar visível, placa t

indicativa de que a mesma está sendo realizada com FINANCIAMENTO
da CEF, conforme modelo em vigor. 1

,
. É

+ CLAUSULA P —- O FINANCIAMENTO serã desembolsado pela CEF obcervado
| O andamento das obras e obedecido o cronograma de desembolso quue
“Integra o CONTRATO e à partir da compruvação da prestação dos
serviços e da evolução Físicadasobras,      
PARÁGRAFO PRIMEIRO
ECronoarama, aneso
mensalmente, util;
naCLÁUSULA

so. prevista no-— "Cada parcela de desembol
do presente, CONTRATO, será atualizada,

ândo-se a TAXA DE REMUNERAÇÃO básica refer lda
, ac .
1

   

   
   
           



 
 

 

, C[[[DEM|—————————eeeme
Proc. Nº SO4%O/o Fi IT

   

   

. CAIXA ECUNÔNICA FEDERAL mo    
      
                
                                         

  
“PARÁGRAFO SEGUNDO - Cada desenbolco será depositado na Agência
da CEF indicada pela Superintendência Regional, em conta prdprita
en nome do HUTUGRIO, Individualizada por contrato.

 

poare

PARAGRAIO* TERCEIRO - Os descuholsos solicitados pelo MUTUÁRIO e
. efetuados peta CEF, de que trata esta Cldusula. correspunderão,

para todos vs efeitos, ao reconhecinento da dívida do MUTUÁRIO
perante a CEF. i   ”

- O HUTUARIO reconhecerã como prova de entrega
“das parcelas do financiamento e, cm consequência cumo comprovação
“do seu débito perante a CEF, os avisos dos tançcamentos que forem
'efetuados a crédito da conta do MUTUÁRIO na conformidade desta
: a . . .£

Idusula- s

PARÁGRAFO QUARTO

dar

PARÁGRAFO QUIMNTO — O cronogramade decembolso Integrante
CONTRATO é elaborado em Moeda Nacional corrente.

à Ê . er deste,   
PARÁGRAFO SEXTO - Se o MUTUÁRIO for entidade diferente do
AGENTE PROMOTOR, este deve abrir conta na CEF, para a qual serão
transferidos pelo MUTUÁRIO os recursos desenbolsados pela CEF,
depositados os recursos da contrapartida e efetuados us
pagamentos a empreiteiros v fornecedores. : * TU

" PARÁGRAFO SÉTIMO - Vencido oprazo previsto no cronoyrama de : =
.desembolso, não estando concluído o emnreendimento e havendo
recursos em conta especial bloqueada, o HUTUARIO poderá solicitar ,

a liberação desses" recursos mediante proposição ue novo :

“cronogranu de desembolso. , i
| no i i

t
oPARÁGRAFO OITAVO - Ao fina? do prazo de utilização dos recursos

depositados em conta especial bluguecada e estando concluído io
empreendimento Financiado, o saido remanescente será .

 

obrigator iamente utilizado para amortização extraordinária do :
FINANCIAMENTO. E)

4
t

-CLAUSULA Q — A liberação dos desembolsos do FINANCIAMENTO Ficard
. condicionada à existência de disponibil Idade orçamentária da CEF.

RR . i
7 PARAGRAEO PRIMEIRO - As liberações de recursos serão sempre

- precedidas da comprovação de quitação da liberação do mês
— anterior e somente serão aceitas faturas de obras e servicos :

efetivamente. realizadus e ou equipamentos e ZR
"aquisição devidamentero        



 
 

 

CEM.
“ : Proc. Nº,

Fls,
                                              

                                  
                

 
- , UR:

PARAGRAMO SEGUNDO -—- A untrega da Último parcela do FINANCIAMENTO
fica condicionada à verificação, a critério da CEF. de colocação
e munutenção, em local viaível, de placa confeccionadaem

“alumínio, com 46 cum de largura e 31. cm de altura, com os
“seguintes dizeres: “A UNIXA ECONOMICA FEDERAL financiou esta
obra, cumprindo sua função social de contribulr para o bem estar
da comunidade.” Logotipo da Calxa Econômica Federal. »

PARAGRAIO TERCEIRO — Ainda que nãos esteja concluido o
esprecudimento financiado, vencer-se-d a primeira prestação de
amortização do FINOHCIOMENTOno dia previsto na CLÁUSULA SUINTA,
sendo o saldo devedor calculado vubre o montante das parcalas

-Miberadas e ou bloqueadas em conta do HUTUARIO e demais encargos
calculados nas condições viventes,

Aros

CLAUSULA R - A CEF suspenderd, automaticamente, as Tiberações
provenientes deste e ou qualguer outro Contrato de Finane iamento

“em que uma das portes signatârias'do presente Instrumculo vier a
descumprir qualquer uma de suas Cldusulas e ou das condições de
renegociação de dívida aprovada pela CEF. :

-* PARAGRAFO  DHICO - Oeorrendo suspensão das liberações por
"* qualquer dos motivos previstos no presente CONTRATO ou nas normas

pertinentes da . CEF, poderá ser feito, em carâter excepcional,
lIlberucão direto 465) empreitelra(s) e ou ao(s) fornecedor(es),
com endosso du MUTUÁRIO,e destinado exclusivamente 4 cobertura
da etapa executada até a data da aludida suspensão.

omrem

 TLAUSULA Ss - O pagamento de todas as importâncias
força deste CONTRATO. deverã ser efetuado
Indicada pela Super Intendência Regional.

devidas por
na Agência da CEF

+

elton

. CLAUSULA T - O MUTUANIO declara estar de acordo de que os custos
, do. empreendimento Financiado ficarão linitudos ao valor

contratadu, devendo assumir uv Bnus de qualquer diferencial que
venha u ocureer., : : ' k

FcLausuLa U-— O AGENTE PROMOTOR comparece a este ato para unulr
con os termos do presente CONTRATO e seus Anexos, deles tomando
Conhecimento e respondendo rela coordenação e Implementação . de
todas as medidas de caráter técnico e operacional, necessárias”à
eulização dos Investimentos Previstos, obrigando-se a manter

mecegulacmente informadoso MUTUÁRIO e LAS for solicitadosa . . o

        Ea   
         



 

   
é CMM.

. Proc. Nº “OC ÃO
. . Fis. 5  

Mm CAIXA ECONÔMICA FEDERAL :
, .  

Contrato de financiamento que, entre
st, fazem a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é
o MUNICIPIO OE VALINHOS destinado a
enscução da ampliação do sistema de
ebastecimento de Água do Município de
VALINHOS (22 parte), Estudo de São
Paulo, na forma abnizar

maTRiCULA: QUINI-

No CONTRATOCER: 32442 24       
A CAIXA ECONOMICA FEDERAL institulção financeira sob

a forma de empresa públicas dotada de persenalidade jurídica de
direlto privado, crlada pelo Decreto-Lei ng 75%. de 4? de agosto0 de 4969 «e constituída pelo Decreto nt 66.303, de 06 de março «de
4970, resendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto ne 9.531,0 de 47 de vetenbro de 4990, co gede no Setor Bancária Sul, Quadra
4 lote 34, em Brasilla-DE, inscrita no ECOUME meta a ng
00.260. U05/0001-04, É o MUNICIPIO DE VALINHOS na qualidade de
hutudrio da CEF, devidauente autor Irado pela Lei Municipal ne

. “3394, de 28/11/90 e pela Resolução n& 47, de 24/09/91 do Senado
Federal publicada no D.Q.U. de 25/09/91, representados neste ato
ne forna lego) ca estatutária pelos abaixo assinados, celebrau o
presente CONTRATO DE FINANCIAMENTO mediante Rs seguintes
clóunultar e condichesa

CLÁUSULA PRIMEIRA - Para os fina previstos no CONTRATO, são
designados conas

»> AGENTE OPERADOR DO FUTGI CALXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF)

b) MUTUÁRIO: MUNICIPIO DE VALINHOS

€) AGENTE PROMOVORA MUNICIPIO DE Val. INHOS.. CLSUSULA SEGUNDA - & CEF. na conformidade do dezpacho da Esmu.0 Srã Miniatra da ação Sociwut, datado de 17/0/9141, concede an
HUTUARIO sa FINANULAMENTO com recursos or tundos do Fando de
Garant la do Tespo de Servico - FGTS, no valor de Crs
B.674.042.770,00 toito bilhhes telscentos é setenta e quatro
milhões, quarenta oc dote mil, setocentos e setenta sseiros)
equivalente a PO ,X (noventa por cento) da valor do investimento,

         PARÁGRAFO UALC, benominar-ge-d FINANCIAMENTO, neste CONRATO,
valor totál Fetivamente desembolgudo pela CEF, obuervadas /9

* ajustadas neste instrumento
.-

         



 
 

 

 

 

 
 

 
' vi Proc.Nº Iodo dO

Fis. HO  pesa r Resp. 
Contrato de finenc lamento aque, antre
sh, fazem a CAIXA ECOHOMICAS FEDERESL w
o MUNICIPIO DE VALINHOS destinado a
execução da ampliação do nintema de
abastece lmento de água do Municipio de
VALINHOS (22 parte), Esto de São
Paulo, na farma abalxat

 
 

MATRICULA: JA INI-

mino:Odor
N.º CONTRATO CER: 72203 -34

     
, À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL “tnstitutção Financeira ab

a forma de enprena pública; doada de personatidade jurídica de

de 17469 e constituída reto Decreto no 66.303, de 06 de março de
iv70, regendo-se pelo Estatuto aprovado prio Decreto ny PO.GaL. :

de 417 de netenbro de 1790, com úede na Setor tancário Sul, Quadra4 Tote 3a, em Brasilia-DF, inscrita no COCME aah a n&
00.260.308/0001-04, «e o MUNICIPIO DE VALINHOS na qualidade de
Mutuário da CEF, devidamente autorizado pela Let Municipal ng

“ BI%4, de 29/11/90 e pela Resolução ny 47, de 24/09/94 da Sensda
Federal publicada no D.D.l. de 25/09/94, representadon neste ato
nv Forma legal qu estatutária pelos aba is assinados, celebram o
presente CONTRATO DE FIMANCIAMENTO mediante us seguintesClóuqulas e condicticas

CLÁUSULA PRIMEIRA - Para 0s fins previstos no CONTRATO, sãodetvignados conot

a) AGENTE OPERADOR DO FGTS CAIXA ECONÔMICA FEDERAL = CEF.

b> MUTUARIOS MUNICIPIO DE VALINHOSq i
€) AGENTE PRONOTORI MUNICIPIO DE VALINHOS. e

O] . 4 CLÁUSULA SEGUNDA - À CEF. na conformidade do despalho dao Esquina
, Srê Ministra da Acção Sociut. datado de 17/08/94, concede am *

MUTUÁRIO car EINANCIAMENTO Com recursos oriundos da Fundo deis Garantia do Tenpo de Serviço - FOTS, no valor de rsDe

B.674.042.770,09 tolto bilhtea, tciscentos « setenta «e nuatro
milhões, quarenta «w daolg mil, setecentos e setenta centeiras)
equivalente a SO (noventa por cento) do valor so Investimento.

    
     PARÁGRAFO UAIL

valor to
demasia co

— Denominar-çe— FINANCIAMENTO, neste CoOMrRATO, e
etivanente desenholgado pela CEF, abservadas* ajustadas neste instrumento     CT.iB.se



  
“. : CM.

Proc, Nºtro, XO
. ' Els. 2

Resp.    
CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRALO tum por objetivo a anpitação
sletena de abastecimento de água no nunicípio de VALINHOS, Estado

| de São Paulo, cujos elementos técnicos, econânicos e financeiros
passam n fazer parte integrante do contrato, não podendo ser
alterados sem a prévia e expressa nutor ização da CEL, sendo
est imade para o investimento o valor total de até lrs
SG. 637.R22.BH9,00 (Nove bllhões, seiscentos «e trinta e sete
milhões, vwvitocentos e vinte e dols ml), oitocentos « aqltenta e
nove cruzeiros) qua verá constituído das seguintes pnrcelas:
a) Er3S 8.674.042.7790,00 (Oito bllhões, erincentos « extenta €
quatro milhões, aunarenta «e dois mid, setecentos e setenta
cruzeiros) provenlentes du CEF. segundo au condições
estabelecidas no CONTRATOS

db) Crã 963.780.119,00 (Novecentos e sessenta « três mEnt
aetecentos e oltenta mit, cento e dezenove eruzedros
provententes do MUTUARIO, equivalentes a 404 (dra por cento), do
valor do invest mentos.

  
0 PARAGRAFO UNICO - O valores acima Indicados poderão ser

. utualizados au aesma proporção «e periodicidade de: variação
a veriticada na taxa de remuneração básica aplicável às contas

vincutadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS.

CLAUSULA QUARTA — O prazo tatal do FINANCIAMENTO é& de 239
(duzentos e trinta e nove) nenes, sendo de 2: (vinte e três
meses o prazo de carência « de 216 (duzentos « deresseis) meses o
prazo de amortização da divida. à data do término do prazo de
carência será 02/09/94.

“- PARÁGRAFO UNICO - O prazo de carência poderá ser prorrogado por
proposição do MUTUÁRIO, desde que baja concordância expressa dy
CEF mediante correspondência.

CLÁUSULA QUINTA - O HUTUÁRIO amort izará o FINANCIAMENTO, segundo

  
« . o-—“Bistema Francês de Amortização” (Tabela Pricey; por meio de

(2 (duzentas € dezesseis) prestações mensais e sucesnivas nelas
. mprcendendo capital. e Juros, estes à taxa efetiva anual de0 41, 683% (daze virgula seiucentos é uvltenta e três por cento),0 equivalente à taxa nominal de ( 42 % (doze por cento) ao ano,

vencando-se a primeira no dia 02, é us demais em igual dia dom
meses subsequentes.

PARÁGRAFO UNICO - Durante o período de carência o MUTUÁRIO pagará
à CEF, menfalbeçte, Juros à taxateretiva anual de 12, 4802% tdoze
virgula cellacaátos DE aoltenta e três por cento), equivalente à
taxa nomini (12 xÍtduze por cento) no ano, calculados so: bre
suldo deve o FINANCIAMENTO, enbolsado pela CEF. a
Cr.sB.sP —"0T SRA j> Páge:2
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CLAUSULA SEXTA — O NUVUÁRIO se obrigr pelo pontual, esuta e fiel
cumprimento de todas au obrigações assumidas c, em garantia do
pagamento do principal, Juros, ceajuste, taxas, multas e demais
encargos tinancelros decorrentes do presente CONTRATO, e para osfins previstos aerte instrumento, o HUTUGRIO vincula à CEF, até o
tTimlta do saldo devedor atunlizado, parcelas de cotas do fundo de

- Purticipação dos Municípios - FPM é ou do Imposto Sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Seryiçcos —

ICMS, na forma da legislação em vigor q, na hipótese de sua
extinção, o fundo ou os impostos que venham tubstitut-los,
bem como no caso de Insuficiência, parte dos depósitos
bancários, salvo os correspondentes à recelta tributária própria
do Município.

constituída aq para O efeito de assegurar a eficácia da garantia
oferecida, o MUTUARIO, como forma e melo de efetivo - pagamento
du dívida, cede «q transfere à CEF, em caráter irrevogável e
Irretratável, cos créditos que sq façom a uva conta de depósitos

“provenlentes das cotas do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM « ou do Inposto Sabre Opcrações Relativas à Circulação de
Mercadorias «e Prestação da Serviços - ICMS mantidas Junto avÉ
bancos deposltáridu. A cessão ora extipulada se faz a título “pro
salvendo” «e nou exatos valores a serem cequisitados por escrito
pela CEF, no4 respectivos vencimentos. ”

PARÁGRAFO GEGUNDO - Na bipitege em que, na datv do vencimento de
- -qualquer prestação e ou acessórios, não haja na referida conta de

depósitos do MUTUARIO-CEDENTE saldo ocrtundo das mencionadas
, receltas em valor bastante para a integral realização do montante
exigível, poderá a CEF receber q naldo especíFico disponível para
amortização do montante E imputar, quanto vos valores feltantes,

. . . Juros du mora, atualização monetária e qualequer qutros encargos
Jegalu « convencionaly à conta deste FIHANCIAMENTO, ve quais
continuarão eulsívela e renlizávela ny dutu am que acarrer
disponibilidade na conta de depósitos do MUTUARIO-CEDENTE.

CLÁUSULA SÉTIHA — O MUVUÁRIO declara que todas as providências de
natureza legal, regulamentar e administrativas foram tomadas pora
a presente contratação, n Como para assegurar a eticáúcia das
sarantins oferflA dae

-— o a a Ê   CT. 16.sP

 



 
a CN.

. Proc. Nº ÍOGO, AO-£—..
. Fis. 5

Reso,

«AIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CLÁUSULA OITAVA - Além do que disple a lei em geral, cogem a
presente, no aque couber, as dispouições da legislação do
Sistema Finuncelro do Suneamenta, da Prograua de Saneamento para
Núcieus Urbanos - PRONURB c dus Resolucíes do Conselho Curador do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FOI, bem como as normas

-operacionale vigentes, bs quais o MUTUÁRIO declara conhecer e se
obriga u cumprir.

. e

CLAUSIILA NONA - & CEF poderá, a veu critério, rescindir de pleno
direito o presente CONTRATO se, decorridos 120 (cento É vinte)
dias contados da data da qua uncinatura ou 90 (noventa) dias
contados da datu prevista para o primeiro desembolso aío ocorrer
o Infeio das ubran É servicos ou uquisição de equipamentos abJ«ato
deste FIHANCIAMENTO.

ê PARÁGRAFO UNICO - Neute cuso, a CEF cobrará do MIIUÁRIO as
despesas adulnistrativas que eupórtos com un instrução do procasso
na título de indenização, o valor correspondente u 1% bum percento) do FINANCIAMENTO. '

CLÁUSULA DÉCIMA - O MUTUARIO ve obriga a fazer consignar em seus
orçamentos ou mediante crédito adicional, em épocas próprias, as
dutações necessárias ac pagananto do principal, atuatizações

- monetárias, Juros e taxas devidos.

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente CONTRATO cut E)
- £elebrado eu observância no disposto na Alínea A do artigo 4» da

Resolução do Senvdy Federal Nº 58/90.

 

 indissociável deste CONTRATO as clausulau constantes do Anexa A
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -— Constituem parte Integrante e

“ 4O que, rubricedo, pelos purtez, complementa oq presente.
, .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir questões decorrentes do
prevente CONTRATO, o soro é v du Seção Judiciária du Justiça
Federal em São Paulo, no Estado de S$a Paulo, com cenúncia a
qualquer outro r mala privilegiado E veja. A

    
emperrecr-se.sr a - ul ú Pág : 

 
 



 
 

  

 
CNIV.
Proc. Nº Sodo ão

Resp,

>AIXA ECONÔMICA FEDERAL  
E. agrim, catando Juntos « contratados, usulnam com as

teuntenunhas O presente, cu q Ctrêu) viam, para um nó efeito legel
obrigando-se ns partes contratantes por si e eucensores, ao Elel
cumprimento deste Instrumentos

BrasTiia, 10 de outubro de 1991  Pela CEFS..

Pet

TEBTEMUNHAS£

OF DESAN 544/91 Pes

TAIXA EC ZA FEDERAL—
Superiatopgfte! jos n

Qui Se

IRÁ-SORGE DE
Gorguto do Oparações-Bubat.Eventual
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CMM.

* . Proc. Nº KML
. Fis, EI do

| Resp,

AIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ANEXO & «

CLÁUSULA A - A& prestações e o saldo devedor sur Fu atualicadus nas
neuma provorção e pertudicidede da var tação var ificata nu TAXA
DE REMUNERAÇÃO básica aplicável às contas vinculadas do Fundo dy
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

 

PARÁGRAFO UNICO - Na apuração do saldo devedor, para qualque
evento, será aplicada atualização proporcional, culeulada €
base nas taxas diárias que comporfo a TAXA DE REMUNERAÇÃO basic
aplicável uus depósitos das contas vinculadas do FGIS, no per feudo
compreendido entre a data do último reajuste contratual aplicado

   

 0 au saldo devedor, inclusive, cv qu data do evento, exclusiv

O CLÁUSULA U - Ocorrendo impontuaalidade: no pagamento das prostações
ou de qualquer importância devida à CCF serão cobt elos juros
de mora calculados à taxa de £Z (hum por cento) au
proporcionalnente aos dias de 50, incidente sobre
parceta em atraso, atualizada com base na variação proporcio
da TAXA DE REMUNERAÇÃO refer tda na CLÁUSULA A, verifitcuta entre a
data du vencimento, inclusive, e q do pagancuto do débito,exclusive ”

        

CLÁUSULA C - No cesto de-vencimento antecipado da dívida e de gua
cobrança judicial ou estrajudicial, q MUTUÁRIO, paoarãd à CEF a
pena convencional de 10% (dez por cento) sabre a impúi tôncia
devida, Independentenente de aplicação de outrsu cominações
contratuais e leguis cabíveis.

 

     CLAUSULA D- Os comprovantes de entrega das parcelas de crddito |

valerão para efeito de ficares expressamente assegurcies a ,

certeza e a liquidcr da dívida do MUTUÁRIO, quanto av priscspal, o
. ao qual serão acrescidas quaisquer importâncias vencidas «e não

pagus, Cem tanbémn de quaisquer acesedrious convenc ivsados om
legalmente admitidos, devidamente atualizados, ficando, a i

“ dispensada a verificação da cunta por processou esp ressalvado ao MUTUÁRIO, apenas, qo uso posterior da açau de
repetição, em casu de erros.

CLÁUSULA E - Todos e quaisquer pagamentos efectuados «crão
Tuevados à conta de débitos existentes, na seguinte ordem
preferencial: a) multas: b) juros vencidos; « c) amortização.   CLÁUSULA F = O MUTUÁRIO poderá liquidar sua divida
antecipadamnç à ou fazer amortizuções extraordindrias da
ucsma, no mwPoimo de 10% (dez por cento) do valor inicial du
witaa, do com base na ver iasão proporcional da TAXA DE

   



  
CMN.
Proc Nº HHOS Ã9
Fls. ?
aDavaESSO. 

PARAGRAIO UNICO - O valores correspondentes a
extraurdinária e liquidação antecipada serio abatidos duo
devedor atualizado cem base na variação proporcional da TóXE DE
REMUNERAÇÃO referida na CLÁUSULA A, na período compreendido entre
a data da última atualização, Inclusive e a data do evento,
exclusive.|

  
* CLÁUSULA G - Sem que lhe possa ser atribulda responsabilidade de

qualquer natureza, fica assegurado A CEF, o direito de
fiscalizar o inteiro cumprimento deste CONTRATO, obriguniazu q
MUTUÁRIO à facilitar aou fiscais credenciados o acausu a tedos us
documentos «e serviços, a fornecer as informações « clemintos que
the farem solicitados e a cumprir as determinações que le forem

: feitas, tudo dentro dos prazos getabelecidos nas respectivas

 
notificrções. i . . .

0 '0 CLÁUSULA H- A tolerância da CEF em relação à inobservância ou
descumprimento, pelo MUTUGSRIO, de qualquer condição aqui ajustada, não constitulrã precedente, novação au modif ação dus
termus deste CONTRATO, os quais sd poderão ser ulterados alravés
de acordo escritos.

i CLéuUsuLa 1 - No casu de extinção ou desvinculação da TAXA DE
REMUNERAÇÃO básica de que trata a CLÁUBULA A, o Fator de
atualização a ser utilizado pera os efeitos do CONTRATO, será q
mesmo que vier a zer adetado para as contas vinculadas do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

CLÁUSULA SJ - O inediorlenento de qualquer das abr iasções
pactuadas nos Instrumentos contratuais em que o HUIUÁRIO for
uma das partes, pouderi acarretar, » estlusivo critério da CLF, a

“rescisão, de pleno direito, do CONIRATO «É dos dumais q ele
vincutados, direta ou indiretamente, com o consequente vencinento
antecipado das respectivas dividas.

 

c | CLÁUSULA L -—- OQ inadimplemento de qualquer das obrivações do0 CONTRATO, enquanto este subuistir, poderil implicar na
proibição do inadimplenteLransacionar com a CEF.

   ELAUSULA M - A CEF poderd, au qualquer momentu, iunte
comunicação por escrito aus RUTUGRIO, suupne “os
desembolsos, se não prefecir rescindir o CONTRATO, na hipótese
de qrorrer e enquanto persistir qualquer das zeguint 
circunstâncias:      a) invdimpls o, por parte do MUTUÁRIO, de qualquer
obrigação uesumid CER cote TRATOS

VANECADE SAM 
  



 

 

    
       

 

. EMM. roc. Nº KM /
O) sãoFis

' Resp.

GAIXA ECONOMICA FEDERAL

+

b) não cosprovação da reguler idade de situação do  MUEtuSÁRIL
e do AGENTE PROMOTOR perante o FOIS; :

c> alteração de qualquer das disposiçõe das L
municipais e os estaduais relacionadas com of Tinanciarnent
com a execução Ee com o funcionamunto do empreeu
financiado, que contrarie, direta ou indiretamente, o ajusludo su

* CONTRATO, E nos demais a ele vinculados; .

> atraso Injustificado, a critério da CEF, ou paralisação
daua obras financiadas;

€> mora no pagamento de importâncias devidas per Force
qualquer contrato ceultebrado pelo NUTUÁRIO cu a
independentenente da uplicação das cominações núle previstasor

> qualquer outra circunstância que torne Improváces cs0 inseguro qu integral cumprimento, pelo HUIÚÓRIO, das cl igecbesO assumidas no CONIRATO ou a renlização dos objetivos para us quais
foi concedido o crédito.

, CUAusuLa nN - A divida do MNUSRIO vencer-secd, automálica €
antecipadanento, tornando-se, desde logo, exigíveis oprincipal, juros « demais acessdrion, inclusive atualização
monetária e quaisquer importâncias devidas, independentementa de
aviso ou notificação, nos casos previstos na cldusuta anterior. se, a critério da CEF, a suspensão dos desembolsos não for aedida
suficiente para assegurar o regular cumprinento das cbriguções

e contratuais.

CLÁUSULA O - Obriga-se o HUTUÁRIO as

-- “e a) responsabilizoar-se, como mutudria da CEF, pala correta
formalização das operações, assim cono pela adequada dettinação e
pontual retorno dos recursos emprestados pela CEF até a intevral
quitação da dívida com esta contraída, respondendo por quaisquer
irregularidades, deficiências vu cnissões apuradas;

. “a .0 b) pagar, & CEF, a tura de risco de crédito na base ue (40 (um «por cento) incidente sobre cada desembalso, de acorda com o
cronograma de desenbolsa;

ec) apresentar, à CEF, 4 satisfação desta as propostas de
alterações ou retificações que ec fizerem necessárias no
crounograna de desenbolso, seja por ciativa próprias cu <m
atendimento às solicityções da CEF; Aa

.

  
   

do» setumier
enprecendinento Fil
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 bilidade pela execução do    VANEADESAS:
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e contabilizar os recursos recebidos em conta bancária

Individualizada, com adendo alusivo do CONTRAVO Firmnado entre a
CEF é o MUTUARIO, tendo como contrapartida conta edequada do
Paasivo Permanente, com sutcontas identificadoras;

 
49 manter arquivados, em Seus respectivos qetorea de

contabl] Idade analrtica, os ducunentos cosprobatóriux das
derpesas na execução dos contratos, depulv de identificodos cuw mn

nuaro do contrato correspondente entre a CEF « o MUTUÁRIO, als
devendo permanecer à disposição dos dryãos de CEF, responsáveis
pelo ucompanhancuto administrativo e fiscalização Financeiras

  

9) anpresentar à CEF, q cerltério deste ou quando por esta
for exigidos relatórios, dados, - Informações, talancetes
financeiros e ou prestações vue contas, lnstruldos com a
documentação comprobatória, relacionados com a execução do
contrato respectivos +

h) reconhecer que a falta de cumprimento das obr juações
estipuladas implicar na suspensão dos desembolsos € que, nu
caso du se revelarem indícios de má aplicação dos recursos ou

formalizada pela CEF ou pela entidade que esta venha indicar para sua apuraçãos

D wupltizar gs bens e serviços adquiridos com os  recurisus
do FIHANCIAMENTO, exclusivanente para us fins estipulados no
CONTRATO:

5) permitir e facilitar, a qualqjurr tampo, a Viscalização
por funcionários da CEF, ou peritos por ela contratodos, “

  

a
facultar-lhes o livre acesso às obras e instalaçõez, bem com a

- quaisquer documentos ou arquivos pertinenteso SEN QUE untiá
fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade vor
parte da CEF.

“1 colocar, nu local da obra, em lugar visível, placa
indicativa de que a mesma está sendo rentizada com SIMANULALI!TO
da CEF, conforme modelo em vigor.

CL&USULA P — O FINANCIAMENTO ser é desenbolcado pelo CEU
   : abs vado

o andanento das obras e obedecido o cronograma de dezembalac que
integra o CONTRATO E à partir da comprovação da prestação dus
serviços e da evolução física das obras.

PARAGRAFO PRIMEIRO —- Cagá parcela de desembolão
cronograma,

te.

prevtusta no
ao sente | CONTRATO, será atualizada,

TAXA DE REMUNERAÇÃO tásica referida
           WANEADESAN

 



 

 

     CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PARAGUAIO GEBUNDO - Cada desembolsa serd Jepoúitado na vúyência
da CEF indicada pela guperintendência Regional, em conta prdpria
ew none do HUTUÁRIO, individualizado por contrato.

PARGGRANO TERCEIRO - 94 desembolsos solicitados pelo MHUINÁCSIO e
a Cidusuta, cerrespoenterão,

para todos os efeitos, ao reconhec mento da dívida do MUTUARIO
perante qu CEF. . !

|

PARAGRARO QUARTO - O MUTUÁKIO reconhecerá coma prova de entrega
das parcelas do financiamento €, em consequência comes comprovação
do seu débito perante à CEF, os avisos dos lançamentos que  furem
efetuados a crédito da costa do MUTUÁRIO na conformidade Jenta
Cidusula. ot

    

PARGGRAFO QUINTO - O cronograma de desembolso integrante deste
CONTRATO É elaborado em Mocda Haclonnl corrente.

PARÁGRAFO SEXTO -» Be o MUTUÁRIO fu entidade diferente do
AGENTE PROMOTOR, este deve abrir conta na CEF, para à qual serdo
transferidos pelo MUTUÁRIO us recursos desembolsados pela Er,
depositados os 'Kecursos dy contrapartida «€ efetuados us
pugunentos à empreiteiros e fornecedoreso

PARASRAFO SéTIMO - Vencido o prazo previsto no cronourema” de
desenbolso, não estando concluído o enprecodinento É tavendo
recursos em conta especial bloqugada, O HUTUÁRIO poderá salicitar
a Viberação desses recursos mediante proposição de novo
cronograma de desembolso.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao final da prazo de utilização dos recursos
depositados em conta especial blogucada e estando concluido o
emprecodimento Financiado, o saldo remanescente sera
obrigator tamente utilizado para amurt ização extraordinária du
FINANCIAMENTO. :

“
CLÁUSULA Q -— A liberação dos desembolsos do FINANCIAMENTO ficará
condicionada à existência de dispunibilidade orçamentária da CU ]
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A

precedidas da comprovar
anterior e comente ser
efetivamente realizad
aquisição davidamente c

rações de recursos serdo
de quitação da liberação

celtas faturas de obras = serviços
ou equipamentos «e materials com
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Proc. Nº oa J Fis.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Resp.

'
PARÁGRAFO SEGUNDO -— A entrega da última parcela do FENANICISNENTO
fica cundicionada à verificação, a critério da CEF, de colecação 
alumínio, com 46 cm de largura é 34º cm de altura, com us
seguintes dizeres? “A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL financiou esta
obra, cumprindo sua função socivl de contribuir para U bem estar
da comunidade.” Logotipo da Caixa Econômica Federal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Alnda que não esteja concluído o
empreend Inento Financiado, vencer-se-á a primcirau prestação de
amortização do FINANUÍLAMENTO no dia previsto ny CLÁUSULA QUINTA,
sendo o saldo devedor calculado subre o montante das parcelas
liberadas « ou bloqueadas em conta do MUTUÁRIO e demais encargos
calculados nas condições vigentes.

CLAUSULA R - & CEF guspendera, uutomat Icanqnte, ag tiber sções
provenientes deste «e ou qualquer outro Contrato de Finnucianento
em que uma das partes signatárias do presente tnstruncuto vier a
descumprir qualquer uma de suas Cldusulas «e ou das condições de
renegociação de dívida aprovada pela CEF.

 

 

PARÁGRAFO UNICO - COeorrendo suspensão das liberaçães
qualquer dos motivos previstos no presente CONTRATO Ou nas nos
pertinentes da CE poderd ser feito, em cardier eucepoioa
liberação direto 4C«) enpreiteirats) e ou av(r) Fornecudo (es),
tou endusio do HUTUGRIO, « destinado exclusivamente 4 cobertura
da «tapa executada ald a data da aludida suspensão.

   
CLÁUSULA S - O pagangnto de todas as importâncias devidas pur
força deste CONTRATO deverá cer efetuado na Agência da CEF:
indicada pela Superintendência Regional.

CLAUSULA T —- O MUTUÁRIO declara estar de acordu de que os custos
do emprecodimento financiado ficarão Timitudos as valor
contratado, devendo assumir o Bnus de qualquer UiFerencial que
venha a ocorrer

, . .

CLÁUSULA U - O AGENTE PROMOTOR comparece a este ato pura anuir
com os termos do presente CONTRATO e seus Anexos, deles tomando
conhecinauto «e respondendo peia courdenação É Implementação de
todas as medidas de carater técnico e operacional, necessárias à
realização dos Investime s previstos, obrigendo-se a mwunter
regularmente Informados RIO e a CCC oqmuando far salicitadu.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANEXO B ;

DESCRITIVO TÉCNICO, Ê

: à

!

Ampliação do cistena de nbastecimento de água de município de
Valinhus, consistindo de vauisição de materiais e equiposentos e
execução de obrau referentes ad i

A- captação superficial no rio Átibalar
elevatória de úgua brutas .

adutorass . t

estação de tratamento de âguary
reservaçãos
redes de distribuiçãos
1Igações predislsy

— Itens especialns
«custos administrativos e fiscalização de obrass
redução de perdarys
cuntos financelross ' - á
tuxa de risco de crédito : - A
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
INSTRUMENTO DE RERRATIFICAÇÃO ÃO CONTRATO DI
FINANCIAMENTO PRONURB 23.283-34/91 - que
entre si fazem a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e «

Município de VALINHOS, com a interveniênci:
do Departamento de Água e Esgoto-DAE de
Valinhos , na forma abaixo:

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição sob a forma de empresa pública, dotad;
de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei númers
759, de 12.08.69 e constituída pelo Decreto número 66:303, de 06.03.70,
regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto número 99.531, de 17.09.90,
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 34, em Brasília-DF, inscrita n
CGCMF sob número 00.360.305/0001-04 e o Município de VALINHOS, Estado de Sãc
Paulo, na qualidade de mutuário da CEF, com a interveniência do Departamentc
de água e Esgoto-DAE de Valinhos, como entidade que irá administrar as obras
financiadas e autorização ao Banco do Estado de São Paulo 8/A-BANESFA, com
Banco depositário das parcelas do Imposto Sobre Operações Relativas â

Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços-ICMS, fonte de garantia dc
financiamento, representados neste ato na forma legal ou estatutária pelos
abaixo assinados, celebram o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e
condições a seguir relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente instrumento objetiva retificar o Contrato PRONURB 23.283-34/91,
celebrado em 10.10.91,para inserir no instrumento original as seguintesalterações: '

a) incluir, na CLÁUSULA SEXTA, o PARÁGRAFOTERCEIRO;
b) dar nova redação às Cláusulas A, Be C do Anexo A;
ce) suprimir o Parágrafo Único da Cláusula A do Anexo A

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Com as retificações retro mencionadas, as CLÁUSULAS alteradas passarão ter a
seguinte redação:

PARÁGRAFO TERCEIRO DA CLÁUSULA SEXTA:

Para cumprimento do disposto nesta CLÁUSULA, fica autorizado, em carater
irretratável e irrevogável, o BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A-BANESPA, a
reter e repassar à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL os valores relativos às parcelas do
ICH3 do Município de VALINHOS, no montante e nas datas solicitadas pela CEF,
quando da eventual inadimplência Por parte da Municipalidade.

de cada mês, na mesma proporção verificada pela variação do índice legalmente
estabelecido para a atualização dos depósitos das contas vinculadas do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.   
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CLÁUSULA B:
Ocorrendo impontualidade no pagamento dos juros na fase de carência, das
prestações de retorno ou de qualquer importância devida à CEF, serão cobrados
juros de mora, proporcionais aos dias de atraso, calculados à taxa de 1% (hum
por cento) ao mês, incidentes sobre cada parcela em atraso, atualizada
monetariamente com base na variação proporcional do «índice referido na
CLÁUSULA A, proporcionalmente ao período compreendido entre o primeiro día do
mês de vencimento de cada parcela e a data da efetiva liquidação da mesma
junto à CEF.

CLÁUSULA C:
No caso de vencimento antecipado da divida ou de sua cobrança judicial ou
extrajudicial, o mutuário pagará à CEF a pena convencional de 10% (dez por
cento), calculada sobre o saldo devedor atualizado com base na variação
proporcional do índice referido na CLÁUSULA A, no período compreendido entre a
data da última atualização, inclusive, e a data do evento, exclusive,
independentemente de aplicação de outras cominações contratuais e legais
cabíveis.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Ficam ratificadas em tcdos os seus termos e condições as demais cláusulas do
contrato ora retificado, ficando este fazendo parte integrante e complementar
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

E, por estarem assim, justas e acertadas, as partes assinam o presente em
cinco vias de igual teor, na Presença das testemunhas abaixo.

CAMPINAS, 21 de julho de 1994

Pelo icípio VALINHO:

r RAWi / .

“Morsés AD
PfeFeito Mnicipal
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Pelo BANCO DO ESTADO DE
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“4 *- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a O 20- ERR cerrege merercemmamrg Fis.
RARO Curse Resp.       

da DUvo Termo de confissão, renegociação farcelamentoCT. sas: dB “E-de dividas, que celebram entres, a Caixa
24%3+- Gi fl ja Econômica Federal e a Prefeitura Municipal de

GesS-> Valinhos,

t

PARTES: : :

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de
Empresa Pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei
nº 759, de 12/08/69, regendo-se atualmente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto-Lei nº
+.139, de 09/05/94, com sede no setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3 e 4, em Brasilia-DF,
CGC-MF 00.360.305/0001-04, doravante designada CEF e representada neste ato pelo
Senhor Maurício Luis Franco, CPF 334.210.729-49, Substituto Eventual do Superintendente
de Negócios do EN. Campinas e, de outro lado, a Prefeitura Municipal de Valinhos,
CGC/ME nº 45.787.678/0001-02, com sede na Rua Antonio Carlos, nº 301, na cidade de
Valinhos, legalmente representada pelo seu Secretário de Negócios Jurídicos, Doutor José1] Humberto Zanotti, CPF 870.587.408-44, seu Secretário da Fazenda, Senhor Jair Brigo, CPR
721.100 078-34 e seu Prefeito Municipal, Doutor João Moysês Abujadi, CPI
778.313.738/53, doravante designada MUTUÁRIO. | PE
CONTRATO :

As partes, legalmente representadas pelos abaixo assinados, ajustam o presente
contrato mediante as cláusulas e coridiçõesseguintes:

reais c cinquenta e dois centavos) e R$ 3.068.347,74 (Três milhões, sessenta c oito mil,
gtrezentos e quarenta e sete reais e setenta e quatro centavos), respectivamente, posicionados

em 30/10/96 e originados dos seguintes contratos: 23.135-10, 23.150-22 e 23.283-34,
góciosCamgin: 7

MONTEIRODIAS
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DÍVIDA VENCIDA -A divida vencida , ora confessada,
será paga pelo MUTUÁRIO nas seguintes condições:

deN
ca

SANDRADRESSER
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - À vista, neste ato, R$ 311.306,49 (Trezentos e onze mil,
trezentos c seis reais e quarenta e nove ceitavos), do qual a CEF dá plena quitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor restante, de R$ 2.966.434,69: !

a) prazo de 35 (trinta e cinco) meses ,contado a partir de Dezembro/96, vencendo à primeira
prestação, calculada pelo Sistema Francês de Amortização( PRICE ), em 02/12/96;
b) taxa anual de juros de 12% (doze por cento); '

c) saldo devedor, juros e prestações reajustados pelo indice de reajuste das contas vinculadas
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - EGTS, no primeiro diá do mês,
d ) todo c qualquer Pagamento efetuado será levado à conta de débitos existentes na seguinte

' ordem preferencial: multas, juros de mora, juros remuncratórios, juros contratuais c

| amortização.

a seta
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 LAIXA ECONOMICA FEDERAL CM.   obrigação de pagamento, a quantia a ser paga será reajustada e adicionada
conformesegue: :

a ) reajuste com base no indice referido na alinea “c” da cláusula anterior, proporciona! aos

dias compreendidosentre o do último reajuste do saldo deveddr que originou a parcela em
atraso, uté o dia do pagamento; o

db) juros remuneratórios, calculados com a taxa referida na alinca “b" da cláusulaanterior,
proporcionais aos dias compreendidosentre o do vencimento da obrigação e o do pagamento;
Cc ) juros de mora calculados com a taxa de 1% ao mês, inclusive sobre os juros
remuncratórios referidos na alinea “b” desta cláusula, proporcionais aos dias compreendidos
entre o do vencimento e o do Pagamento.

cobrança judicial ou extra-judicial o MUTUÁRIO obriga-se ao pagamento de multa
equivalente a 10% da importância devida, reajustada e acrescida dos encargos citados nacláusula anterior.

CLÁUSULA QUINTA - AMORTIZAÇÕES EXTRAORDINÁRIAS - O MUTUÁRIO
poderá fazer amortizações extraordinárias a qualquer tempo, desde que q valor não seja
inferior ao de uma prestação vigente na oportunidade. “ 

 Parágrafo Primeiro - Em se tratando de ICMS, na inexistência:de acordo opcracional de
retenção e repasse de receitas vinculadas, o MUTUÁRIOautoriza, desde já, a CEFa solicitar

 

0030 
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Parágrato Segundo - O BANESPA declara, expressamente,que nada tem a opor à vinculação
ora constituida de parcela do ICMS pertencente ao MUTUÁRIO, como também nada tem a
opor av mandato eutorgado à CEE, nos termos do Parágralo anterior, e, em consequência,
obriga-se, de forma picna e irrevogável, q: 1- não acatar contra-ordem de Pagamento do
MUTUÁRIO, exceto quando se tratarde ordemJudicial; 1 - priorizar, sempre, o acolhimento
do bloqueio solicitado pela CEF, caso seja firmada, Porteriormente, vinculação das receitas
com outros órgãos ou instituições, exceto quando se tratar de ordem judicial, IH - pagar à
CEF, no prazo de até dois dias úteis bancários a partir da efetiva retenção de que trata o

parágrafo anterior, as quantias suficientes à quitação das obrigações vencidas, levando a
débito daquela conta osvalores Correspondentes, -

Contas de depúsitos no vencimento de qualquer prestação e denis Obrigações de pagamento
previstas Contratualmente, a CER solicitará à Matriz do Banco do Brasil a retenção desses
recursos na própria conta do Tesouro em Brasilia-DF, não efetuando o repasse ao

bencficiário, destinando-o à quitação do encargo, nos termos do ACORDO
OPERACIONAL, firmado em 13 de dezembro de 1995, entre a CAIXA ECONÔMICA
FEDERALeo BANCO DO BRASIL S/A, regulamentandoesse procedimento. , .

enicadeNi e)sae»S gEAo ' -3oao o aÊ 8a o5
as]oêa=o aÕ oeo oaaSoo o "q&EIBRo»S

Parágrafo Terceiro - O simples acatamento, pela CEF, da comprovação após os quinze dias
atrasados, não significa perdão ou abono da Pena, cuja satisfação somente se dará pordocumento emitido pela CEF.

1

Parágrafo Primeiro - Ao término do prazo citado no "caput" desta Ciáusula,! asprestações
também citadas no "caput" desta Cláusula serão recalculadas a fim de possibilitarem o término
das amortizaçõesna data Prevista nos contratos citados na Cláusula Primeira.  Woo
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LAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ep  mer= cemromena a comme  
CLÁUSULA DÉCIMA - O MUTUÁRIO declara que tomou todas as providências de
natureza legal, regulamentare administrativa para esta contratação.

E, por estarem acordes, na presença das testemunhas, assinam este instrumento<ontratual em
- £inco vias, com igual teor efinalidade,

Campinas, 12 au! dé

Pela CEF
Pelo MUTUÁRIO 

Pelo BANESPA eme
Nome:
CPF:  
Testemunhas:

[000000000Nome
CPF:  

00x



  
 

 

 

 

8
ÔMICAFEDE

Oma,

EscritóriodeNegóciosCampinas

SANDRASRESSERÀMONTEIRODIAS

ComumcÁo
a

Matricula001

CAI

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Proc. Nº 40% ÃOE o ie     Resp,
Jg INSTRUMENTO ADITI -

Cx. 3YAO RATIFICAÇÃO do “Termo de co
3ario - 6% renegociação e parcel to de

dívidas”, celebrado em 12.11.96
entre a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o
MUNICÍPIO DE VALINHOS, adiante
consolidado.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o MUNICÍPIO DE VALINHOS e o
Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA, qualificados
conforme segue e representados, neste ato, na forma. legal ou
estatutária pelos abaixo assinados, celebram [o) presente
INSTRUMENTO ADITIVO E DE RERRATIFICAÇÃO, consoante as cláusulas
abaixo:

I - OBJETIVOS:

O presente INSTRUMENTO tem como objetivo alterar os
valores das dívidas vincenda e vencida, em razão de recálculo do
saldo devedor no Sistema CER, bem como aditar a inclusão do
BANESPA como parte Interveniente-Anuente, mediante as cláusulas
abaixo descritas.
II - PARTES :

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a
forma de Empresa Pública, dotada de personalidade jurídica de
direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/69,
regendo-se atualmente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto-Lei nº
1.139 de 09/05/94, com sede no setor Bancário Sul, quadra 4,
lotes 3 e 4, em Brasília-DF, CGC-MP 003360.305/0001-04,
doravante designada CEF e representada neste ato pelo Senhor
Getúlio Daniel de Souza Netto, CPF 775.381.458-34,
Superintendente de Negócios do E.N. Campinas, o Município de
Valinhos, CGC-MF nº 45.787.678/0001-02, com sede na Rua Antonio
Carlos, nº 301, na cidade de Valinhos, legalmente representada
pelo seu Prefeito Municipal, Doutor João Moysés Abujadi, CPF
778.313.738/53, assistida pelo Secretário de Negócios Jurídicos,
Doutor José Humberto Zanotti, CPF 870.587.408-44 e pelo
Secretário da Fazenda, Senhor Jair Brigo, CPF 721.100.078/31,
doravante designada MUTUÁRIO, e o BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

oS/A - BANESPA, instituição financeira inscrita no CGC-MF sob o
&nº 61.411.633/0001-87, com sede em São Paulo-SP, na Praça

êcomparece na qualidade de depositário das quotas de ICMS, de
titularidade do Município de Valinhos, doravante designado,
implesmente, INTERVENIENTE ANUENTE.

deN
“a
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III - RETIFICAÇÃO :
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Instrumen
estabelecer novas condições de pagamento para
vincenda e vencida, ora confessadas, nos valores dé
R$ 29.153.320,00 (Vinte e nove milhões, cento e cinquenta e tres
mil, trezentos e vinte reais) e R$3.238.443,16 (Tres milhões,
duzentos e trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta e tres
reais e dezesseis centavos), respectivamente, posicionados em
12/11/96 e originados dos seguintes contratos:

      
    objetiva

Ss dívidas

23195-10 | FG? |To 30/08/91
= DD 23150-22 FGTS 26/08/91

23283-34 FGTS 3.238.443,16 10/10/91 
TécnicadeNívelMédio

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DÍVIDA VENCIDA - A divida vencida, ora
confessada, será paga pelo MUTUÁRIO nas seguintes condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À vista, no ato da assinatura do contrato,
R$ 105.637,16 (Cento e cinco mil, seiscentos e trinta e sete
reais e dezesseis centavos), do que a CEF dá plena quitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor restante, de R$ 3.132.806,00 (Três
milhões, cento e trinta e dois mil, oitocentos e seis reais):
a) em 35 (trinta e cinco) prestações mensais, calculadas pelo

Sistema Francês de Amortização (PRICE), vencendo a primeira em
02/12/96;

b) taxa anual de juros de 11% (onze por cento), calculado sobre
o saldo devedor;

c) saldo devedor reajustado pelo índice de reajuste das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no
primeiro dia do mês;

d) todo e qualquer pagamento efetuado será levado à conta de
débitos existentes na seguinte ordem preferencial: multas,
juros de mora, juros remuneratórios, juros contratuais e
amortização.

CLÁUSULA TERCEIRA - IMPONTUALIDADE - Ocorrendo inadimplência de
qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga será
reajustada e adicionada de encargos conforme segue:
a) juros e prestações reajustados com base no índice referido na

alínea “c” da cláusula anterior, proporcional aos dias
conpreendidos entre o do último reajuste do saldo devedor que
originou a parcela em atraso, até o dia do pagamento;

b) juros remuneratórios, calculados com a taxa referida na
alínea “b” da cláusula anterior, proporcionais aos dias
compreendidos entre o do vencimento da obrigação e o do
pagamento.

c) juros de mora calculados com a taxa de 1% ao mês, inclusive
sobre os juros remuneratórios, referidos na alínea “b“desta
cláusula, proporcionais aos dias compreendidos entre o do
vencimento e o do pagamento.

pagar todas as importâncias devidas por força deste contrato
em Ponto de Venda, da CEF, special las em que der

. Pag. 2
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causa, por inadimplemento, previstas na CLÁUSULA AVA e
subítens,em particular quanto à taxa de 0,5% (meio por cento)
incidente sobre os valores a serem liberados pelo
INTERVENIENTE ANUENTE. :

PARÁGRAFO ÚNICO - Os juros remuneratórios passam a ser devidos
também nos contratos originais, calculados com taxas de juros
daqueles contratos.

CLÁUSULA QUARTA - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - É devida pelo MUTUÁRIO
à CEF, taxa de administração, cujo valor corresponde à diferença
entre as prestações referentes às dívidas vencida e vincenda,
calculadas da seguinte forma:
a) com a taxa constante na alínea “b” do Parágrafo Segundo da

Cláusula Segunda e
b) com a citada taxa acrescida de 1% (um por cento) ao ano.

,% PARÁGRAFO ÚNICO - O valor dessa taxa será cobrado nas mesmas
datas de vencimento das prestações, fixado por 12 (doze) meses
e, após esse prazo, será reajustada pelo índice constante na
Cláusula Terceira.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA - O MUTUÁRIO, em garantia do
pagamento das obrigações assumidas, vincula,ã CEF, até o limite
do saldo devedor atualizado, as receitas provenientes da
vinculação das cotas-partes do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM e/ou do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços de
Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações -
ICMS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em se tratando de FPM, constatada a falta ou
insuficiência de saldo nas contas de depósitos no vencimento de
qualquer prestação e demais obrigações de pagamento previstas
contratualmente, a CEF solicitará ao Banco do Brasil a retenção
desses recursos, destinando-os à quitação dos encargos; nos
termos do ACORDO OPERACIONAL firmado em 13 de Dezembro de 1995
entre a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S/A,
regulamentando esse procedimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em se tratando de ICMS, o INTERVENIENTE
ANUENTE, tomando conhecimento dos termos deste Contrato, declaraa

riodeNegóciosCampinas

MONTEIRODIAS   
o
E expressamente que comparece a este ato na qualidade de mero

Es= depositário de recursos, e que a vinculação de cotas-partes
Brs desse Imposto se regerã pelas condições que se seguem:
=SaABESZI - O INTERVENIENTE ANUENTE, na qualidade de depositário dos

Sissi recursos oriundos das cotas-partes do ICMS pertencentes ao
OSUZE” MUTUÁRIO, obriga-se, desde já, a proceder à vinculação dos

créditos relativos a esse Imposto, mediante prévia solicitação e
pelo valor indicado pela CEF, desde que haja disponibilidade em
conta do MUTUÁRIO, na época de se solucionar as obrigações
vencidas, e desde que observada a seguinte de prioridade
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na utilização dos recursos: dívidas vencidas ao
ANUENTE e à CEF.    ERVENIENTE

II - O pedido de vinculação dos créditos de que trata esta
- Ciáusula, pressupõe a inadimplência do MUTUÁRIO no reembolso das

parcelas do empréstimo, nos termos deste contrato, cabendo à CEF
mencionar essa circunstância no texto da solicitação a ser
encaminhada ao INTERVENIENTE ANUENTE.

III - Não havendo coincidência entre as datas de vinculação das
cotas-partes do ICMS, fixadas na respectiva solicitação, com as
datas de crédito desse Imposto, fica justado entre a CEF, o
MUTUÁRIO e o INTERVENIENTE ANUENTE, que as vinculações serão
efetivas com relação às cotas-partes creditadas nas semanas
subsequentes à data da solicitação, até final liquidação das
obrigações.-

h IV - O INTERVENIENTE ANUENTE não responde, junto à CEF, pela
falta de pagamento e/ou regularização das parcelas em atraso de
responsabilidade do MUTUÁRIO, ocasionada em razão de
insuficiência ou inexistência de recursos oriundos das cotas-
partes do ICMS, nas datas aprazadas.

V - O INTERVENIENTE ANUENTE se compromete a não acatar contra-
ordem de pagamento do MUTUÁRIO, exceto quando se tratar de Ordem

- Judicial.
VI - Em havendo decisão judicial que imponha ao INTERVENIENTE
ANUENTE, inclusive em caráter Iiminár, restituir valores
repassados em razão do cumprimento deste contrato, a CEF se
obriga a fazé-lo em nome e por conta do INTERVENIENTE ANUENTE
nos termos determinados judicialmente, assumindo todos os
encargos que, por força da contenda judicial, possam ser
imputados ao INTERVENIENTE ANUENTE.

VII - Se, por qualquer motivo, a CEF não efetuar a restituição a
que se refere o parágrafo anterior, desde logo autoriza o
INTERVENIENTE ANUENTE a proceder ao débito em sua conta de
Reservas Bancárias dos valores a ele imputados, na mesma data em
que efetivar a devolução.

CX

eVIII - Independentemente da restituição prevista nos parágrafos
Santeriores, a CEF ressarcirá ao INTERVENIENTE ANUENTE quaisquer
Eprejuízos por ele sofridos em razão do cumprimento do disposto
nesta Cláusula - em especial da obrigação prevista no seu caput-
aí incluídas custas processuais e honorários advocatícios.

riodeNegóciosCampinas

de

SANDRABRESSERMONTEIRODIAS

Matricula001.494-7  - Sobre os eventuais valores devidos pela CEF ao
INTERVENIENTE ANUENTE, por força no disposto nesta Cláusula,
incidirão encargos financeiros calculados pelos mesmos indices
aplicáveis ao CDI - Certificado de Depósito Interbançcário, desde
a data do desembolso efetuado pelo INTERVENIENTE ANUENTE ou do
prejuízo por ele sofrido, independentemente de sua apuração ou
liquidação, até a da do seu, efeti ressarcimento pela CEF.
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X - O MUTUÁRIO autoriza, expressamente, o INTERVENIEN ANUENTE
a debitar, juntamente com o valor solicitado pela CEF, uma taxa
de serviço equivalente a 0,5% (meio por cento), incidente sobre
os valores efetivamente repassados, devida sempre que houver o
pagamento de parcelas de amortização do capital e/ou encargos do
contrato, com o produto do imposto vinculado.

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As condições e procedimentos previstos
nesta cláusula passam a vigorar, também, para os contratos
originais citados na cláusula primeira.
CLÁUSULA NONA - DA DÍVIDA VINCENDA - As prestações referentes às
amortizações da dívida vincenda dos contratos citados na
cláusula primeira, terão uma redução de 40% (quarenta por cento)
por um período de 35 (trinta e cinco) meses, a partir de
02/12/96. :

1% PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao término do prazo citado no “caput” desta
Cláusula, as prestações serão recalculadas a fim de
possibilitarem a amortização dos contratos no prazo original.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No ato da assinatura do contrato. foi pago o
valor de R$ 205.669,33 (Duzentos e cinco mil, seiscentos e
sessenta e nove reais e trinta e três centavos), correspondente
a parte das prestações da dívida vincenda, posicionada em
12/11/96.

IV - CONTRATO CONSOLIDADO:

Em decorrência do presente instrumento, o contrato
original fica consolidado nos seguintes termos e condições:

 Termo de confissão, renegociação e. A: parcelamento de dívidas, que
s fiie celebram entre si a CAIXA
ê “45 o ECONÔMICA FEDERAL e o MUNICÍPIO DE

o 538.8 VALINHOS.
FoEgITõ D2E<S
ôsgsê
O 2% SPARTES:fas

$E55 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob aCUSzZÊforma de Empresa Pública, dotada de personalidade jurídica de
direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/68,
regendo-se atualmente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto-Lei nº
1.139 de 09/05/94, com sede no setor Bancário Sul, quadra 4,
lotes 3 e 4, em Brasilia-DF, CGC-MF  003360.305/0001-04,

.EP doravante designada CEF e presentada ne to pelo Senhor
: Pag. 5
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no CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PR

| ' Do
Getúlio Daniel de Souza Netto, CPF , 4

Superintendente de Negócios do E.N. Campinas, o Município de
Valinhos, CGC-MF nº 45.787.678/0001-02, com sede na Rua Antonio
carlos, nº 301, na cidade de Valinhos, legalmente representada
pelo seu Prefeito Municipal, Doutor João Moysés Abujadi, CPF
778.313.738/53, devidamente assistido pelo seu Secretário de
Negócios Jurídicos, Doutor José Humberto Zanotti, CPF
870.587.408-44 e pelo seu Secretário da Fazenda, Senhor Jair
Brigo, CPF 721.100.078/31, doravante designada MUTUÁRIO, e o
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA, instituição
financeira inscrita no CGC-MF sob o nº 61.411.633/0001-87, com
sede em São Paulo-SP, na Praça Antonio Prado, nº 6, legalmente
representado e que aqui comparece na qualidade de depositário
das quotas de ICMS, de titularidade do Municipio de Valinhos,
receita vinculada como garantia do presente contrato, doravante
designado, simplesmente, INTERVENIENTE ANUENTE, por seu

º representante legal ao final indicado. '

 
t% CONTRATO: As partes, legalmente representadas pelos abaixo

assinados, ajustam o presente contrato mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Instrumento objetiva
estabelecer novas condições ce pagamento para as dívidas
vincenda e vencidas, ora confessadas, nos valores de
R$ 29,153.320,00 (Vinte e nove milhões, cento e cinquenta e três
mil, trezentos e vinte reais) e R$3.238.443,16 (Tres milhões,
duzentos e trinta e cito mil, quatrocentos e quarenta e tres
reais e dezesseis centavos), respectivamente, posicionados em
12/11/96 e originados dos seguintes contratos:

  23135-10 ni 30/08/91 
23150-22 26/08/91

| 23283-34 3.238.443,16 10/10/91

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DÍVIDA VENCIDA - A dívida vencida, ora
confessada, será paga pelo MUTUÁRIO nas seguintes condições:

 
   

E PARÁGRAFO PRIMEIRO - À vista, no ato da assinatura do presente
2 instrumento, R$ 105.637,16 (Cento e cinco mil, seiscentos e
Gi etrinta e sete reais e dezesseis centavos), do que a CEF dá plena
Enêquitação.
Eis5 PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor restante, de R$ 3.132.806,00 (Tres
&aqemilhões, cento e trinta e dois mil, oitocentos e seis reais):
Bila) em 35 (trinta e cinco) prestações mensais, calculadas pelo
GEs Sistema Francês de Amortização (PRICE), vencendo a primeira em

02/12/96;
b) taxa anual de juros de 11% (onze por cento), calculado sobre

o saldo devedor;SRS.
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   c) saldo devedor, juros e prestações reajustados pel ndice de
reajuste das contas vinculadas do Fundo de Garant do Tempo
de Serviço - FGTS, no primeiro dia do mês;

d) todo e qualquer pagamento efetuado será levado à conta de
débitos existentes na seguinte ordem preferencial: multas,
juros de mora, juros remuneratórios, juros contratuais e
amortização.

CLÁUSULA TERCEIRA - IMPONTUALIDADE - Ocorrendo inadimplência de
qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga será
reajustada e adicionada de encargos conforme segue: .

a) juros e prestações reajustados com base no índice referido na
alínea “c” da cláusula anterior, proporcional aos dias
conpreendidos entre o do último reajuste do saldo devedor que
originou a parcela em atraso, até o dia do pagamento;

b) juros remuneratórios, calculados com a taxa referida na
- alínea “b” da cláusula anterior, prpporcionais aos dias

h compreendidos entre o do vencimento da obrigação e o doQ pagamento.
c) juros de mora calculados com a taxa de 1% ao mês, inclusive

sobre os juros remuneratórios, referidos na alínea “b”desta
cláusula, proporcionais aos dias compreendidos entre o do
vencimento e o do pagamento.

d) pagar todas as importâncias devidas por força deste contrato
em Ponto de Venda da CEF, em especial aquelas em que der
causa, por inadimplemento, previstas na CLÁUSULA OITAVA e
subítens, em particular quanto à taxa de 0,5% (meio por cento)
incidente sobre os valores a serem liberados pelo
INTERVENIENTE ANUENTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os juros remuneratórios passam a ser devidos
também nos contratos originais, calculados com taxas de juros
daqueles contratos.

CLÁUSULA QUARTA - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - É devida pelo MUTUÁRIO
à CEF, taxa de administração, cujo valor corresponde à diferença
entre as prestações referentes às dívidas vencida e vincenda,
calculadas da seguinte forma:
a) com a taxa constante na alínea “b” do Parágrafo Segundo da

Cláusula Segunda e
b) com a citada taxa acrescida de 1% (um por cento) ao ano.

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor dessa taxa será cobrado nas mesmas
datas de vencimento das prestações, fixado por 12 (doze) meses
e, após esse prazo, será reajustada pelo índice constante na
Cláusula Terceira.

e
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CLÁUSULA QUINTA - PENA CONVENCIONAL - Caso a CEF tenha de
Erecorrer à cobrança judicial ou extra-judicial o MUTUÁRIO
obriga-se ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por
cento) da importância devida, reajustada e acrescida dos
encargos citados na cláusula anterior.
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CLÁUSULA SEXTA - AMORTIZAÇÕES EXTRAORDINÁRIAS - O TUÁRIO
poderá fazer amortizações extraordinárias a qualquer tempo,
desde que o valor não seja inferior ao de uma prestação vigente
na oportunidade.

   
PARÁGRAFO ÚNICO - O valor da amortização extraordinária será
deduzido do saldo devedor após este ser atualizado de acordo com
a alínea “C” do Parágrafo Segundo da Cláusula Segunda,
proporcional ao periodo compreendido entre a data da última
atualização e o da amortização.

CLÁUSULA SÉTIMA - NOVAÇÃO - A tolerância da CEF em relação à
inobservância ou descumprimento pelo MUTUÁRIO, de qualquer
condição aqui ajustada, não constituirá precedente, novação, ou
modificação dos termos deste contrato, que somente poderão ser
alterados através de acordo escrito.

'

, CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA - O MUTUÁRIO, em garantia do
pagamento das obrigações assumidas, vincula, à CEF, até o limite
do saldo devedor atualizado, as Receitas provenientes da
vinculação das cotas-partes do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM e/ou do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços de
Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações -
ICMS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em se tratando de FPM, constatada a falta ou
insuficiência de saldo nas contas de depósitos no vencimento de
qualquer prestação e demais obrigações de pagamento previstas
contratualmente, a CEF solicitará ao Banco do Brasil a retenção
desses recursos, destinando-os à quitação dos encargos, nos
termos do ACORDO OPERACIONAL firmado em 13 de Dezembro de 1995
entre a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S/A,
regulamentando esse procedimento.

, PARÁGRAFO SEGUNDO - Em se tratando de ICMS, o INTERVENIENTE
ANUENTE, tomando conhecimento dos termos deste Contrato, declara
expressamente que comparece a este ato na qualidade de mero
depositário de recursos, e que a vinculação de cotas-partes
desse Imposto se regerá pelas condições que se seguem:

I -—- O INTERVENIENTE ANUENTE, na qualidade de depositário dos
g recursos oriundos das cotas-partes do ICMS pertencentes ao

MUTUÁRIO, obriga-se, desde já, a proceder à vinculação dos
créditos relativos a esse Imposto, mediante prévia solicitação e
pelo valor indicado pela CEF, desde que haja disponibilidade em
conta do MUTUÁRIO, na época de se solucionar as obrigações
vencidas, e desde que observada a seguinte ordem de prioridade

sgna utilização dos recursos: dívidas vencidas ao INTERVENIENTE
ANUENTE e à CEF.

Jédi

494-7

ritóriodeNegóciosCampinasSANDRABRESSERMONTEIRODIAS  Matricula001

TécnicadeNívelM

II - O pedido de vinculação dos créditos de que trata esta
Cláusula, pressupõe a inadimplência do MUTUÁRIO no reembolso dasEis
parcelas do empréstimo, nos fermos dest to, cabendo à CEF
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mencionar essa circunstância no texto da solicit o a ser
encaminhada ao INTERVENIENTE ANUENTE.

  
III - Não havendo coincidência entre as datas de vinculação das
cotas-partes do ICMS, fixadas na respectiva solicitação, com as
datas de crédito desse Imposto, fica justado entre a CEF, o

MUTUÁRIO e o INTERVENIENTE ANUENTE, que as vinculações serão
efetivas com relação às cotas-partes creditadas nas semanas
subsequentes à data da solicitação, até final liquidação das
obrigações,

IV - O INTERVENIENTE ANUENTE não responde, junto à CEF, pela
falta de pagamento e/ou regularização das parcelas em atraso de
responsabilidade do MUTUÁRIO, ocasionada em razão de
insuficiência ou inexistência de recursos oriundos das cotas-
partes do ICMS, nas datas aprazadas.

1

, V — O INTERVENIENTE ANUENTE se compromete a não acatar contra-0 ordem de pagamento do MUTUÁRIO, exceto quando se tratar de Ordem0 Judicial.

VI - Em havendo decisão judicial que imponha ao INTERVENIENTE
ANUENTE, inclusive em caráter liminar, restituir valores
repassados em razão do cumprimento deste contrato, a CEF se
obriga a fazê-lo em nome e por conta do INTERVENIENTE ANUENTE
nos termos determinados judicialmente, assumindo todos os
encargos que, por força da contenda judicial, possam ser
imputados ao INTERVENIENTEANUENTE.

VII - Se, por qualquer motivo, a CEF não efetuar a “restituição a
que se refere o parágrafo anterior, desde logo autoriza o
INTERVENIENTE ANUENTE a proceder ao débito em sua conta de
Reservas Bancárias dos valores a ele imputados, na mesma data em
que efetivar a devolução.

» VIII - Independentemente da restituição prevista nos parágrafos
anteriores, a CEF ressarcirá ao INTERVENIENTE ANUENTE quaisquer

j do cumprimento do disposto
nesta Cláusula - em especial da obrigação prevista no seu caput-
aí incluídas custas processuais e honorários advocatícios.
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IX - Sobre os eventuais valores devidos pela CEF ao
INTERVENIENTE ANUENTE, por força no disposto nesta Cláusula,

oincidirão encargos financeiros calculados pelos mesmos índices
Zaplicáveis ao CDI - Certificado de Depósito Interbancário, desde

data do desembolso efetuado pelo INTERVENIENTE ANUENTE ou do
-Sprejuízo por ele sofrido, independentemente de sua apuração ou

liquidação, até a data do seu efetivo ressarcimento pela CEF.
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éggica - O MUTUÁRIO autoriza, expressamente, o INTERVENIENTE ANUVENTE
debitar, juntamente com o valor solicitado pela CEF, uma taxa

de serviço equivalente a 0,5% fmeio por cento), incidente sobre
os valores efetivamente repassados, devid mpre que houver o

seram so
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pagamento de parcelas de amortização do capital e/ou e rgos do
contrato, com o produto do imposto vinculado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As condições e procedimentos previstos
. nesta cláusula passam a vigorar, também, para os contratos

originais citados na cláusula primeira.

CLÁUSULA NONA - DA DÍVIDA VINCENDA - As prestações referentes às
amortizações da dívida vincenda dos contratos citados na
cláusula primeira, terão uma redução de 40% (quarenta por cento)
por um período de 35 (trinta e cinco) meses, a partir de

! 02/12/96.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao término do prazo citado no “caput” desta
Cláusula, as prestações serão recalculadas a fim de
possibilitarem a amortização dos contratos no prazo original.

, PARÁGRAFO SEGUNDO - No ato da assinatura do contrato foi pago o
valor de R$ 205.669,33 (Duzentos e cinco mil, seiscentos e
sessenta e nove reais e trinta e três centavos), correspondente
a parte das prestações da dívida vincenda, posicionada em
12/11/96.

CLÁUSULA DÉCIMA - O MUTUÁRIO comunicará, por escrito, ao Banco
depositário das cotas constituintes da garantia, a cessão feita
na forma do Parágrafo Primeiro da Cláusula anterior, autorizando
a repassar recursos em conformidade com aquela Cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O MUTUÁRIO deverá comprovar à CEF, no prazo
máximo de quinze dias, contados a partir desta data, a
comunicação citada no “caput” desta Cláusula, através de cópia
da correspondência endereçada ao Banco Depositário, com a
necessária prova de recebimento por aquele Banco. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - vencido o prazo, sem cumprimento do que
estabelece o parágrafo anterior, o MUTUÁRIO ficará obrigado ao
pagamento de pena pecuniária diária equivalente à 0,1% (um décmo1) por cento) da dívida confessada neste contrato, atualizada
conforme a alínea “C” da Cláusula Segunda, até sua plena
satisfação.

7 a PARÁGRAFO TERCEIRO - O simples acatamento, pela CEF, da
fe Gis comprovação após os quinze dias atrasados, não significa perdão
' q Ese ou abono da pena, cuja satisfação somente se dará por documento
$ «SE £gemitido pela CEF.
q n$9n7z .
3 E SESCcLáusULA DECIMA PRIMEIRA - O MUTUÁRIO declara que tomou todas as

SsZsfprovidências de natureza legal, regulamentar e administrativa
Vi 26 para esta contratação.oZa. a

É É 4 É SCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As partes, por estarem ajustadas,
cbrigam-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento deste
instrumento, estabelecendo como foro o Seção vJudiciária da

a Pag. 10
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Justiça Federal neste Estado, com jurisdição na dade de
Campinas.

 
. E, por estarem acordes, na presença das testemunhas,

assinam este Instrumento Contratual em cinco vias, com iguai
teor e finalidade.

Campinas,gde Dezembro de 1996 EcEdix!

ERAL       ”“ Sêw

& ês Testemunhas:au osdE gO
Oq deIZg32%5E âuis DA DM. Das

SESs ' .M. ABREU-015.841.088/28 CPF: oass. 523.29
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do "Termo de confissão, renegociação eCT- stato 35 parcelamento de dividas”, celebrado em
06.12.98 entre a CAIXA ECONÔMICA
FEDERALe o MUNICÍPIO DE VALINHOS.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, O MUNICÍPIO DE VALINHOSe o
Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA, qualificados conforme segue e
representados, neste ato, na forma legal ou estatutária pelos abaixo assinados,
celebram o presente INSTRUMENTOde RERRATIFICAÇÃO,consoante as cláusulas
abaixo:

1- OBJETIVOS :

dividas vincenda e vencida, mediante amortização parcial com recursos do FERP,
redução temporária do valor das prestações da renegociação pactuada, tudo
subordinadoa cláusula suspensiva,como abaixo descrito.

O O presenta instrumento tem como objetivo alterar os valores das

CR U- PARTES:

. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de
Empresa Pública, dotada de personalidade iurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei n. 759, de 12/08/69, regendo-soatualmente pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto-Lei n. 1.139 de 09/05/94, com sede no setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3 e
4, em Brasilia - DF, CGCMF 775.381.458-34, doravante designada CEF é
representada neste ato pelo Senhor Maurício Luis Franco, CPF 334.210.729-49,
Superintendentede Negócios - Substituto Eventual do E.N. Campinas, q Município de
Vafinhos,GGC-MF n. 45.787.678/0001-02, com sede na Rua Antonio Carlos, n. 301,
na cidade de Valinhos, legalmente representada pelo seu Prefeito Municipal, Doutor
Vitório Humberto Antoniazzi, CPF022.006.248-00, assistido pelo seu Secretário de
Negócios Jurídicos, Doutor Jurandir Franco, CPF 024498.386-72, doravante
designada MUTUÁRIO, e o BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA,
instituição financeira inscrita no CGC-MF sob o n. 81.411.633/0001-87, com sede em
São Paulo - SP, na Praça Antônio Prado, n. 8, legalmente representado e que aqui
comparece na qualidade de depositário das quotas de ICMS, de titularidade do
Município de Valinhos, doravante designado, simplesmente, INTERVENIENTE
ANUENTE.
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Cláusula Primeira - Do Objeto - O presente instrumento lobjetivi
renegociação da divida vencida ea redução temporária do valor das prestações

E vincendas do Municipio de Valinhos, tudo referente ao "Termo de fissão,
renegociação e parcelamento de dividas” calebrado com a CEF em 08.12.96.

Parágrafo Primeiro “A divida oraranegociadaorigina-sedos seguintes
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-pastasto | 42000 | 261 À "3665600| 173262495| 1.769.280,05[2315022| 42000"| 577 À 108.23175 2.825.595,88| 2933.8276   [3778048” | 11,000|"20 | desarma| 2.744.550,31| 3.210.830,15|

arre16s | 17000TM| T ).1496.189,55.]1.198.169,55|E! 1.694.223,90| 33520.172,14| 35.164.306,13  
Parágrafosegundo - Fica autorizada,nos termas da Resolução 194, de

31 OUT 95, do ConselhoCurador do FGTS, a utilizaçãode recursos do Fundo Estaduat
de Redução de Perdas - FERP, existentes em Conta Especial Bloqueada do Municipio
no valor de R$ 648.272,99 (Seiscentose quarenta e oito mil, duzentos e setenta e dois
reais e noventa e nove centavos), que deverão ser utilizados em 01/07/97 para
amortização da divida vincenda do Município.

! - A totalidade da dívida vencida deverá ser incorporada ao saido
devedor, para aplicação das novas condições de retorno pactuadas no presente
instrumento.

. H - A incorporação da divida ao saido devedor e o gerenciamento
financeiro dos contratos ora renegociados, incluindo-seprazos remanescentes, taxa de

“juros e garantias, obedecerão aos normativos que regem as renegociações de dividas

TqcnicadeNívelMédio 
do Setor Público e com recurso do FGTS, a saber. Resolução do CCFGTS 138/94 e
196/95, Resolução CMN 2008/93, e Voto CMN.108/96.

Parágrafo terceiro - Fica autorizada, nos termos do VO CEFIGEASP
241/97, a redução temporária do valor das prestações vincendas, de R$ 325.628,44
paraR$ 130.000,00 mensais, pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir da data
da assinatura deste instrumento.

1 - Serão objeto de compensação os valores pagos anteriorments, pela
Prefeitura Municipal, no importe respeetivode R$ 130.000,00cada parcela.

Cláusulasegunda - Taxa de Administração - A forma atual de cobrança
da taxa de administração deve ser cancelada, retomando à forma dos contratos
originais, que é o diferencialde juros entre o contrato do Agente Operador e do Agente
Financeiro.

Cláusula terceira - Taxa de juros - Por consequência, cá contratgs
37780-48 e 37781-64 terão sua taxa de juros alterada de 11% “a pary 12% fa

igualando-se às dos respectivos contratos originais. >
Cláusula quarta - O Municipio de Valinhos, através dos órgãos

competentes, procederá aos estudos de viabilidade para transferir a outro Agente
Operador a prestaçãodos serviços de abastecimentode água e tratamento deesgoto.

bo, done Asa 
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Parágrafo primeiro - Ocorrendo a opção de concessão dos aludidos
serviços públicos, a Municipalidade se compromete a incluir, no respectivo Edital de
Concessão, que a empresa vencedora do certame assumirá as dívidas ora
renegociadas, bem como deverá caucionar, a favor da CEF, a correspondente
arrecadação tarifária nos limites dos encargos mensais.

Parágrafo segundo - O descumprimentodo compromisso assumido no
parágrafo anterior faculta à CEF considerar antecipadamente vencida a presente
renegociação, tornando exigível, para Pronto pagamento, todo o saido devedor
apurado.

?

IV - RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as cláusulas, termos e condições do contrato
original consolidadoque não colidam com as disposiçõesdo presente instrumento.

E, por estarem acordes, na presença das testemunhas, assinam este
instrumento Contratualde Rerratificaçãoem cinco vias, com igual teor e finalidade.   

  
LUIS FRANCO

: SANDRA B.M.DIAS DE FÁTIMA Y. DALBERTO

50.968.-68  3003€
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CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA CONTRATUAL,

ENTRE AUNIÃO E ACAIXA ECONÔMICAFEDERAL,
Com A  INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

VALINHOS (SP), NOS TERMOS DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE

2000, DA RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO

FEDERAL, DO TERMO DE RESPONSABILIDADE

FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº
3.327.

A UNIÃO, por intermédio do BANCO DO BRASIL, na qualidade de seu

agente financeiro, representado por seu Gerente de Agência, Sr.
MARCOS AUGUSTO PARISI TICIANELI, CPF Nº 130.825.568-33 e RG Nº
19.423.403 - sSPp-SP e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, doravante

denominado CREDOR, neste ato representado por seu
Superintendente de Negócios, Sr. ODENIR RODRIGUES VIDAL, CPE Nº

329.750.666-00 e RG Nº M2.398.830 - ssp-MG, com a

interveniência do MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), ora representado
Por seu Prefeito, sr. VITÓRIO HUMBERTO ANTONIAZZI, doravante
denominado MuNICÍPIO, têndo em vista o disposto na Medida
Provisória nº 2.022-16, de 20 de abril de 2000, na Resolução nº
37, de 17 de setembro de 1999, do Senado Federal, nos Decretos
É 3.099, de 29 de junho de 1999 e 3.343, de 26 de janeiro de

2000, na Lei Municipal nº 3. 327, de 05.07. 1999, e no Termo de

Responsabilidade firmado em 26. 04.2000, que passa a fazer parte
integrante deste Contrato, resolvem celebrar o presente
Contrato de Assunção de Divida, nos seguintes termos e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CREDOR é detentor de cré ito contra

- Continua na folha 2 - YW
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA TUAL,

RELATIVA À OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE FIRMADO EM 26.04.2000, DOS JDECREIOS nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.

oESERESOU

MUNICÍPIO, através dos contratos nº 23.135-10, 23.150-22,
23.283-34, 37.780-48, 37.781-64 e 57.249-33, no valor total de
R$ 57.182.853,57 (CINQUENTA E SETE MILHÕES, CENTO E OITENTA E

DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E

SETE CENTAVOS), nesta data, referente às dívidas abaixo
discriminadas:

1 - R$ 57.182.853,57 (CINQUENTA E SETE MILHÕES, CENTO E

OITENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E

CINQUENTA E SETE CENTAVOS), referente às dívidas contratuais
contraídas até 31 de janeiro de 1999, assim discriminadas:

* CONTRATO Nº 23.135-10, DE 30.08.1991, REGISTRO CADIP

1996017359, VENCIMENTO FINAL EM 02.03.2019;

* CONTRATO Nº 23.150-22, DE 30.08.1991, REGISTRO  CADIP

1996017361, VENCIMENTO FINAL EM 02.03.2012;

* CONTRATO Nº 23.283-34, DE 10.10.1991, REGISTRO  CADIP

1996017402, VENCIMENTO FINAL EM 02.09.2011;

* CONTRATO Nº 37.780-48, DE 06.12.1996, REGISTRO CADI

- Continugina folha 3 - Y” SS
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA ,

RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DETRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDAFUNDADA, ENTRE AUNIÃO E A CAIXA ECONÔMICAFEDERAL,
CoM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP) +, NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.  

1997000190, VENCIMENTO FINAL EM 02.10.1999;

e CONTRATO Nº 37.7B1-64, DE 06.12.1996, REGISTRO  CADIP

1998005561, VENCIMENTO FINAL EM 02.03.2015;

e CONTRATO Nº 57.249-33, DE 26.06.1997, REGISTRO CADIP

1997003563, VENCIMENTO FINAL EM 02.03.2011;

CLÁUSULA SEGUNDA - A UNIÃO, pelo presente instrumento, assume,

as dívidas de responsabilidade do MUNICÍPIO, descritas na

Cláusula Primeira, passando à condição de CREDOR do MUNICÍPIO,
e as refinancia nos termos do Contrato de Confissão,
Consolidação e Refinanciamento de Dívidas, firmado nesta data,
no valor de R$ 57.182.853,57 (CINQUENTA E SETE MILHÕES, CENTO E

OITENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E

CINQUENTA E SETE CENTAVOS),

PARÁGRAFO ÚNICO - O CREDOR concorda em receber as dívidas no

montante e na forma indicados na Cláusula Terceira.

CLÁUSULA TERCEIRA - A UNIÃO pagará as dívidas Mescritas na

- Continua ni olha 4 - / o
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA CONTRATUAL,

RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Com A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327. 
Cláusula Primeira com Letras Financeiras do Tesouro, Série “B”
(LPT-B), na forma dos parágrafos abaixo, nos” termos dos
Decretos nº 3.099/99 2.343/2000.

PARÁGRAFO ÚNICO - As parcelas das dividas descritas no inciso I
da Cláusula Primeira que, em 31 de janeiro de 1999, estejam
vincendas ou vencidas em prazo igual ou inferior a cento e

oitenta dias, no valor de RS 57.182.853,57 (CINQUENTA E SETE

MILHÕES, CENTO E OITENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E

TRÊS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), serão quitadas
mediante emissão de títulos com as seguintes características:

a) forma de emissão: em noventa e seis lotes, correspondendo
cada lote a um noventa e seis avos da quantidade de títulos a

ser emitida, sendo a quantidade remanescente da divisão
incorporada ao nonagésimo sexto lote;

b) vencimento: lotes com vencimentos mensais e consecutivos, a

contar da data de emissão;

c) rendimento: definido pela taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema, Especial de

Liquidação e de Custódia (SELIC) para tátúlos público

- Continua na folha 5 - É
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA CONfRATUAL,

RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

com A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.

DR EE eia
federais, divulgada pelo Banco Central do Brasil;
d) resgate: em parcela única, na data de vencimento de cada
lote.

CLÁUSULA QUARTA - Os valores constantes do parágrafo único da

Cláusula Terceira serão atualizados, desta data até a da

emissão dos títulos pelo Tesouro Nacional, pela taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema
Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), para titulos
públicos federais, divulgada pelo Banco Central do Brasil.

CLÁUSULA QUINTA - O CREDOR, neste ato, dá plena, rasa e total
quitação das dividas de responsabilidade do MUNICÍPIO, em

caráter irrevogável e irretratável e no montante especificado
na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA SEXTA - O MUNICÍPIO, neste ato, reconhece as dívidas
mencionadas na Cláusula Primeira e se compromete a pagá-las à

UNIÃO nos termos do Contrato de Confissão, Consolidação É
refinanciamento de dividas firmado nesta data.

- Continua na folha 6 - ”
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA CONTRATUAL,

RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORNAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO HEM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3,327.  
CLÁUSULA SÉTIMA - O CREDOR, neste ato, declara que as

operações de crédito previstas na Cláusula Primeira não estão
sendo objeto de quaisquer procedimentos judiciais.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese da UNIÃO constatar a existência
de operações de crédito que estejam sendo objeto de

procedimento judicial, o valor correspondente será debitado na

conta “Reservas Bancárias” da CREDOR, atualizado pela Taxa

Média SELIC, calculada entre a data deste Contrato a data do
débito na conta “Reservas Bancárias”.

CLÁUSULA OITAVA - O CREDOR se responsabiliza pela exatidão e

veracidade das informações prestadas nos termos deste Contrato,
respondendo civilmente por quaisquer danos que acarretar à

UNIÃO, sem prejuízo de eventual responsabilidade penal.

CLÁUSULA NONA - O presente Contrato e os documentos relativos à

assunção ora pactuada comporão dossiê BANCO DO IL, que os
manterá em seu poder até a liquidação final dos átivos que lh

—- Continua na folha 7 - MM
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RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

com A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/89 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.TESESDEC
deram causa, assegurado à UNIÃO o acesso a esses documentos

sempre que esta julgar necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - A UNIÃO, por intermédio da Secretaria do

Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, adotará todos os

procedimentos administrativos, orçamentários e contábeis
necessários à implementação deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - A UNIÃO, por intermédio do Banco do

Brasil S/A, providenciará a publicação de extrato deste
Contrato no Diário Oficial da União, às expensas do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - O foro para dirimir as questões
porventura resultantes do presente Contrato é o da Seção
Judiciária Federal no Distrito Federal, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as: Partes
celebramos o presente Contrato, em 5 (cinco) vias, de igua

- Continua na folha 8 - xX
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA//CONTRATUAL,

RELATIVA À OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3,327. 
teor e forma, para o mesmo efeito de direito, na presença de 2

(duas) testemunhas.  
C.P.Fr.: 41.65 “WP-2)
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO C TO DE

CONFISSÃO, CONSOLIDAÇÃO E REF CIAMENTO

DE DÍVIDAS FIRMADO EM 02 DE MAIO DE 2000,

ENTRE A UNIÃO, REPRESENTADA PELO BANCO DO

BRASIL S/A, E O MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP),

COM A JINTERVENIÊNCIA DO BANCO DO BRASIL

S.A. E DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.

- BANESPA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE

2000, NA RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO

FEDERAL, NOS DECRETOS nNºº 3.099/99 E

3.343/2000, E NA LEIMUNICIPAL nº 3.327.

A UNIÃO, representada por seu agente financeiro, o Banco do

Brasil S.A., com sede em Brasília, inscrito no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica-C.N.P. ; db nº 00.000.000/0811-75, doravante
designado AGENTE, representádo
sua Agência em valinhos” 4SP), Sr. MARCOS AUGUSTO  PARISI

TICIANELI, CPF Nº 130.825.568-33 e RG Nº 19.423.403 - ssp-SP e

o Município de VALINHOS (SP), doravante designado MUNICÍPIO,
representado, neste ato, por seu Prefeito, Sr. VITÓRIO HUMBERTO

  
neste ato, pelo administrador de 

ANTONIAZZI, com a interveniência do Banco do Brasil S/A., neste
ato, por seu Gerente de Agência, Sr. MARCOS AUGUSTO PARISI

TICIANELI, CPF Nº 130.825.568-33 e RG Nº 19.423.403 - ssp-sp e

o Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, representado,
neste ato, por seus procuradores, Sr. SAURO JOSÉ LIZARELLI, CPF

Nº 746.806.688-49 e RG Nº 7.294.423-7 - SSP-SP e Sr. LUIZ PAULO

RODRIGUES VIEIRA, CPF Nº 784.924.838-49 e RG Nº 7.598.482 -
SSP-SP, na qualidade de depositários das receitas do MUNICÍPIO,

doravante designados DEPOSITÁRIOS, tendo em vista o disposto na

Medida Provisória nº 2.022-16, de 20 de abril de 2000, nos

Decretos nº 3,099, de 29 de junho de 1999 e 3.343, de 26 de

janeiro de 2000, na Resolução nº 37, de 17 de Sete ro de 1999, do
Senado Federal, e na Lei Munigipal nº 3.327, de 05 07.1999,

Mg sçEDB
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CONTINUAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ISSÃO,

CONSOLIDAÇÃO E REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS CELEBRADO EM 02 DE MAIO

DE 2000, ENTRE A UNIÃO, REPRESENTADA PELO BANCO DO BRASTL S/A, E

O MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), COM A INTERVENIÊNCIA DO BANCO DO

BRASIL S.A. E DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA, NOS

TERMOS DO DISPOSTO NA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE

ABRIL DE 2000, NA RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, NOS

DECRETOS Nºº 3.099/99 E 3.343/2000, E NA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.

CONSIDERANDO QUE:

I - A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 35, dispõe
sobre princípios fundamentais e normas gerais de finanças
Públicas e estabelece o regime de gestão fiscal responsável,

RESOLVEM  aditar o Contrato de Confissão, Consolidação e

Refinanciamento de Dívidas celebrado em 02 de maio de 2000.

CLÁUSULA PRIMEIRA - FINALIDADE - O presente aditivo tem por
objeto retificar e ratificar, na forma das cláusulas abaixo, o

Contrato de Confissão, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas
celebrado em 02 de maio de 2000, ao amparo da Medida Provisória
nº 2.022-16.

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS - As partes, de comum

acordo, convencionam alterar a Cláusula Décima-Terceira do

Contrato ora aditado, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA  DÉCIMA-TERCEIRA - O MUNICÍPIO, devidamente

autorizado pela Lei Municipal nº 3.327, transfere à UNIÃO,

mediante cessão, condicionada à ocorrência de

inadimplemento das obrigações ora pactuadas, titulo pro 
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CONSOLIDAÇÃO E REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS CELEBRADO EM 02 DE MAIO

DE 2000, ENTRE A UNIÃO, REPRESENTADA PELO BANCO DO BRASIL S/A, E

O MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), COM A INTERVENIÊNCIA DO BANCO DO

BRASIL S.A. E DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA, NOS

TERMOS DO DISPOSTO NA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE

ABRIL DE 2000, NA RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, NOS

DECRETOS Nºº 3.099/99 E 3.343/2000, E NA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.REoRaCEnastao DDSS DO

solvendo, os recursos provenientes das receitas de que

0 3º, da Constituição, e a Lei Complementar nº 87, de 13 de

setembro de 1996, até os montantes devidos e não pagos,
inclusive encargos, e, neste ato, confere poderes, em

caráter irrevogável e irretratável, à UNIÃO, por si ou por
intermédio do AGENTE, para:

I - transferir as cotas das receitas tributárias a que
se refere o art. 159 da Constituição, creditadas no Banco

do Brasil S/A., Agência 0811-7, Cidade de Valinhos (SP),
Conta Corrente nº 73.008-4;

II - requerer a transferência de recursos, até o limite

próprias do MUNICÍPIO no DEPOSITÁRIO abaixo descrito:

e BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA - Agência
0194:

Conta Corrente nº 0194.45.00001-8

III - transferir as cotas das receitas tributárias a que
se refere o ítem 1 do anexo à Lei Complementar nº 87, de

as -€C inua na folha 4 - ! Ç   



 

 

  
CONTINUAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONFISSÃO,

CONSOLIDAÇÃO E REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS CELEBRADO EM 02 DE MAIO

DE 2000, ENTRE A UNIÃO, REPRESENTADA PELO BANCO DO BRASIL S/A, E

O MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), COM A INTERVENIÊNCIA DO BANCO DO

BRASIL S.A. E DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA, NOS

TERMOS DO DISPOSTO NA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE

ABRIL DE 2000, NA RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, NOS

DECRETOS Nº" 3.099/99 E 3.343/2000, E NA LEI MUNICIPAL Nº 3,327.
mea eramme    

1996, creditadas no Banco do Brasil S.A., Agência 0811-7,
Cidade de Valinhos (SP), Conta-corrente nº 283.141-4.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O MUNICÍPIO se obriga a adotar, no

âmbito de sua competência, as medidas necessárias para
complementar as garantias ora ajustadas, mediante
solicitação justificada da UNIÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os DEPOSITÁRIOS se obrigam, neste ato,
em caráter irrevogável e irretratável, a transferir, no

prazo máximo de 1 (um) dia útil, até o limite dos saldos
existentes, mediante requisição da UNIÃO ou do AGENTE, os
valores necessários ao pagamento das obrigações decorrentes
deste Contrato, sob pena de multa diária de 1% (um por
cento) do valor requisitado, em favor daUNIÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO - Assim ajustadas as partes
contratantes, declarando não haver animo de novar, ratificam o

Contrato ora aditado em todos os seus termos, cláusulas e

condições não expressamente alterados por este aditivo, que
âquele se integra, formando um todo único e (indivisível para
todos os fins de direito.feiaMZ ass  



 
 

  
. CONSOLIDAÇÃO E REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS CELEBRADO EM 02 DE MAIO

no DE 2000, ENTRE A UNIÃO, REPRESENTADA PELO MANCO DO BRASIL S/A, E

O MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), COM A INTERVENIÊNCIA DO BANCO DO

BRASIL S.A. E DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA, NOS

TERMOS DO DISPOSTO NA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE

ABRIL DE 2000, NA RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, NOS

DECRETOS Nºº 3,099/99 E 3.343/2000, E NA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.    
CMM
Proc. Nº      Nome: Luz Maya neto

C.P.F.: /9/90€. 9049-493 C.P.F.: OUVI 679 PURer

ABOISTRU CIVIL E TABELIONATO DE VALINHOS
KR, Juse REtonas TES vatado ES ONE du eutenticidase

Reconheço, por seselhança, as firmas des BENEDITO FRANCOLust mAvk ÚNETO, am uato conteras cos" auSegositasns aa cartório. -
Valinhona 03

Ee tentonunho
CARMEN GILVI    Julho se 2000,

as vergade.
WARINANDELOOy 3.        
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Eis. nd
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS eso,

Estado de Sta Paulo

106/90

   

 

p.L. nº 122/90 Autógrafo
Mensagem nº 092/90

 

MARCOS JOSÉ DA SILVA, Prefeito do

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º- É o Executivo Municipal autori-
zado a contratar com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, operação de
Crédito até o montante de Cr$- 6.210.000.000,00 (seis bi-
1hões, duzentos e dez milhões de cruzeiros), corrigíveis mo-
netariamente, correspondente a 81.943.742,00 (oitenta e um

milhões, novecentos e quarenta e três mil, setecentos e qua-
renta e dois) B.T.N.- Bônus do Tesouro Nacional, nesta data ,

que deverão ser amortizados em prazo não superior a 300 (tre-
zentos) meses, com carência de até 42 (quarenta e dois) me-

ses, à Taxa de Juros de 12% (doze por cento) ao ano, com Ta-
xa de Risco de Crédito de 1% (um por cento) e demais condi
ções a serem estabelecidas entre as partes, empréstimo este
destinado a realização de investimentos atinentes à produçãoy
adução, reservação e distribuição de âgua tratada; à coleta +.
tratamento e disposição final de esgotos sanitários no  Muni-

ento acípio, através do Programa PRONURB (Programa de San  



 
 

 

  CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
Estado de São Paulo 

P.L. nº 122/90- Mens. nº 092/90- Aut. nº 106/90- fls. 02
4BEI Nº 2331/90)

RU
Núcleos Urbanos). e Ho ÃO

Fls.

«Artigo2º: Para efeito de garantia da

ção de crédito a ser contratada, fica o Executivo
autorizado a prestar.quaisquer garantias que sejam exigíveis
inclusive prestar fianças ou avais, vincular itens de sua
receita e outorgar poderes para que as mesmas possam s

tamente exegliveis.

Artigo 3º- O Executivo Municipal fará in-
cluir, ainda, na proposta orçamentária de cada exercício, as
dotações globais correspondentes à operação de crédito auto-
rizada e aos programas e projetos que deverão ser custea-
dos.

Artigo 4º- Fica autorizado, também, a abertu-
ra de crêditos adicionais, inclusive para o exercício de

1990, até o montante das operações ora autorizadas, a serem
cobertos com os recursos oriundos da presente Lei.  Artigo 52- O Orçamento do Município consigna-
rã, para cada exercício, dotações suficientes ao pagamento do
principal, juros e correção monetária, comissões e encargos
financeiros oriundos da operação de crédito autorizada.

Artigo 69- Esta Lei entrarã em vigor na
de sua publicação.

Artigo 7º- Revogam-se as disposições em  



 

  
CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

Estado de São Paulo

PL. no 122/90- Mens. nº 092/90- Aut. nº 106/90- fls. 03
e CMN.(LEI Nº 2334/90) Sen GOTO]

contrário. Pie. AÊ

amil sscsss de Valinhos,
aos 27 de novembro de 1990

DO MUNICÍPIO BE VALIEROS

1ºjSecretário

aj—Li .
Bêl. Vandé p HERÍBERTO POZZUTO
DEFIO. TECNICO -LEGISLATIVO -

DIRETOR 20 Secretário 
Conferida, rada e datada neste Departamento,

lamentar. PUBLIQUE-SE.

MARILDA RESINA GABETTA COMAR

Diretora do Departamento Técnico-Legislativo

PUBLICADA NO PAÇO MUNICIPAL NESTA MESMA DATA,
MEDIANTE AFIXAÇÃO, NO LOCAL DE COSTUME.

TANIA ELISABETH CRUZ BARDUCHI

Diretora do Departamento de Expediente   



 
 

    
  

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS CMuV.
a :

e ESTADODE SÃO PAULO

”   
Ano.

Do P.L. nº 45/99 - Mens. nº 24/99 - Autógrafo nº 045/99 - Proc. nº 757/99       Leinº 3327, DE 05 DE JULHO DE 1999

  “ Autoriza o Poder Executivo a refinanciar a divida
mobiliária e os saldos devedores de operações de
crédito intemo e externo de responsabilidade da
Administração direta e indireta do Município junto àUnião ”

  
  

    
      
  

  VITÓRIO HUMBERTO ANTONIAZZI, Prefeito do
Municipio de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:      

            
Artigo 1º - É o Poder Executivo autorizado, nos termos

desta lei, a contratarcom a União o refinanciamento da divida mobitiária e dos saldos
devedoresde operações de crédito intemo e externo vencidas e vincendas, contraídas
pelo Municipio e ou por suas entida ini ão i

        
  

 Parágrafo único — É, também, o Poder Executivo
autorizado a assumir previamente as dividas de entidades integrantes da
administração pública municipal indireta.      

   
     

- Em garantia dos contratos de refinanciamento
poderão ser vinculadas as receitas próprias e dos recursos de que tratam osartigos
156, 158 e 159, incisos b"ell, da Constituição e da Lei Complementarnº 87, de 13
de setembro de 1996.

                 Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

     
Prefeiturado Municípi da Valinhos,
aos 95 de julho  VITÓRIO   



   
 

 

Na

PREFEITURA DE EM HO ÃO
VALINHOS | nu s2—

acem, 
Ofício nº 207/2019-DTLIGP/P

Valinhos, em 28 de fevereiro de 2019

Ref.: Requerimento nº 256/19-CMV

Vereador Luiz Mayr Neto
Processo administrativo nº 3.804/2019-PMV

Excelentíssima Senhora Presidente:

0 Atendendo à solicitação contida no requerimento supra
epigrafado, de autoria do Vereador Luiz Mayr Neto, que versa sobre processo
judicial que trata da “Obra do Século”, consultada a área competente da

Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência, os esclarecimentos aos quesitos

formulados, como seguem:

1. Qual o número doprocesso judicial que trata da Dívida do Século?
2. Qual é o atual saldo devedor?

3. Qual o atual valor de parcela mensal paga pela Prefeitura? Quanto deste valor

representa juros e quanto amortização da divida?
4. Havendo a queda da liminar que fixou o atual valor do parcelamento, para quanto
iria o valor da parcela?

5. Quais as tratativas da atual administração para tentar solver o problema desta
divida junto aos credores?

0 Resposta: Segue na forma do anexo, informações disponibilizadas pela

Procuradoria Geral do Municipio, capazes de esclarecer aos questionamentos
apresentados pelo nobre Edil.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os jesos de minha

elevada consideraçãoe já patenteado respeito. /
/

NIORORESTES PREVITALE
Prefeito Municipal

Anexo: 06 folhas r.

f     A
Sua Excelência, a senhora

DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidente da Egrégia Câmara Municil

PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA— sh
Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQDv:

   
    

O eso: Resposta co Toquarisanio 1.1 SAG/ANIO Inforsoções nero&
Rivida da Sácuio.



 

  
CMN.

PREFEITURA DE Proc. Ne Hj ÃO
+ VALINHOS rs >

Requerimento 256/19
 

Ao DepartamentoTécnico Legislativo

Sr. Diretor

 

Em resposta ao quanto solicitado no requerimento de no. 256/19,

temos a informar o quanto segue:

(i.-) Trata-se do processo n.º 2006.34.00.025004-7 da 7a Vara

Federal do Distrito Federal — Partes: Prefeitura de Valinhos x Caixa Econômica

Federal e União Federal (site: www.trfl .jus.br);

(ii.-) em jan/19 (segundo Secretaria da Fazenda) R$388.661.210,56;

(iii.-) Desde a liminar (decisão em anexo — AI — 2006.01.00.032308-3

R$ 538.624,95. Basicamente tal valor se presta ao acessório, não reduzindo O

principal;
 

 0 (iv.-) Tal questão deverá ser analisada em sede de liquidação de

sentença, pelas áreas técnicas envolvidas, caso a ação resulte em improcedência.

Assim, não nos é possível ofertarmos tal resposta no presente momento;

(v.-) até o presente, não há notícia de que a União tenha acenado

com a edição de texto normativo que permita qualquer reparcelamento.    Arone De Nardi Ma

Procurador Geral do Munici

PAÇO MUNICIPAL- PALÁCIOINDEPENDÊNCIA- Rua Antonio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - SP - CEP 13270-005
Fone: (18) 3849-8000 - e-mail: imprensaQvalinhos.sp.gov.br - Home Page:www.valinhos.sp.gov.br
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CMN.
Proc. Nº do|ÃO
Fls. nos

PODERJUDICIÁRIO o
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.01.00.032308-3/DF
Processo na Origem: 200634000250047

RELATOR : DESEMBARGADORFEDERAL SOUZA PRUDENTE
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE VALINHOS - SP
PROCURADOR |: LEIA LUCARIELLO ERDMANN GONCALVES E OUTROS(AS)
AGRAVADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
AGRAVADA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR |: MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

RELATÓRIO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

(RELATOR):

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida

pelo Juiz Federal da 72 Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, Dr.

José Márcio da Silveira e Silva, que, nos autos da ação ordinária ajuizada pelo

MUNICÍPIO DE VALINHOS/SP em desfavor da União Federal e da Caixa

Econômica Federal - CEF, objetivando a suspensão ou redução, “mediante

concessão de medida de urgência, dos valores das parcelas mensais pagas

indevidamente pelo Município de Valinhos à União Federal, decorrentes da

celebração do “Contrato de Confissão e Consolidação com a União Federal (doc.

17) e do Contrato Particular de Confissão nº 94/30001-1 — Lei 8.727/93' (doc. 10),

que respectivamente perfazem os valores mensais de R$ 815.135,00 e R$

289.974,44 (extraídos da competência 04/2005)" (fl. 167), indeferiu a antecipação
dos efeitos da tutela.

Em suas razões recursais, o agravante a ponta, em resumo, diversas

ilegalidades no cálculo da dívida existente entre as partes, originária de contratos e

renegociações de financiamento de obras de infraestrutura, pretendendo a

imediata suspensão das quantias questionadas ou a redução do pagamento

mensal feito às agravadas. Requer, assim, O provimento do recurso, nos termos
atacados.

Contraminutasàs fis. 557/601 e 806.
CriadoporPaioReisBarros CAUJserstADNMAC-1VippDatailocaRTempiO0332069720064010000,2doc 



  
 

CMVM.
Proc. Nºlo) ÃO

PODER JUDICIÁRIO ES. A
TRIBUNALREGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO e

O pedido liminar foi deferido às fis. 807/809, para//determinar a  
redução do pagamento mensal feito pelo Município (Contrato de Confissão e

Contrato Lei nº 8.727/93), de acordo com os cálculos elaborados pelo próprio

expert contratado pelo Agravante, para R$ 538.624,95, até julgamento de mérito

da ação originária.

Às fis. 812/818, as agravadas pediram reconsideração da decisão

liminar, a qual foi mantida pelo então Relator do recurso em referência,

Desembargador Federal Fagundes de Deus (fl. 822).

Petição da União Federal às fis. 824/825, com o intuito de “esclarecer

matéria de fato imprescindívelao deslinde do presente do agravo”.

O agravante, por sua vez, informou o descumprimento da medida

liminar (fis. 903/911), “alegando que a decisão estaria sendo descumprida pela

Secretaria do Tesouro Nacional, uma vez que tal órgão se nega a liberar-lhe

verbas provenientes do Programa de Aceleração de Crescimento - PAC, ao

fundamento de que a redução do valor da parcela (...) não teria o condão de

repercutir no montante do saldo devedor" (fl. 921). Contudo, entendeu-se que não

houve qualquer descumprimento da decisão liminar por parte das agravadas.

Às fls. 928/930, a União Federal requereu “que o Município faça os

depósitos judiciais correspondentes às parcelas devidas enquanto perdure o

litígio”, o que foi indeferido às fls. 947.

Este é o relatório.

TRE 1º REGIONMP15-02-05 CNUsorADNMAC=1 ppDatalocaRTem 003320897200649100002doc
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PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO Fe.
AGRAVO DE INSTRUMENTONº 2006.01.00.032308-3/DF dano -
Processo na Origem: 200634000250047

RELATOR : DESEMBARGADORFEDERAL SOUZA PRUDENTE
AGRAVANTE : MUNICÍPIODE VALINHOS - SP
PROCURADOR : LEIA LUCARIELLO ERDMANN GONCALVES E OUTROS(AS)
AGRAVADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
AGRAVADA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR |: MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

VvoTO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

(RELATOR):

o Na espécie dos autos, não obstante os fundamentos declinados pela

decisão agravada, merece prosperar a pretensão recursal, conforme a decisão

liminar que antecipou a tutelar recursal, que apreciou e decidiu a questão com

acerto, antecipando os efeitos da tutela recursal, nestas letras:

I (..).
De logo, visualizo plausibilidade jurídica nas alegações do

Agravante, qual seja, a situação de grave comprometimento da receita
do Município, em virtude da divida advinda de contratos refinanciados
na Caixa, nos quais parece evidente haver amortização negativa,
anatocismo e, até mesmo, equívoco de cálculos, conforme amplo e
minucioso demonstrativo trazido aos autos pelo ora Agravante.

Por outro iado, os Agravados se limitaram a refutar, mediante
genéricas assertivas, o laudo particular apresentado pelo Município
agravante, não tendo trazido documento que corroborasse a tese por0 eles expendida, nem tampouco elementos aritméticos em sentido
oposto oferecidos com o recurso.

O agravante, por meio do aludido demonstrativo, comprovou que
o montante da dívida apurada, tendo em vista, inclusive, o deságio de
R$ 1.722.304,69, referente à MP 2022-16/2000, em 02 de maio de
2000, é de R$ 29.425.105,29, ao passo que a instituição financeira
(CEF) considerou o valor confessado da divida no importe de R$
45.323.042,43.

Desse modo, com apoio na planilha apresentada (demonstrativo
de cálculos), e aplicando-se a Lei 8727/93, obteve-se o valor
consolidado da dívida, em 01/11/2005, de R$ 38.468.048,15, o que
gera uma prestação mensal de R$ 322.822,46, referente aos 300
meses restantes.

De outro lado, releva atentar para o fato de que a dívida em
questão, na forma em que vem sendo paga, acarreta o grave
comprometimento das receitas do Município, absorvendo-as em boa
parte, o que o inibe, à míingua de disponibilidade financeiro-
orçamentária suficiente, de realizar as obras mencionadas e

TRE 1º REGUOAMP.1$-02.05 CNUGAADNMAC=MAppDEESADCaNTompÃDOS32060720084010000,2.doe
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 como a drenagem dos sistemas de escoamento de águas! o que é de
todo indispensável para a população do Município, a fim de evitar
inundações, o que é de todo indispensável para a população do
Município, a fim de evitar inundações e, consequentemente, obstar a
ocorrência de situação caótica em tempos chuvosos.

Dessarte, a situação de endividamento do Município, em função
dos empréstimos que lhe foram concedidos, notadamente, dos juros
sobre juros que lhe vêm sendo cobrados (anatocismo), além de outra
irregularidade resultante da não-amortização da quantia de R$
13.460.359,32 (Lei 8727/93), tem consubstanciado situação
causadora de dano grave à ordem e à economia públicas municipais
(Lei 4.348/64, art. 49).

Nesse sentido PE a jurisprudênciadesta Corte, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E CiVit. SISTEMA HIPOTECÁRIO.
NORMAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. NÃO
INCIDÊNCIA. ATUALIZAÇÃO D SALDO DEVEDOR
APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (tr). CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. IMPOSSIBILIDADE, SÚMULA 121, DO STF. TAXA DE
JUROS. LAI 4.380/64. SEGURO HABITACIONAL
OBRIGATÓRIO.
(..).
4. A capitalização de juros, ainda que pactuada pelas partes, é
vedada nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro de
Habitação, ante a ausência de previsão legal (Súmula 121, do
STF).
(..).
7. Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente provida.
Apelação da parte autora a que se nega provimento.
(AC 1999.35.00.015199-7/GO, Relator Desembargador Federal
João Batista Gomes Moreira, Quinta Turma, Publicado no DJ de
28/09/2006.)

Nessa perspectiva, tendo em vista a documentação oferecida
pela parte agravante, toma-se imperioso reconhecer, também sob
esse prisma, perigo de lesão grave e de dificil reparação, uma vez que
o adimplemento das parcelas mensais da divida em questão está
inviabilizando o cumprimento, em parto, das metas, programas e
políticas públicas do govemo municipal.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela recursal, para determinara redução do pagamento mensal feito
pelo Município (Contrato de Confissão e Contrato Lei 8. 727/93), de
acordo com os cálculos elaborados pelo próprio expert contratado pelo
Agravante, para R$ 538.624,95, até julgamento de mérito da ação
originária, considerando-se, no particular, o pedido sucessivo
formuladopelo Agravante.”

CASS TADNMAC IAPRN DARTOMPAICILZDOTT20064010000,2doc



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALREGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Como visto, não há que se manter a cobrança de prestação mensal,
 

segundo os valores exigidos pelas agravadas, quando resta evidente a grande

discrepância entre tais valores e o montante defendido pelo agravante, em

especial porque, na espécie, há dúvidas da legalidade de alguns dos parâmetros

aplicados pelas credoras.

Ademais, afigura-se temerária a manutenção do valor original da

prestação decorrente dos contratos firmados entre as partes, uma vez que a

cobrança de tais quantias impõe à Municipalidade grave comprometimento de suas

receitas, colocando, inclusive, em risco a prestação de serviços públicos

essenciais, além da execução da própria obra de infraestrutura que deu causa aos

sucessivos ajustes contratuais.

Em sendo assim, tendo em vista que no feito principal as partes

poderão exercer (ou já exerceram) amplamente o direito de defesa, por meio de

dilação probatória, não se mostra razoável, em sede de cognição sumária, optar

pela solução mais gravosa para o Município, quando paira forte dúvida sobre os

parâmetros de cálculo do débito. Além disso, a documentação acostada pela União

Federal às fis. 826/849 não é suficiente para, por si só, para demonstrar a

legalidade das cláusulas contratuais questionadas pelo agravante.

a
Com estas considerações, dou provimento ao agravo de instrumento,

para deferir a antecipação da tutela e determinar a redução do pagamento mensal

feito pelo Município (Contrato de Confissão e Contrato Lei nº 8.727/93), para R$

538.624,95 (quinhentos e trinta e oito mil seiscentos e vinte e quatro reais e

noventa e cinco centavos), até julgamento de mérito da ação originária.

Este é meu voto.

TRF 1º REGUiONME15:02:05 CMIsarADNMAC APPLEDorATengiDOTINSS72006461BO 2.00c 



 

      PREFEITURA DE MNo WMO) DO Ofício nº 708/2019-DTL/GP/P

Valinhos, em 26 de abril de 2019

Ref: Requerimento nº 848/19-CMV
Vereador Alécio Cau
Processo administrativo nº 7.560/2019-PMV

ExcelentíssimaSenhora Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra epigrafado, de
autoria do Vereador Alécio Cau, consultada a área competente da Municipalidade,
encaminho a Vossa Excelência, os esclarecimentos aos quesitos formulados, comoe seguem:

1) Quai foi o valor total da divida consolidada do Municípioem 31/12/2018?
2) Enviar a relação dos credores lançados em divida consolidada, indicando Nome, Nome
Fantasia, Razão Social e CNPJ/MF e seus valores no mesmo período referido no item 1.

3) Qual o valor total da dívida consolidada do Município em 31/03/2019?
4) Enviar a relação dos credores lançados em dívida consolidada, indicando Nome, Nome
Fantasia, Razão Social e CNPJ/MF e seus respectivos valores no mesmo período referido
no item 3.

5) Qual é o valor total até 24 de abril de 2019, da chamada “Obra do Século"?
6) Após a concessão da liminar que diminuiu o valor pago mensalmente pela Prefeitura,
qual foi o valor total pago até o mês de abril de 2019?
7) Qual foi o valor total que deixou de ser pago em virtude da medida liminar até os dias de

hoje?
8) Passado mais de um ano da resposta de requerimento2.220/17 de lavra deste Vereador,
que questionavase o Ministérioda Fazenda havia feito alguma avaliação sobre a dívida da0 obra do século, e a resposta ofertada foi de que estaria sendo avaliada a questão pelo
Ministério da Fazenda, questiona-se: Já se tem alguma avaliação sobre tão importante
assunto?
Resposta: Encaminho, na forma do anexo, as informaçõesdisponibilizadas pela Secretaria
da Fazenda, capazes de esclarecer os questionamentos apresentados pelo nobre Edil

requerente.
"

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência osprotestos de minha elevada
consideraçãoe já patenteado respeito. [as

1
t

ORESTES PREVITALEJÚNIOR
Prefeito Municinal

Anexo: 04 folhas. CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
Data/Hora Protocolo: 29/04/2019 10:20

   
   

  
fasunto: Resposta acRequer isento n.º B48/2819 Inforsações sobre a

divido consolidadaes perlodos específicos e da divida da chamada

Obra do Século,

Presidente da Egrégia Câmara Municipal.

A dad meoto nenarimi rremma TT
Sua Excelência, a senhora 8 Ruloria: ORESTES PREVITALE

DALVA DIAS DA SILVA BERTO 5
É
a

PAÇO MUNICIPAL- PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Ru E
Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQvz 00911/2019   



  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO  

Ref. CI 760/2019-DTL/ GP Requerimento nº 848/19

Ao
De; nto Técnico. vo- GP

Em atenção à solicitação do Vereador Alécio Maestro

Cau, referente ao Requerimento nº 848/19 — CMN, (proc. Nº 7.560/19 temos à

informar que:

1) Qual foi o valor total da dívida consolidada do Município em

31/12/2018? da Demonstração da DividaRespostas: Cópia em anexo

Fundada Intema Anexo 16.

Enviar a relação dos credores lançados em dívida consolidada,
2)indicandoNome, Nome Fantasia, Razão Social e CNPJ/MF e seus valores no mesmo

período referido no item 2. Demonstração da DividaRespostas: Cópia em anexo da

Fundada Interna Anexo 16.

Qual o valor total da dívida consolidada do Município em
3)
31/03/2019? Respostas: Cópia em anexo das Variações Patrimoniais

referente ao mês de março.

dores lançados em divida consolidada,4) Enviar a relação dos cre
indicando Nome, Nome Fantasia, Razão Social e CNPJ/MF e seus respectivos valores

no mesmo período referido no item3. Variações PatrimoniaisRespostas: Cópia em anexo das

reforente ao mês de março.

Qual é o valor total até 24 de abril de 2019, da chamada “Obra
5)
do Século”? Respostas: Respostas: Precisa ser realizado um levantamento

junto ao Banco do Brasil.



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS     ESTADO DE SÃO PAULO cuv,

proc. Nº WO] À.
Fls. 77
Resp.

6) Após a concessão da liminar que diminuiu O valor/ pago

mensalmentepela Prefeitura, qual foi o valor total pago até O mês de abril de 2019?

Respostas: O valor pago até o mês de março de 2019 foi de R$

80.253.609,12.

7 Qual foi o valor total que deixou de ser pago em virtude da

medida liminar até os dias de hoje?
Respostas: Precisa ser realizado um levantamento junto ao

Banco do Brasil.

8) Passado mais de um ano da resposta de requerimento 2.220/17
de lavra deste Vereador, que questionava se O Ministério da Fazenda havia feito
alguma avaliação sobre a divida da obra do século, e a resposta ofertada foi de que
estaria sendo avaliada a questão pelo Ministério da Fazenda, questiona-se: Já se

tem alguma avaliação sobre tão importante assunto?
Respostas: O Ministério da Fazenda em ofício enviailo no dia

05/07/2017 à Prefeitura Municipal de Valinhos que após avaliação informou que

“Não vislumbram possibilidade de renegociação da dividas municipais financiadas

com União (MP.2185/01)    SANTOS

Finanças
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Pesquisa Processual
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    OF. 226/2020— D.F./S.F.

Ref. Divida Mobiliária Contratual da Prefeitura do Município de Valinhoscom a União
Contrato 20/4000-4
Mutuário 34.850

Prezados Senhores,

Considerando que a dívida do Município de Valinhos renegociada com a União

ao amparo da MP nº 2.185/01 atende aos critérios definidos pela Lei Complementarnº 148/2014;

Solicitamos a análise e enquadramento da referida dívida nos termos do artigo

2º da Lei Complementarnº 173/2020.

Sendo só o que nos apresenta, colocamo-nos a inteira disposição de V. Sº, para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários e aproveitamos para reiterar nossos protestos

de alta estima e elevada consideração.

«

em Ba ”
MARIA LUÍSA DENADAI

Secretária da Fazenda Ilmo. Senhor
DENIS DO PRADO NETTO
Coordenador Geral de Haveres Financeiros
Subsecretariade Relações Financeiras Intergovernamentais
Secretaria do TesouroNacional
Ministério da Economia
Esplanadados Mistérios, Bloco P Anexo, Ala B Térreo sala 18 — Plano Piloto
70048-900
Brasilia - DF

Ofício Valinhos (10164540) SEI 17944.103893/2020-49/ pg. 7



 
 

 

, CMN. ir AO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA Proc. Nº ul
Secretaria Especial de Fazenda Fls. o —
Secretaria do Tesouro Nacional Cespe,
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Haveres Financeiros
Gerência de Créditos Vinculados a Estados e Municípios III

Nota Técnica SEInº 35173/2020/ME

Assunto: LC 173/2020 - Municípios com ações judiciais contra a União. Adesão aos dispositivos da
LC 173/2020.

Senhora Subsecretária,

SUMÁRIOEXECUTIVO

1. Referimo-nos aos Ofícios 226/2020-D.F/SF., de 11/08/2020; GAPREF N. 437/2020,
de 12/08/2020; e nº 131/2020 - SEF, de 13/08/2020, enviados pelo Municípios de Valinhos (SP),
Blumenau (SC) e Bauru (SP), respectivamente, em que solicitam análise e enquadramento da dívida para
comaUnião nos termos do art. 2º da LC 173/2020.

ANÁLISE

MUNICÍPIO DE VALINHOS

2. O Município de Valinhos (SP) celebrou com a União Contrato de Confissão,
Consolidação e Refinanciamento de Dívida sob amparo da MP 2.185-35/2001, em 02/05/2000.
Posteriormente, entrou com Ação Ordinária (2006.34.00.025004-7 7º Vara Federal de Brasília) tentando
impugnar os contratos celebrados coma Caixa Econômica Federal que foram objeto do Refinanciamento,
bem como os contratos firmados com a União ao amparo da Lei 8.727/03 e MP 2.185-35/2001.
Solicitou a verificação minuciosa dos excessos contratuais, declaração de nulidade das cláusulas
abusivas e excessivamenteonerosas contratuais e pedindo a redução dos valores das prestações mensais.
Por força de decisão em Agravo de Instrumento (2006.0100.032308-3 TRF - Iº Região), desde
06/10/2006 tem realizado pagamento da parcela mensal no valor fixo de R$538.624,95, restando um
valor acumulado de pendência financeira derivada da ação no montante de R$ 382.979084,27, com
posição em julho/2020. A Ação Ordinária está em fase de manifestação das partes quanto à perícia
realizada.

3. Por meio do seu Ofício 226/2020, o Ente solicita a análise e enquadramento da dívida para
coma União nos termos do art. 2º da LC 173/2020.

MUNICÍPIO DE BLUMENAU (SC)

4. O Município de Blumenau (SC) entrou com Ação Revisional em face da União e da Caixa
Econômica Federal, na qual alega existência de erro essencial no Contrato de Confissão, Consolidação e

Refinanciamento de Dívidas celebrado com a União em 10/12/1999, ao amparo da MP nº 2.185-
35/2001. Inicialmente, o Município obteve liminar no sentido de autorizar a consignação em juízo das
parcelas mensais da dívida, purgando a mora e afastando os efeitos da cláusula que trata da cessão dos
créditos do FPM à União em caso de inadimplemento, bem assim, considerando a parte autora adimplente
para a realização de contratação de futuras operações de crédito.
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5. Concomitantemente à Ação Revisional, o Autor impetrouMedidaCautelar no
2006.0400012072-0/SC, na segunda instância, conseguindo manter os termos da liminar o
inicialmente, e ainda que fosse considerado adimplente para a realização de outras contratações,
cancelando-se eventual protesto e excluindo-se o nome da parte dos cadastros restritivos de crédito.
Em 04/07/2018, Acórdão proferido em agravo intemo revogou os efeitos da medida cautelar
anteriormente concedida. Contudo, concomitante à ação revisional, o Município impetrou Medida
Cautelar Inominada onde foi proferida decisão para manter a autorização do depósito judicial dos valores,
com a interrupção dos efeitos de mora (as últimas parcelas não foram recolhidas na forma de depósito
Judicial, mas diretamente à amortização das prestações, conforme autorização judicial). Inconformado, em
10/09/2018 o Município pleiteou perante o Tribunal Regional Federal da 4º Região a concessão de

“efeito suspensivo ao recurso especial interposto”. Em 11/09/2018, a Vice-Presidência do Tribunal
Regional Federal da 4º Região analisou o pleito do Município de Blumenau e deferiu parcialmente o
pedido de efeito suspensivo ativo ao Recurso Especial, determinando o desbloqueio do montante de R$
2.700.137,96 e outros eventuais bloqueios, operados pelo Banco do Brasil.

6. Em 18/10/2019, com fundamento no art. 255, 8 4º, I, do RISTJ, o STJ não conheceu do

Recurso Especial. Em 28/02/2020, os Embargos de Declaração foram rejeitados pelo STJ; no dia
09/05/2020 foi indeferido o pedido de Tutela Provisória, assim como o pedido de retirada do AgravoQro da pauta de julgamento virtual do dia 12/05/2020; em 18/05/2020, o STJ julgando o
Agravo Interno, decidiu, por unanimidade,não conhecer do recurso.

     
7. O Município fez depósitos judiciais ao amparo de medida liminar no período
entre abril/2003 e novembro de 2008, em valores inferiores àqueles pactuados conforme regras
definidas no instrumento contratual. Esses depósitos foram levantados para amortização da dívida em
04/01 e 17/12 de 2008.Apartir do ano de 2009 o Município deixou de realizar os depósitos e passoua
fazer os pagamentos diretamente à União ainda em valores inferiores aos devidos, restando um valor
acumulado de pendência financeira derivada da ação no montante de R$ 259.726.593,90, com posição
emulho/2020.

8. Iniciados os procedimentos de aditamento ao Contrato de Confissão, Consolidação e

Refinanciamento de Dívidas sob a égide da LC 148/2014, o Município contestou os cálculos
apresentados pelo Banco do Brasil no Termo de Convalidação de Valores, instrumento que antecede a

assinatura do Termo Aditivo, dele fazendo parte integrante. Contestou a aplicação da Taxa SELIC
acumulada, bem como sua utilização de forma capitalizada. Também divergiu do registro de valores
depositados judicialmente, pois o Banco do Brasil só os considerou quando do seu levantamento, em
04/01/2008 e em 17/12/2008. O Município alega que devem ser considerados na data efetiva de sua0 realização, uma vez que tinham amparo em decisão judicial, além da não incidência de mora nesse
período. Nesse sentido há parecer da PGFN/CAF (SEI 2293419) de que o cômputo dos pagamentos
feitos via depósito judicial deve ser feito nas datas em que tais pagamentos se tornaramdisponíveis ao
credor, ou seja, à União, nos termos defendidos pelo Banco do Brasil.

9. Assim, por meio do Ofício GAPREF N. 437/2020, O Município solicita a aplicação do art.

2º, 81º, inciso Ie 86º, da Lei Complementar173/2020", à divida renegociada coma União.

MUNICÍPIO DE BAURU (SP)

10. Em 17/12/1999 a União e o Município de Bauru (SP) celebraram Contrato de Confissão,
Consolidação e Refinanciamento de Dívida sob amparo da MP 2.185-35/2001. Em 03/06/2002 foi
impetrada Ação Popular nº 2002.6108.003607-5 na 3º Vara da Justiça Federal de Bauru, visando a

correção do valor assumido pela União face o Banco Chase Manhattan S.A., quefoijulgada procedente
em parte, cujo andamento processual aponta a expressão “aguardando decisão de instância superior”
desde 15/07/2016.

MW. A AP acima recebeu uma apelação no Tribunal Regional Federal-TRF3, em
13/04/2016, sob o número 0003607-40.2002.4.03.6108, que manteve a decisão de primeira instância, à
exceção da aplicabilidade da taxa SELIC e majoração da verba honorária, com a indicação no andamento Nota Técnica 35173 1 SEI 17944,103893/2020-49/ pg. O



 
 

processual de “processo tramitando no Superior Tribunal de Justiça-STJ”. o pro
protocolado pelas partes em 01/02/2016, AREsp nº 874562, que registra no andamento pro
decisões em 25/06/2018 com negativa a todos os agravantes, estando o processo na fase de i

do que foi decidido.

12. O Município de Bauru impetrou, em 13/04/2016, o Mandado de Segurança Nº 34.126/DF,
junto ao Supremo Tribunal Federal, com solicitação de medida liminar, questionando, em linhas gerais, a

sistemática de atualização da dívida do município perante a União pra fins de aplicação dos arts. 2º, 3º é

4º da LC 148/2014. A Ministra Rosa Weber, relatora do processo, "com o intuito de posicionar o

impetrante em patamar de igualdade com os demais entes federativos", deferiu parcialmente a liminar, em
28/04/2016, “no prazo assinalado pelo Pleno desta Suprema Corte (MS 34.023/SC), para determinar às

autoridades impetradas que se abstenham de impor as sanções previstas no “Contrato de Confissão,
Consolidação e Refinanciamento de Dividas”, firmado entre a União e o Município de Bauru em

17.12.1999, bem como de bloquear a transferência de recursos, na hipótese do impetrante exercitar a
faculdadeprevista no parágrafo único do art. 4º da LC 14/14"

13. Coma referida decisão judicial: (i) o Ente passou a realizar os pagamentos conforme os
cálculos por ele elaborados; (ii) o Município protegido pela liminar do STF não assinou o aditivo
contratual da LC nº 148/2014; e (iii) a União não pôde impor quaisquer sansões ao impetrante como o

Qponsio de recursos e inscrição em cadastros de inadimplência.

I4. O valor acumulado da pendência financeira do Município totaliza o montante de R$
243.287.296,76, com posição emjulho/2020.

15. Emseu Ofício Nº 131/2020, o Município registra que "considerando que há informação de
decisão judicial relativa à parte incontroversa dessa demanda, solicitamos nos termos do parágrafo 6º do
art. 2º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, e da Lei Complementar 148, de 25 de
novembro de 2014, elaboração de proposta de renegociação desses valores incontroversos", Registre-se,
por oportuno, que a municipalidade refere-se à Ação Popular.

CONCLUSÃO

16. A demandado Município de Valinhos mostra-se a mais objetivadas três, restando indagarà
PGFN se a incorporação de valores pendentes ao saldo devedor de que trata o 86º do art. 2º da IC
173/2020 poderia ser aplicada ao caso da dívida pendente do Ente, e, caso afirmativo, se haveria
necessidade de aditamento contratual para essa finalidade.

17. O Município de Blumenau, alémda incorporação de valores pendentes ao saldo devedor,
solicita também que sejam considerados os depósitos judiciais nas datas de suas realizações e não na data
em que foi disponibilizado à União, além de considerá-lo adimplente no mesmo período.ALC 173/2020
já prevê encargos de adimplência para todo o periodo em que o valor devido deixou de ser pago em
decorrência de decisões judiciais.APGFN já se manifestou sobre a data em que o depósito judicial deve
ser considerado. Resta indagar também se a incorporação de valores pendentes ao saldo devedor de que

trata o $6º do art. 2º da LC 173/2020 poderia ser aplicada ao caso da dívida pendente do Ente, e, caso
afirmativo, se haveria necessidade de aditamento contratual para essa finalidade.

18. Quanto ao Município de Bauru, existe uma Ação Popular na qual não é o autor, cuja
movimentação corre em várias instâncias judiciais. Para esta ação, o Ente solicita a aplicação do $6º do
art. 2º da LC 173/2020 apenas para o valor incontroverso, porémno atual estágio daAP, esse valor ainda
não foi definido pela Justiça. Ademais, a LC 173/2020 prevê a remíncia ao direito sobre o qual se funda a

ação. É de se indagar se nesse caso, essa exigência poderia ser aplicada. E quanto ao Mandado de
Segurança Nº 34.126/DF, impetrado junto ao STF, também indagamos se o mesmo dispositivo poderia
ser aplicado ao caso emtela.

19. É necessário que se esclareça, por se tratar de pendências geradas por
ações judiciais ainda vigentes, se seria necessário algum acordo nos autos ou a adoção de alguma outra
providênciajurídica além da renúncia prevista em lei, caso seja possível a aludida incorporação de valores
ao saldo devedor, e, ainda, se haveria prazo para o Ente apresentar a renúncia e se teria que fazê-la antes Nota Técnica 35173 SE: 17944,103893/2020-49 / pg. 40

     



 

 

 
   de realizadaa incorporação dos saldos. Fis.

RECOMENDAÇÃO “esa

20. Isto posto, sugerimos o encaminhamento da presente Nota para análise e manift
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional.

Anexos: Ofício Blumenau [SEI nº 10104235];

Ofício Baum [SEI nº 10104418]; e

Ofício Valinhos [SEI nº 10104510].

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente Documento assinado eletronicamente

0 ANDRÉA TRIGUEIROFERREIRA HILTON FERREIRADOS SANTOS

Chefe de Projeto da COAFI Gerente da COAFI

De acordo. Encaminhe-se à consideração da Senhora Subsecretária do Tesouro Nacional

Documento assinado eletronicamente

DENIS DO PRADO NETTO

Coordenador-Geral da COAFI

De acordo. Encaminhe-se a Nota à PGFN conforme sugerido.

Documento assinado eletronicamente

PRICILLA MARIA SANTANA

Subsecretária do Tesouro Nacional 
e | Documento assinado eletronicamente por Andrea Trigueiro Ferreira,

seil 3 Gerente de Projeto, em 31/08/2020, às 10:56, conforme horário oficial de
eletrônica Brasília, com fundamento no art. 6º, 8 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 deoutubrode2015.

Documento assinado eletronicamente por Hilton Ferreira dos Santos,
Gerente de Créditos Vinculados a Estados e Municípios III, em
31/08/2020, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, 8 19, do Decreto nº 8,539, de 8 de outubro de 2015.

f SoàEsso assinado eletronicamente por Denis do Prado Netto,seil £A |Coordenador(a)-Geralde Haveres Financeiros, em 31/08/2020, às

Nota Técnica 35º

    



 

 
(passastz ) 12:12, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6º,8 1º,

reto nº 8.539, d tubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pricilla Maria Santana,
Subsecretário(a) de Relações Financeiras Intergovernamentais,em
31/08/2020, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento noassinstura B
art. 6º, & 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.  

o Bam A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
Pátio : ifazenda.gov.br/sei/controlador externo.php?
AH] acao=documento corferir&id orgao acesso externo=0, informandoocódigo a verificador 10104607 e o código CRC F25E48CD.    

Referência: Processo nº 17944.103893/2020-49. SEInº 10104607
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Gerência de Créditos Vinculados a Estados e Municípios III

 
OFÍCIO SEINº 26020 1/2020/ME

Brasília, 16 de outubro de 2020.

À sua Senhoria o Senhor
ORESTES PREVITALE JÚNIOR
Prefeito do Município de Valinhos
Prefeitura Municipal de Valinhos
Rua: Antônio Carlos, 301 - Centro - Valinhos (SP)
CEP: 13270-005

Assunto: Dívida Mobiliária Contratual da Prefeiturado Município de Valinhos com a União.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 17944.103893/2020-
49.

Senhor Prefeito,

0 1. Referimo-nos ao Ofício nº 226/2020 - D.F/S.F,, de 11/08/2020, em que nos é solicitada a

análise e o enquadramento da dívida renegociada com a União ao amparo da MP 2.185/01 nos termos da
LC 173/2020.

2. Em relação ao Município de Valinhos, a incorporação de valores pendentes ao saldo
devedor de que trata o $ 6º do art. 2º da LC 173/2020 poderá ser aplicada, ante o fato da existência de

débitos anteriores a 01/03/2020 não pagos por decisão judicial, mediante a prévia apresentação
do pedido de homologação da renúncia, com extinção do processo e resolução do mérito, referente às

ações judiciais que visam a contestação do Contrato de Confissão, Consolidação e Refinanciamento de
Dívida, celebrado em 02/05/2000.

3. Assim, informamos que o Banco do Brasil, como agente financeiro da União, está
autorizado a dar prosseguimento à formalização do aditamento contratual para atendimento dos termos
estabelecidos na LC nº 173/2020.

Atenciosamente,

Olício 260201 (11185984) SEI 17944.103803/2020-49/ pg. 14 



 

EL na lodoIp ÃO
Fls.Fo ÃÊl  Documento assinado eletronicamente

DENIS DO PRADO NETTO

Coordenador-Geral da COAFI 
Documento assinado eletronicamente por Denis do Prado Netto,
Coordenador(a)-Geralde Haveres Financeiros, em 19/10/2020, às
17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 8 19,
do Decreto nº 8,539, de 8 de outubro de 2015.

E À autenticidade deste documento pode ser conferida no site
- y E ifazen Vedr/se/cont 

Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo, Edifício Anexo
ao Bloco P - Bairro Esplanada dos Ministérios

CEP 70.048-900 - Brasília/DF
(61) 3412 3153 - e-mail gecem3.coafidf.stn(dtesouro.gov.br - wwweconomiagovbr

SEInº 11185984Processo nº 17944.103893/2020-49.
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09/12/2020  SADIPEM - Cadastroda Divida Pública (CDP)

Salvo em 31/01/202009:19:05: :

Acessar área restrita 
Início Pedidosde Verificaçãode Limitese Condições(PVL)

Cadastro da Dívida Pública (CDP)

Tipo de Ente: Município
UF: SÃO PAULO
Ente: Valinhos
Situação do ente: Regular

Dividas (9) Garantias Concedidas (0)

Histórico de atualizações 
Dívidas

Tipo de Dívida

Empréstimoou financiamento

Mobiliária

Parcelamentoprevidenciário

Parcelamentotrabalhista

Parcalamentotributário

Precatórios

Refinanciamentocom a União

Outras dividas contratuais

Outras dívidas não contratuais

Total:

Tipodecredor

EmpresaEstatal

EmpresaNão Estatal

Instituição FinanceiraNacional

Instituição Financeira Intemacionaf

União

Outro - PessoaFísica

Outro - PessoaJurídica de Direito Privado

Outro - PessoaJurídica de Direito Público

Outros - não especificados

Total:

Garantias concedidas

Tipo de dívida garantida

Empréstimoou financiamento

Mobiliária

Total:

https://sadipem.tesouro.gov.br

  
 

Cadastroda Divida Pública (CDP) Fails conosco Cir
Proc. Nº Ledo)£O.   

Status: Atualizadoe homologado
Data-basedo relatório: 31/12/2019
Data do Status: 31/01/2020

Informações Consolidadas Critériosde homologação   
Valor R$

441.219.516,40

0,00

106.608.967,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

518.105.132,57

1.063.933.616,41

Valor R$

0,00

0,00

0,00

0,00

547828.483,84

0,00

6.765.106,14

0,00

509.340.026,43

1.063.933.616,41

Valor R$

0,00

0,00

0,00 112



 

09/112020

Reto

 
 

Parcelamentoprevidenciário

Parcelamentotrabalhista

Parcelamentotributário

Precatórios

Refinanciamentocom a União

Outras dívidas contratuais

Outras dívidas não contratuais

Total:

Tipo de devedor

EmpresaEstatal

EmpresaNão Estatal

Instituição Financeira Nacional

Instituição Financeira Internacional

Município

Outro - Pessoa Física

Outro - PessoaJurídica de Direlto Privado

Outro » PessoaJurídica de Direito Público

Total:

hitps://sadipem..tesouro.gov.br

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

 

Valor R$

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

CAM.
proc.
Fis.

Resp.

Salvo em 31/01/202009:19:05 :—.

2!:



 
09/11/2020 SADIPEM - Cadastro da Divida Pública (CDP)

  
ssar área restrita

Início Pedidosde Verificaçãode Limitese Condições(PVL) Cadastroda Divida Pública(CDP)

  
Cadastro da Dívida Pública (CDP)

  
12020 09:19:0'  

Tipo de Ente: Município Status: Atualizado e homolk
ur: SAO PAULO Data-basedo relatório: 31/12/2019

Ente: Valinhos Data do Status: 31/01/2020
Situação do ente: Regular   

Dividas (9) Garantias Concedidas (0) PYLs não vinculados (1) Informações Consolidadas Critérios de homologação  
Histórico de atualizações

0 Filtros

Situação da divida

        
Vigente na Dívida quitada antes ar nro Ê
data-base da data-base reg; aa ”

Encerrada Vigente não preenchida Vigente Excluída P: Associada a PVL

Resultado

Data de Saldo devedor
Registro nº Tipo de Divida Credor Moeda Velor Contratado riratação na data-base

(R$)

Parcelamento iã
35.56206.000010-4 previdenciário União Real 99.455.453,36 27/07/2017 69.225.134,94

Empréstimoou ;
35.56206.000012-1 financiamento União Real 57.182.853,57 02/05/2000 441.219.516,40

Outras dívidas não Corpus Saneamentoe Obras
35.56206.000017-1 contratuais Lida. Real 14.447.407,31 13/09/2017 6.765.106,14

Parcelamento ,

35.56206.000019-8 previdenciário União Real 4.053.065,65  01/08/20t7 1.655.297,22

Parcelamento iã
35.56206.000022-8 previdenciário União Real 0,00  31%/12/2017 35.728.535,28

Outrasdívidas não
35.56206.000027-9 contratuais - Reai 0,00 3112/2018| 503.555.354,48

Outrasdividas não0 : 35.56206.000028-7 contratuais - Real 2.524.337,86 3112/2015 2.716.732,30

Outras dívidas não
35.56206.000029-5 contratuais - Real 4.205.439,65 31/12/2014 2.257.939,65

Outras dívidas não
35.56206.000030-9 contratuais - Real 3.236.748,61 20/03/2019 810.000,00

SADIPEM - Sistenta de Analise da Divida Pública. Operações de Credito e Garantias da União, Estados « Municípios- Versão: 2.10.4.52

https://sadipem.tesouro.gov.br
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09/11/2020   
Início Pedidosde Verificaçãode Limitese Condições(PVL) Cadastroda Divida Pública(CDP)

Detalhes do registro  
Detalhamento do Registro

* Registro nº: 35.56206.000012-1

* Tipo de registro Divida

“Tipo de dívida: Empréstimoou financiamento

* Descrição/ finalidade:
: AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE

 
Fale conosco 

898.

II) E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
ESGOTOS SANITÁRIOS.

Informações sobre o devedor

*Tipo de devedor: Município

* UF do devedor: sp

* Nome do devedor: Valinhos

Informações sobre o credor

* Tipo de credor: União

* Nome do credor: União

Informaçõessobre o processo legal

* Quantidade de PVL no SADIPEM ou outros
processos no MF que se referem a esta
dívida/garantia concedida:

* Houve autorização legislativa? Sim . Não

* Autorização legislativa

Tipo
de Número

norma

Data da
norma

Valor
autorizado

Data de
envioMoeda

Lei 3327 05/07/1999 Real 57.182853,57 28/03/2018

  
informações contratuais

* Data da contratação, emissão ou assunção: 02/05/2000

https://sadipem.tesouro.gov.br

CMM.
Proc. 

Salvoem 31/01/2020 09:19:05=; 

* Campos de Preenchimento Obrigatório

 
Código do arquivo

DOC00.018377/2018-
52

Arquivo

PDF
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09/11/2020

* Moeda da contratação, emissão ou

assunção:

* Valor da contratação, emissão ou assunção
(na moeda de contratação):

* Taxa de juros e demais encargos:

* Houve concessão de garantia pela União?

* Documentos comprobatórios

Tipo de Descrição (nome e
Ação — Documento número do

documento)

CONTRATODE
ASSUNÇÃO DE

Contrato DÍVIDA
Principal CONTRATUAL-

MP 2.022-16 DE
20/04/2000

0 Incluir | Excluir Selecionados

Informações sobre a quitação

* Data da quitação:

* Situação da divida:

Informações sobre a execução financeira

* Execução financeira

Data-base Saldodevedorem reais

31/12/2015 271.085.334,14

31/12/2016 310.369.471,54

31/12/2017 332.369.032,910 3112/2018 387.978.371.26
31/12/2019 441.219.516,40

*Valor liberado ou assumido (em Real)

* Valor a liberar ou assumir (em Real)

Esclarecimentos adicionais

https://sadipem.tesouro.gov.br

Real

57.182.853,57,

9% ALA.

. Sim Não

Data do

DOC00.003161/2016-
2

25/04/2030

Vigente na data-base

Classificação no RGF

Divida com instituição financeira interna

Divida com instituição financeira interna

Financiamentosinternos

Financiamentosinternos

Financiamentosinternos  

993

Arquivo
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CMVM.
Proc. Nº “MO AO
Fls

CÂMARA MUNICIPAL DE VALIN
ESTADO DE SÃO PAULO

Lipo (EM ) E

Comissão de Justiça e Redação

   
Parecer ao Projeto de Lei nº 133/2020 e Urgência 
Ementa do Projeto: Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo Aditivo ao

Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado com a União ao amparo da
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e suas edições anteriores, para
estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei Complementar nº 173/2020.

Parecer: Esta Comissão analisou o referido Projeto quanto à sua
Constitucionalidade, Legalidade e Redação e dá o seuPARECER da seguinte
forma: SEER E

  
Valinhos, 4/0 revertede 2020    AIdemar Veiga Júnior/N q ELEX

Ens =
ETTS—XESE

Ner. GNberto' Bol ges

g

LHE ZU L)
LP ]<A LA LES x á

+yer/ Roberson Costalonga Salame —

  
   

Obs:Parecer FAVORÁVEL. 
Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

So



 
Eno” nº LO] O

Fis. LS. -

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS?
ESTADO DE SÃO PAULO

DO (e) EM  
Dalva Dias ilva Berto

Comissão de Finanças e Orçamento-.e
Parecer ao Projeto de Lei nº 133/2020

Ementa do Projeto: Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo Aditivo ao
Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado com a União ao amparo da
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e suas edições anteriores, para
estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei Complementar nº 173/2020.
(Mens. 75/20)  

Ver. César ReçhaAndrade da Silva
)

Ver. Franklin Duarte de Lima  
   

Valinhos, 10 de novembro de 2020.

Parecer: A Comissão analisou nesta data, em reunião extraordinária, o referido

Projeto de Lei e quanto ao seu mérito relativo a finanças e orçamento, dá o seu
Pd

PARECER Z42AZrci
(Observações: 



  
 

C.M.V.

Proc. Nº407), Zoo Fis.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

ProcNº ZM)ÃO
Is.

REQUERIMENTO Nº / E Eá12020

SenhoresVereadores

Os Vereadores que compõem a Mesa Diretora da

Câmara, bem como os demais que subscrevem, no uso de suas atribuições,

requerem nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, que seja

encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Orestes Previtale Junior o seguinte pedido

de informações, relativas ao Projeto de Lei nº 133/2020, que “autoriza o Poder

Executivo a celebrar Termo Aditivo ao Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850,

firmado com a União ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de

24/08/2001, e suas edições anteriores, para estabelecimento das alterações

autorizadas pela Lei Complementarnº 173/2020”.

Encaminharcópias de inteiro teor dos seguintes documentos:

1. Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado com a União ao amparo da

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e suas edições anteriores;

2. Requerimento realizado pela Municipalidade junto à União de análise e

enquadramento do Contrato 20/4000-4 à Lei Complementar nº 173, de

27/05/2020;

3. Processo administrativo junto ao Banco do Brasil para o cálculo da parcela

mensal, se houver;

4. Processo administrativo intemo da Municipalidade relativo ao trâmite de

enquadramento da dívida, se houver. 
 

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - ResidencialSão Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
 

 

 

 
Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

EM no 4 DO
HS.(By
Resp.

  
JUSTIFICATIVA:

O Projeto de Lei nº 133/2020 cita documentos que

não constaram como anexos, de forma que os vereadores que subscrevem, no

cumprimento de sua função fiscalizatória, e com o objetivo de instruir o Projeto

de Lei nº 133/2020, dando mais segurançaaos vereadores para discutir e votar

o projeto que é de extrema relevância para o Município, encaminha o presente

Requerimentoao Executivo Municipal.

Valinhos, 05 de novembrode 2020.

Dalv: rto
Presidente 

César Rocha
2º Secretário 

Rua AngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470- Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 

 
ESTADO DE SÃO PAULO  

Ofício nº 2155/2020/L/DJ/P

Valinhos, 12 de novembro de 2020.

Senhor Prefeito

Considerando a relevância do Projeto de Lei nº 133/2020, que

“autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo Aditivo ao Contrato 20/4000-4, Mutuário
34.850, firmado com a União ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e

suas edições anteriores, para estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei
Complementar nº 173/2020”, bem como o teor do parecer jurídico exarado pela Procuradoria

desta Casa de Leis, é o presente para, cumprimentando V. Exa., informar a realização de uma
reunião com todos os Vereadores no dia 17 de novembro pf., às 10h00, no Plenário Ulysses

Guimarães da Câmara Municipal, para tratar de tão importante assunto.

Para tanto, solicitamos os préstimos de V. Exa. para que estejam

presentes na referida reunião os seguintes membros da Municipalidade, a fim de fornecer
informações aos Vereadoressobre o tema:

a) Exma. Sra. Secretária da Fazenda Maria Luísa Denadai;

b) Procuradores da Municipalidade que estejam atuando e/ou tenham atuado na ação

judicial movida pelo Município em face da União referente à dívida (salvo engano,

Ação Ordinária nº 2006.34.00.025004-7 - 7º Vara Federal de Brasília, e Agravo de

Instrumento nº 2006.01.00.032308-3 - TRF - 1º Região), cuja presença é de extrema

importânciapara esclarecer os Vereadoressobre o andamentoda ação;

c) outros membros do Poder Executivo cuja participação V. Exa. entenda importante para

o esclarecimento do assunto, ficando, por óbvio, estendido o convite à V. Exa., cuja
presença será muito bem vinda.

Encaminhamos em anexo cópia do parecer jurídico nº 283/2020,
cujo teor será abordado na reunião, bem como do Requerimento nº 1978/20, já aprovado em

Plenário e cujo original será remetido à V. Exa. no dia 16/11/2020, como de praxe.

Ao ensejo, renovamosos protestos de nossa consideraçãoe respeito.

   er
Exmo. Senhor . pr :

ORESTES PREVITALEJÚNIOR fon RM DO
Prefeito Municipal ;Bruna, tos re .Prefeitura Municipal de Valinhos Ee La ec ou

Valinhos - SP 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
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MN. ãoEA Nº Modo

Fis. 452
Ciesie

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO

     
Ofício nº 2156/2020/L/DJ/P

Valinhos, 12 de novembro de 2020.

YOPAREMAIO

Senhor(a) Vereador(a)

É o presente para informar que estamos agendando uma reunião com

todos os vereadores no dia 17 de novembro pf., às 10h00, no Plenário Ulysses Guimarães da

Câmara Municipal, para tratar do Projeto de Lei nº 133/2020, que “autoriza o Poder Executivo

a celebrar Termo Aditivo ao Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado com a União ao

amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e suas edições anteriores, para

estabelecimentodas aiterações autorizadaspela Lei Complementar nº 173/2020”.

A reunião contará com a presença de membros do Departamento

Jurídico da Câmara, bem como solicitamos ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a presença de

membros do Poder Executivo para prestar informações aos Vereadoressobre o assunto.

Informo gue o parecer jurídico exarado ao projeto já se encontra à

disposição de V. Exa. para consulta e análise no Sistema de Apoio ao Vereador (Siave), cujo

teor será abordado na reunião.

mamamabina0a44TDimmtasage.vgàcanttiintachaua:NOPA.

Ao ensejo, renovamos os protestos de nossa consideração e respeito,

contando com a presença e colaboraçãode todos.

DALVA D. S. BERTO
Presidente

Exmos. Srs.
Vereadores da Câmara Municipal de
Valinhos/SP
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  Alécio Cau
  ENTREGA DE DOCUMENTOS DIVERSOS 

André Leal Amaral

Recebido em!Z /*/Z%)
César Rocha

Recebido e     
Edson Secafim  Franklih

Recebido em DAL2I

(Wa)

 
    

  Henrique Conti  
Monica Morandi

Recebidoeml2

   
dylLy2a  

 
 
Kiko Beloni

Recebido em 12/1/20

  Recebido emb40/hnd
E

,

 
        

 
Dalva Berto

Recebido emRAOO 
Israel Scupenaro

Recebido em ;Y1/90

Mauro Penido,

Recebido em 
  Rodrigo Fagnani Popó

Recebido emiZ/1!/2p

ass: Ulisses oA  
   

Ass.:

Mayr
Recebido em Bilido

Ass.: ) ( Wfo))

Salame

Recebido em 2/47faaie    



OFÍCIO

Nº353/20

 
 

 
CMV.
Proc. Nº USE Mas PREFEITURA DE pes E

VALINHOS eu

Ofício nº 1639/2020-DTL/GP/P e Nº xe “HO
Resp.

Valinhos, em 12 de novembro de 20

Ref.: Projeto de Lei nº 0133/2020

Mensagem nº 075/2020

Processo Administrativo nº 16.804/2020-PMV

ExcelentissimaSenhora Presidente:

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho em

complementação às informações apresentadas como justificativas de apreciação e

aprovação do Projeto de Lei nº 0133/2020, que “autoriza o Poder Executivo a celebrar

Termo Aditivo ao Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado com a União ao

amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e suas edições anteriores,

para estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei Complementar nº 173/2020”,

através da Mensagem nº 075/2020, a minuta do Termo Aditivo a ser celebrado,

encaminhadopelo Banco do Brasil somente após a apresentação da propositura.

Por oportuno, solicito a juntada do presente ao Processo

Legislativo nº 4.040/2020, que trata da matéria, visando o enriquecimento das informações

dele constantes, a fim de embasar a apreciação e aprovação da propositura em questão.

Ão ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha
elevada consideração e já patenteado respeito.

| m—

ORESTESPREVITALEJÚNIOR
Prefeito Municipal”

A

Sua Excelência, a senhora

DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos  PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos— SP —- CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensafdvalinhos.sp.gov.br- Home Page:www.valinhos.sp.gov.br



 

 

 
MINUTA DO [...] TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO [ 1.

MP 2185/2001 (MUNICÍPIOS COM AÇÕES JUDICIAIStMM.  Fis.

Resp.

[... ]TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO AO
CONTRATO [...], QUE ENTRE SI CELEBRAM
UNIÃO, REPRESENTADA PELO BANCO DO BRA
S/A, E O MUNICÍPIO DE ...(...), COM A
INTERVENIÊNCIA DO BANCO DO BANCO DO BRASIL
S/A E DO BANCO ..., NOS TERMOS DO DISPOSTO
NA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE
AGOSTO DE 2001, NA LEI COMPLEMENTAR Nº 173,
DE 27 DE MAIO DE 2020 E NA LEI MUNICIPAL Nº
[...1, DE [...]

A UNIÃO, representada por seu agente financeiro, o Banco do Brasil
S.A., com sede em Brasília (DF), inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica-CNPJ sob o nº [...], doravante designado AGENTE,

representado, neste ato, pelo administrador de sua Agência [...],
[NOME], [CARGO], brasileiro, portador do CPF nº[...], e da Cédula
de Identidade nº [...], emitida pela [...]J, eo Município de [...],
doravante designado MUNICÍPIO, representado, neste ato, por seu
Prefeito Municipal, [...], com a interveniência do Banco [...], na
qualidade de depositário das receitas do MUNICÍPIO, doravante
designado DEPOSITÁRIO, representado neste ato por seu [CARGO],
[NOME], CPF [...],considerando o que dispõe a Lei Complementar nº
173, de 2020, têm entre si justo e acordado aditar e ratificar o

Contrato [...], e aditivos, celebrado entre a UNIÃO e O MUNICÍPIO,
em [...], sob a égide da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de
agosto de 2001 e da Lei Municipal nº [...], de [...l.
CONSIDERANDO QUE:

I. a alínea b, inciso I, S$S1º, do artigo 1º da Lei Complementar
nº 173, de 2020, suspendeu os pagamentos das dívidas
contratadas entre, de um lado, a UNIÃO, e de outro, os
Municípios, com base na Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001;

II. oS2º do artigo 1º da Lei Complementar nº 173,de 2020, prevê
que as medidas contidas no inciso I do S 1º do mesmo artigo
são de emprego imediato, ficando a UNIÃO autorizada à aplicá-

    



 

  
MINUTA DO [...] TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃG/AO CONTRATO [ J.

MP 2185/2001 (MUNICÍPIOS COM AÇÕES JUDICIAIS)

las aos respectivos contratos de reiinanciamento, ainda que
previamente à celebração de termos aditivos ou outros
instrumentos semelhantes;

III. o S 6º do artigo 2º da Lei Complementar nº 173, de 2020, prevê
que os valores anteriores a 1º de março de 2020 não pagos em

razão de liminar em ação Judicial poderão, desde que o

respectivo ente renuncie ao direito sobre o qual se funda a
ação, receber o mesmo tratamento previsto no inciso I do $ 1º
da referida Lei Complementar, devidamente atualizados pelos
encargos financeiros contratuais de adimplência;

IV. o MUNICÍPIO renunciou à Ação [...]
v. O MUNICÍPIO encontra-se autorizado a celebrar o presente Termo

Aditivo pela Lei Municipal nº [...!, de [...]ir

RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo nas seguintes condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo tem por objeto alterar e

ratificar, na forma das ciáusulas seguintes, o Contrato [...]
celebrado entre a UNIÃO e o MUNICÍPIO em [...), sob a égide da
Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001, da Lei Municipal nº
de [...l], e aditivos posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - INCLUSÃO DE CLÁUSULAS - As partes, de comum

acordo, convencionam incluir as seguintes cláusulas ao contrato ora
aditado:

“CLÁUSULA [...] — Fica suspenso, no período de 1º de março de 2020
a 31 de dezembro de 2020, o pagamento de obrigações decorrentes do
contrato de refinanciamento de dívidas celebrado com base na Medida
Provisória 2.185-35, de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os valores não pagos serão apartados e

incorporados aos respectivos saldos devedores em 1º de janeiro de

2022, devidamente atualizados pelos encargos financeiros
contratuais de adimplência, para pagamento pelo prazo remanescente
de amortização dos contratos.

Parágrafo Segundo - Os valores eventualmente pagos entre 1º de março
de 2020 a 31 de dezembro de 2020 serão apartados do saldo devedor



 
 

 

 
MINUTA DO [...] TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO/ÃO CONTRATO I J.

MP 2185/2001 (MUNICÍPIOS COM AÇÕES JUDICIAIS)

e devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de
adimplência, com destinação exclusiva para o pagamento das parcelas
vincendas a partir de 1º de janeiro de 2021.

Parágrado Terceiro - De 1º de março de 2020 a 31 de dezembro de
2020 a UNIÃO ficará impedida de executar as garantias das dívidas
decorrentes dos contratos de refinanciamento celebrados com os
Municípios com base na Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001.

Parágrafo Quarto - Enquanto perdurar a suspensão de pagamentos
referida no caput, fica afastado o registro do nome do MUNICÍPIO em

cadastros restritivos em decorrência, exclusivamente, dessa
suspensão

Parágrafo Quinto - Os efeitos financeiros do disposto no caput desta
cláusula retroagem a 1º de março de 2020.

CLÁUSULA [...] - O montante da dívida do MUNICÍPIO pendente de
pagamento em decorrência da Ação [...], no valor de R$ [...], na
posição de 29 de fevereiro de 2020, será apartado e incorporado ao
respectivo saldo devedor em 1º de janeiro de 2022, devidamente
atualizado pelos encargos financeiros contratuais de adimplência,
para pagamento pelo prazo remanescente de amortização do contrato.”

CLÁUSULA TERCEIRA - O AGENTE fará jus à Taxa de Aditamento no valor
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a ser paga em parcela única, no
ato da formalização do Termo Aditivo.

Parágrafo Primeiro - O MUNICÍPIO autoriza o AGENTE, em caráter
irrevogável e irretratável, independentemerte de qualquer aviso
prévio ou notificação, a efetuar o débito da Taxa de Aditamento na
mesma conta indicada para débito das prestações do refinanciamento.

Parágrafo Segundo - Comissão de Administração - fica mantida o

pagamento de comissão de administração do agente financeiro prevista
na Cláusula [...] do Contrato ora aditado, inclusive no período de
suspensão objeto do presente Aditivo, nas condições originalmente
pactuadas, pela continuidade dos serviços de acompanhamento e
controle da dívida do contrato de refinanciamento,

CLÁUSULA QUARTA -— Ficam mantidas as demais condições não alteradas
pelo presente Termo Aditivo.
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CLÁUSULA QUINTA - O AGENTE providenciará a publicação de Extrato
deste Termo Aditivo no Diário Oficial da União, às expensas do
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA- - Fica eleito o foro da comarca de Brasília, Seção
Judiciária Federal, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura
decorrentes deste Contrato...

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o

presente Contrato em três vias, de igual teor e forma, para o mesmo
efeito de direito.

Brasília, ... de ... de 2020.

UNIÃO MUNICÍPIO

AGENTE DEPOSITÁRIO

Nº do Processo: 4186/2020 Data: 13/11/2026 
Ofício nº 39/2020

Autoria: ORESTES PREVITALE

Assunto: Oficio nº 1639/2020— DTL/GP/P, encaminha
complementação20 Projeto de Lai nº 133/2020, que Autoriza
0 Poder Executivoa celsbrar Termo Aditivo ao Contrato
20/4000— 4, Mutuário 34.850, firmado com a União ao amparo
daMedida Provisória nº 2.185--35, de 24/08/2001, 8 suas
adições anteriores, para estabelecimento das altarações
autorizadasnela Lei Comolementar nº 173/2020.



 
 

 

 
 

 
Ofício nº 1652/2020-DTL/GP/P Fis.   Valinhos, em 17de novembro

Ref.: Projeto de Lei nº 0133/2020

Mensagem nº 075/2020

Processo Administrativo nº 16.804/2020-PMV

ExcelentíssimaSenhora Presidente:

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho em

complementação às informações apresentadas como justificativas de apreciação e

aprovação do Projeto de Lei nº 0133/2020, que “autoriza o Poder Executivo a celebrar

Termo Aditivo ao Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado com a União ao

amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e suas edições anteriores,

para estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei Complementar nº 173/2020”,

através da Mensagem nº 075/2020, os seguintesdocumentos:

1. cópia do Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado com a União;

2. cópia do Ofício 226/2020-DF/SF.

Por oportuno, solicito a juntada do presente ao Processo

Legislativo nº 4.040/2020, que trata da matéria, visando o enriquecimentodas informações

dele constantes, a fim de embasar a apreciação e aprovação da propositura em questão.

Ão ensejo, reitero a Vossa Excelência qs protestos de minha

elevada consideraçãoe já patenteado respeito. A(o
/
L;ii

ORESTES PREVITALEJÚNIOR
Prefeito Mui cipal

A

Sua Excelência, a senhora
DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos 
PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaGBvalinhos.sp.gov.br— Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



 

CMN.
Proc. Nº 7/3 E)

Fis. DA
Resp.

CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA CON UAL,

ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A  INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

VALINHOS (SP), NOS TERMOS DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE

2000, DA RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO

FEDERAL, DO TERMO DE RESPONSABILIDADE

FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL nº
3.327.

CMM.

Proc. Nº dão ao
Fis dE
Vime é

A UNIÃO, por intermédio do BANCO DO BRASIL, na qualida        
de seu

agente financeiro, representado por seu Gerente de Agência, Sr.
MARCOS AUGUSTO PARISI TICIANELI, CPF Nº 130.825.568-33 e RG Nº

19,.423.403 — SsSP-SP e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, doravante

denominado CREDOR, neste ato representado por seu

Superintendente de Negócios, Sr. ODENIR RODRIGUES VIDAL, CPF Nº

329.750.666-00 e RG Nº M2.398.830 -— SSP-MG, com a

interveniência do MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), ora representado
por seu Prefeito, Sr. VITÓRIO RUMBERTO ANTONIAZZI, doravante
denominado MUNICÍPIO, têndo em vista o disposto na Medida

Provisória nº 2.022-16, de 20 de abril de 2000, na Resolução nº

37, de 17 de setembro de 1999, do Senado Federal, nos Decretos
nº 3.099, de 29 de junho de 1999 e 3.343, de 26 de janeiro de

2000, na Lei Municipal nº 3.327, de 05.07.1999, e no Termo de

Responsabilidade firmado em 26.04.2000, que passa a fazer parte
integrante deste Contrato, resolvem celebrar o presente
Contrato de Assunção de Dívida, nos seguintes termos e

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CREDOR é detentor de créllito contra  
- Continua na folha 2 - a
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DÍVIDA CONTRÁTUAL,

RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº

CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO

3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.  
MUNICÍPIO, através dos contratos nº 23.135-10, 23.150-22,
23.283-34, 37.780-48, 37.781-64 e 57.249-33, no valor total de

R$ 57.182.853,57 (CINQUENTA E SETE MILHÕES, CENTO E OITENTA E

DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E

SETE CENTAVOS), nesta data, referente às dívidas abaixo

E

discriminadas:

I - R$ 57.182.853,57 (CINQUENTA E SETE MILHÕES, CENTO E

OITENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E

CINQUENTA E SETE CENTAVOS), referente às dívidas contratuais
contraídas até 31 de janeiro de 1999, assim discriminadas:

e CONTRATO Nº 23.135-10, DE 30.08.1991, REGISTRO  CADIP

1996017359, VENCIMENTO FINAL EM 02.03.2019;

* CONTRATO Nº 23.150-22, DE 30.08.1991, REGISTRO  CADIP

1996017361, VENCIMENTO FINAL EM 02.03.2012;

» CONTRATO Nº 23.283-34, DE 10.10.1991, REGISTRO  CADIP

1996017402, VENCIMENTO FINAL EM 02.09.2011;

y
e CONTRATO Nº 37.780-48, DE 06.12.1996, REGISTRO CADIP /

- Continuaina folha 3 - /
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO/ DE DÍVIDA CONTRATUAL,

RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.  

1997000190, VENCIMENTO FINAL EM 02.10.1999;

e CONTRATO Nº 37.781-64, DE 06.12.1996, REGISTRO  CADIP

1998005561, VENCIMENTO FINAL EM 02.03.2015;

e CONTRATO Nº 57.249-33, DE 26.06.1997, REGISTRO  CADIP

1997003563, VENCIMENTO FINAL EM 02.03.2011;

CLÁUSULA SEGUNDA - A UNIÃO, Pelo presente instrumento, assume,

as dívidas de responsabilidade do MUNICÍPIO, descritas na

Cláusula Primeira, passando à condição de CREDOR doMUNICÍPIO,
e as refinancia nos termos do Contrato de Confissão,
Consolidação e Refinanciamento de Dívidas, firmado nesta data,
no valor de R$ 57,182.853,57 (CINQUENTA E SETE MILHÕES, CENTO E

OITENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E

CINQUENTA E SETE CENTAVOS).

PARÁGRAFO ÚNICO - O CREDOR concorda em receber as dívidas no

montante e na forma indicados na Cláusula Terceira.

CLÁUSULA TERCEIRA - A UNIÃO pagará as dívidas escritas na

- Contigua nã folha 4 - / (
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Resp.
    CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA CONTRATUAL,

RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS es

3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.

Cláusula Primeira com Letras Financeiras do Tesouro, Série “B”
(LFT-B), na forma dos parágrafos abaixo, nos” termos dos
Decretos nº 3.099/99 2.343/2000.

PARÁGRAFO ÚNICO - As parcelas das dívidas descritas no inciso I
da Cláusula Primeira que, em 31 de janeiro de 1999, estejam
vincendas ou vencidas em prazo igual ou inferior a cento e

oitenta dias, no valor de R$ 57.182.853,57 (CINQUENTA E SETE

MILHÕES, CENTO E OITENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E

TRÊS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), serão quitadas
mediante emissão de títulos com as seguintes características:

a) forma de emissão: em noventa e seis lotes, correspondendo

cada lote a um noventa e seis avos da quantidade de títulos a

ser emitida, sendo a quantidade remanescente da divisão
incorporada ao nonagésimo sexto lote;

b) vencimento: lotes com vencimentos mensais e consecutivos, a

contar da data de emissão;

c) rendimento: definido pela taxa média ajustada dos

financiamentos diários apurados no Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (SELIC) para títillos público é

- Continua nanfolha 5 - ”
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RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO EM 26.04. 2000, DOS DECRETOS nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327. 
federais, divulgada pelo Banco Central do Brasil;
dj) resgate: em parcela única, na data de vencimento de cada
lote.

CLÁUSULA QUARTA - Os valores constantes do parágrafo único da

Cláusula Terceira serão atualizados, desta data até a da

emissão dos títulos pelo Tesouro Nacional, pela taxa média

ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema
Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), para títulos
públicos federais, divulgada pelo Banco Central do Brasil.

CLÁUSULA QUINTA - O CREDOR, neste ato, dá plena, rasa e total
quitação das dívidas de responsabilidade do MUNICÍPIO, em

caráter irrevogável e irretratável e no montante especificado
na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA SEXTA - O MUNICÍPIO, neste ato, reconhece as dívidas

UNIÃO nos termos do Contrato de Confissão, Consolidação
refinanciamento de dívidas firmado nesta data.

- Continua na folha 6 - ”
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃOCDE DÍVIDA CON TUAL,

RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP) , NÓS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327. 
CLÁUSULA SÉTIMA - O CREDOR, neste ato, declara que as

operações de crédito previstas na Cláusula Primeira não estão
sendo objeto de quaisquer procedimentos judiciais.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese da UNIÃO constatar a existência
de operações de crédito que estejam sendo objeto de

procedimento judicial, o valor correspondente será debitado na

conta “Reservas Bancárias” da CREDOR, atualizado pela Taxa

Média SELIC, calculada entre a data deste Contrato a data do
débito na conta “Reservas Bancárias”.

CLÁUSULA OITAVA - O CREDOR se responsabiliza pela exatidão e

veracidade das informações prestadas nos termos deste Contrato,
respondendo civilmente por Quaisquer danos que acarretar à

UNIÃO, sem prejuízo de eventual responsabilidade penal.

CLÁUSULA NONA - O presente Contrato e os documentos relativos à

assunção ora pactuada comporão dossiê BANCO DO BRASIL, que os

manterá em seu poder até a liquidação final dos tivos que 12h

1- Continua na folha 7 - YM
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA CONTRATUAL,
RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Com A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2 022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS N&

3.099/99 E 3.,343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.

deram causa, assegurado à UNIÃO o acesso a esses documentos
sempre que esta julgar necessário. -

CLÁUSULA DÉCIMA - A UNIÃO, por intermédio da Secretaria do

Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, adotará todos os

procedimentos administrativos, orçamentários e contábeis
necessários à implementação deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - A UNIÃO, por intermédio do Banco do

Brasil S/A, providenciará a Dublicação de extrato deste
Contrato no Diário Oficial da União, às expensas do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - O foro para dirimir as questões

porventura resultantes do presente Contrato é o da Seção

Judiciária Federal no Distrito Federal, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim, justas e contratad Ss, as Partes
celebramos o presente Contrato, em 5 (cinco) viks, de igua

- Continua na folha 8 - Y
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO/DE DÍVIDA CONTKATUAL,

RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO EM 26.04.2000 , DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.  
teor e forma, para o mesmo efeito de direito,
(duas) testemunhas.

na presença de 2

VALINHOS (SP),,02 de Maio de 26

Sm(
AGENTE FINANCÉTRO DAuntão

     4º TABELIÃO

   
his Lan FA7fo   Nome: Du? maya Velo

CPP: IG 304 Joy 49 CPE: ou LS MPS)

Nº do Processo: 4213/2020 Data: 17/11/2020

Ofício nº 40/2020

Autoria: ORESTES PREVITALE

ã j i Autoriza
lementaçãoao Projeto de Lei nº 133/2020, que

o Poder Exscttivo a celebrar Termo Aditivo ao Contrato
20/4000—é, Mutuário 34.850, firmado com à União ao amparo
da Medida Provisória nº 2.185 35, de 24/08/2001, esuas
edições anteriores, para estabelecimento das alterações
autorizadas veia Lei Complementar nº 173/2020. .
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE VALINHOS Resp:

ESTADO DE SÃO PAULO CMM. »

Proc. Nº Se |
Fis. 70
Nest,OF. 226/2020- D.F.'S.F.

Valinhos. 1 | de agesto de 2020.

Ref. Dívida Mobiliária Contratual da Prefeitura do Município de Valinhos com a União
Contrato 20/4000-4
Mutuário 34.850

Prezados Senhores,

Considerando que a dívida do Município de Valinhos renegociada com a União

ao amparo da MP nº 2.185/01 atende aos critérios definidos pela Lei Complementarnº 148/2014;

Solicitamos a análise e enquadramento da referida dívida nos termos do artigo

2º da Lei Complementarnº 173/2020.

Sendo só o que nos apresenta, colocamo-nosa inteira disposição de V. Sº, paraç

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários e aproveitamos para reiterar nossos protestos

de aita estima e elevada consideração.

Po o E O/MARIA LUÍSA DENADAI
Secretáriada Fazenda

o ; ss ma
o o CDs - ,- aA

Co oRfsTESPREVITALÉJÚNIOR
Prefeito do Município deYatinhos

Timo. Senhor í
DENIS DO PRADO NETTO
Coordenador Geral de Haveres Financeiros
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Secretaria do TesouroNacional
Ministério da Economia
Esplanada dos Mistérios, Bloco P Anexo, Ala B Térreo sala 18 — Plano Piloto
70048-900
Brasília - DF



 

 

 
 

 

 

 
PREFEITURA DE

VALINHOS 
Ofício nº 1653/2020-DTL/GP/P

Valinhos, em 17 de novembro de 2020.

Ee Nº Soto,dO
Fis. 21
Resp.

Vereador Dalva Berto e Outros
Processoadministrativo nº 17.542/2020-PMV

Excelentíssima Senhora Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra epigrafado,

de autoria do Vereador Dalva Berto, Israel Scupenaro e Cesar Rocha, consultada as

áreas competentes da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência, os

esclarecimentos aos quesitos formulados, como seguem:

Encaminharcópias de inteiro teor dos seguintesdocumentos:

Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado com a União ao amparo da Medida

Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e suas edições anteriores;

Resposta: Segue em anexo.

Requerimento realizado peta Municipalidade junto à União de análise e enquadramento

do Contrato 20/4000-4 à Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020;

Resposta: Segue em anexo.

Processo administrativo junto ao Banco do Brasil para o cálculo da parcela mensal, se

houver;

Resposta: Documento inexistente.

Processo administrativo interno da Municipalidade relativo ao trâmite de enquadramento

da divida, se houver.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os prálestos de minha elevada
consideraçãoe já patenteado respeito.

l

ORESTES PREVITALE JÚNIOR
Prefeito Municipal

Anexo: 09 folhas

A

Sua Excelência, a senhora
DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos (VKCAvkc) 
PAÇO MUNICIPAL— PALÁCIO INDEPENDÊNCIA— Rua Antonio Carlos, 301 - Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000— e-mail. imprensafBvalinhos.sp.gov.br- Home Page:www.valinhos.spgov.br
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2

CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA ONTRATUAL,
RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.STEmsi 
MUNICÍPIO, através dos contratos nº 23.135-10, 23.150-22,
23.283-34, 37.780-48, 37.781-64 e 57.249-33, no valor total de

R$ 57.182.853,57 (CINQUENTA E SETE MILHÕES, CENTO E OITENTA E

DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E

SETE CENTAVOS), nesta data, referente às dívidas abaixo
discriminadas:

I - R$ 57.182.853,57 (CINQUENTA E SETE MILHÕES, CENTO E

OITENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E

CINQUENTA E SETE CENTAVOS), referente às dividas contratuais
contraídas até 31 de janeiro de 1999, assim discriminadas:

s CONTRATO Nº 23.135-10, DE 30.08.1991, REGISTRO  CADIP

1996017359, VENCIMENTO FINAL EM 02.03.2019;

e CONTRATO Nº 23.150-22, DE 30.08.1991, REGISTRO  CADIP

1996017361, VENCIMENTO FINAL EM 02.03.2012;

e CONTRATO Nº 23.283-34, DE 10.10.1991, REGISTRO  CADIP

1996017402, VENCIMENTO FINAL EM 02.09.2011;

e CONTRATO Nº 37.780-48, DE 06.12.1996, REGISTRO CADI

- Continuagna folha 3 - Y .
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Resp.

CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVID. COMERANTAL,

RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.
ememero ESET ECRM SET mo       

1997000190, VENCIMENTO FINAL EM 02.10.1999;

» CONTRATO Nº 37.781-64, DE 06.12.1996, REGISTRO  CADIP

1998005561, VENCIMENTO FINAL EM 02.03.2015;

* CONTRATO Nº 57.249-33, DE 26.06.1997, REGISTRO  CADIP

1997003563, VENCIMENTO FINAL EM 02.03.2011;

CLÁUSULA SEGUNDA - A UNIÃO, pelo presente instrumento, assume,

as dívidas de responsabilidade do MUNICÍPIO, descritas na

Cláusula Primeira, passando à condição de CREDOR doMUNICÍPIO,
e as refinancia nos termos do Contrato de Confissão,
Consolidação e Refinanciamento de Dívidas, firmado nesta data,
no valor de R$ 57.182.853,57 (CINQUENTA E SETE MILHÕES, CENTO E

OITENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E

CINQUENTA E SETE CENTAVOS).

PARÁGRAFO ÚNICO - O CREDOR concorda em receber as dívidas no

montante e na forma indicados na Cláusula Terceira.

CLÁUSULA TERCEIRA - A UNIÃO pagará as dívidas descritas na

- Contiqua nd lfolha 4 - / >
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Resp.    
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA CONTRATUAL,

RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.aerem === 
Cláusula Primeira com Letras Financeiras do Tesouro, Série “B”
(LET-B), na forma dos parágrafos abaixo, nos” termos dos
Decretos nº 3.099/99 2.343/2000.

PARÁGRAFO ÚNICO - As parcelas das dividas descritas no inciso I
da Cláusula Primeira que, em 31 de janeiro de 1999, estejam
vincendas ou vencidas em prazo igual ou inferior a cento e

oitenta dias, no valor de R$ 57.182.853,57 (CINQUENTA E SETE

MILHÕES, CENTO E OITENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E

TRÊS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), serão quitadas
mediante emissão de títulos com as seguintes características:

a) forma de emissão: em noventa e seis lotes, correspondendo
cada lote a um noventa e seis avos da quantidade de títulos a

ser emitida, sendo a quantidade remanescente da divisão
incorporada ao nonagésimo sexto lote;

b) vencimento: lotes com vencimentos mensais e consecutivos, a

contar da data de emissão;

c) rendimento: definido pela taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos público

- Continua folha 5 - É
o
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA ÓNTRATUAL,

RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.

Ee— ESSESerror 
federais, divulgada pelo Banco Central do Brasil;
d) resgate: em parcela única, na data de vencimento de cada
lote.

CLÁUSULA QUARTA - Os valores constantes do parágrafo único da

Cláusula Terceira serão atualizados, desta data até a da

emissão dos títulos pelo Tesouro Nacional, pela taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema
Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), para títulos
públicos federais, divulgada pelo Banco Central do Brasil.

CLÁUSULA QUINTA - O CREDOR, neste ato, dá plena, rasa e total
quitação das dívidas de responsabilidade do MUNICÍPIO, em

caráter irrevogável e irretratável e no montante especificado
na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA SEXTA - O MUNICÍPIO, neste ato, reconhece as dívidas
mencionadas na Cláusula Primeira e se compromete a pagá-las à

UNIÃO nos termos do Contrato de Confissão, Consolidação
refinanciamento de dívidas firmado nesta data.

- Continua na folha 6 - A”
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA /CONTRATUAL,

RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.

o  
CLÁUSULA SÉTIMA - O CREDOR, neste ato, declara que as

operações de crédito previstas na Cláusula Primeira não estão
sendo objeto de quaisquer procedimentos judiciais.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese da UNIÃO constatar a existência
de operações de crédito que estejam sendo objeto de

procedimento judicial, o valor correspondente será debitado na

conta “Reservas Bancárias” da CREDOR, atualizado pela Taxa

Média SELIC, calculada entre a data deste Contrato a data do
débito na conta “Reservas Bancárias”.

CLÁUSULA OITAVA - O CREDOR se responsabiliza pela exatidão e

veracidade das informações prestadas nos termos deste Contrato,
respondendo civilmente por quaisquer danos que acarretar à

UNIÃO, sem prejuízo de eventual responsabilidade penal.

CLÁUSULA NONA - O presente Contrato e os documentos relativos à

assunção ora pactuacga comporão dossiê BANCO DO IL, que os

manterá em seu poder até a liquidação final dos átivos que lh,

- Continua na folha 7 - Vad
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       Resp. - 
CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDA
RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE  FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.RTem  
deram causa, assegurado à UNIÃO o acesso a esses documentos
sempre que esta julgar necessário. -

CLÁUSULA DÉCIMA - A UNIÃO, por intermédio da Secretaria do

Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, adotará todos os

procedimentos administrativos, orçamentários e contábeis
necessários à implementação deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - A UNIÃO, por intermédio do Banco do

Brasil S/A, providenciará a publicação de extrato deste
Contrato no Diário Oficial da União, às expensas do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA. - O foro para dirimir as questões

porventura resultantes do presente Contrato é o da Seção

Judiciária Federal no Distrito Federal, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim, justas e contratad Ss, as: Partes
celebramos o presente Contrato, em 5 (cinco) viks, de igua

- Continua na folha 8 - y
lo. 



  
  

 
RELATIVA A OPERAÇÃO DECORRENTE DE AÇÕES DE TRANSFORMAÇÃO DE ARO

EM DÍVIDA FUNDADA, ENTRE A UNIÃO E A CAIXA ECONÔMICAFEDERAL,

COM A INTERVENIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (SP), NOS TERMOS

DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-16, DE 20 DE ABRIL DE 2000, DA

RESOLUÇÃO Nº 37/99, DO SENADO FEDERAL, DO TERMO DE

RESPONSABILIDADE FIRMADO EM 26.04.2000, DOS DECRETOS Nº
3.099/99 E 3.343/2000 E DA LEI MUNICIPAL Nº 3.327.cumes 
teor e forma, para o mesmo efeito de direito, na presença de 2

(duas) testemunhas. —

     VALINHOS (SP),,02 de Maio de
IS

, NÉ4º TABELIÃOSe    D00,   Nome: ut maya Velo
c.P.F. Jay324.07-!5 CRE: ou 635 JyP-2)



  
 

  

TAN. ;

Va Proc. NºHÃO | AC
; Fis. 22

Cas Resp.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. 226/2020 - D.F.'S.F.
Valinhos, 11 de agosto de 2020.

Ref. Divida Mobiliária Contratual da Prefeitura do Município de Valinhos com a União
Contrato 20/4000-4
Mutuário 34.850

Prezados Senhores,

Considerando que a dívida do Município de Valinhosrenegociadacom a União

ao amparo da MP nº 2.185/01 atende aos critérios definidos pela Lei Complementar nº 148/2014;

Solicitamos a análise e enquadramento da referida dívida nos termos doartigo
2º da Lei Complementar nº 173/2020.

Sendo só o que nos apresenta, colocamo-nosa inteira disposição de V. S*, para

quaisqueresclarecimentos que se fizerem necessários e aproveitamospara reiterar nossos protestos

de alta estima € elevada consideração.

fu E mm/MARIA LUÍSA DENADAI
Secretária da Fazenda 

Timo. Senhor i
DENIS DO PRADO NETTO
CoordenadorGeral de Haveres Financeiros
Subsecretariade RelaçõesFinanceiras Intergovernamentais
Secretaria do Tesouro Nacional
Ministérioda Economia
Esplanada dos Mistérios, Bloco P Anexo, Ala B Térreo sala 18 — Plano Piloto
70048-900
Brasília - DF



 
 

Civiv.
3 Proc. Nº 4244 /SO

dê PREFEITURA DE Ea5 VALINHOS Resp -

CMN. 
, Proc. Nº MEN ÃO

Ofício nº 1654/2020-DTL/GP/P Fe. LEO.    Resp.

Valinhos, em 17 de novembrode 2020,

ef.: Projeto de Lei nº 0133/2020

Mensagem nº 075/2020

Processo Administrativo nº 16.804/2020-PMV

xcelentíssima Senhora Presidente:

O)3
ha

+3
Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho em

O complementação às informações apresentadas como justificativas de apreciação eZ aprovação do Projeto de Lei nº 0133/2020, que “autoriza o Poder Executivo a celebrar

Termo Aditivo ao Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado com a União ao

amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e suas edições anteriores,

para estabelecimento das alterações autorizadas pela Lei Complementar nº 173/2020”,

através da Mensagem nº 075/2020, o seguinte documento: Anexo VI da Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o Exercício de 2021, comprovando condições positivas para a assunção

das obrigaçõesdecorrentesda Lei Municipal resultante. 
o Por oportuno, solicito a juntada do presente ao Processo

Legislativo nº 4.040/2020, que trata da matéria, visando o enriquecimentodas informações

ii dele constantes, a fim de embasar a apreciação e aprovação da propositura em questão.

a Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os, protestos de minha

É elevada consideraçãoe já patenteado respeito. pf

f

f
Por,

ORESTES PREVITAL AJÚNIOR
Prefeito Mu icípal

 

A

Sua Excelência, a senhora
DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidenteda Egrégia Câmara Municipal de Valinhos 
PAÇO MUNICIPAL— PALÁCIO INDEPENDÊNCIA— Rua AntonioCarlos, 301 = Centro — Valinhos— SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQdvalinhos.sp.gov.br— Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



 
 

   , PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Ref. CI 186/2020

Ao
Gabinete do Prefeito  
Em atendimento à solicitação encaminhada através do

Oficio 2155/2020/L/DJ/P para prestar informações adicionais ao

Projeto de Lei 133/2020, informamos que consta previsão

orçamentária consignada na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2021 - Lei nº 6.023 de 09/09/2020, para atendimento do

presente, conforme Anexo VI da LDO que encaminhamos.

D.F. /S.F., 17 de novembro de 2020.

<
/ MARIA LUISA DENADAI

Secretaria da Fazenda
Secretária

Nº do Processo: 4214/2020 Data: 17/11/2020

Oficio nº 41/2020

Autoria: ORESTES PREVITALE

Assunto: Ofício nº 1654/2020-DTL/GP/P, encaminha .

complementaçãoao Projeto de Lei nº 133/2020, que Autoriza
o Poder Executivo a celebrar Termo Aditivo ao Contrato
20/4000—4, Mutuário 34.850, firmado com a União ao amparo
da Medida Provisória nº 2.185 35, de 24/08/2001, e suas
edições anteriores, para estabelecimento das alterações
autorizadas vela Lei Comnlementarnº 173/2020



 

CMY.
os Proc. Nº HQ4Y/0.

A Fis. Q3

PREFEITURAMUNIC DE VALINHOS Resp.GAL
LDO 2021

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Controle: Original
 

CMNV.Unidade Executora: 02.08.02 - ENCARGOSGERAIS DO MUNICIPIO vd»

Proc. nº 47AOFunção de Governo: 28 - ENCARGOS ESPECIAIS Fis      Subfunçãode Governo: 841 - REFINANCIAMENTODA DÍVIDA INTERNA Pero,

Programa: 0000 - ENCARGOS ESPECIAIS

Tipo: Apoio Administrativo Caráter: Continuo

Objetivo: GARANTIR OS RECURSOSNECESSÁRIOSPARA PAGAMENTODA DÍVIDA PÚBLICA, REQUISITÓRIOSE
CONTRIBUIÇÃOAO PASEP

Justificativa: A ADMINISTRAÇÃOTEM OBRIGAÇÃODE HONRAR ESSESCOMPROMISSOS,UMA VEZ QUE O
DESCUMPRIMENTOLEVARIA A UMA SÉRIE DE SANÇÕESLEGAIS

Ações e Metas

Ação: 0.001 - REFINANCIAMENTODÍVIDA INTERNA

Tipo: Operação Especial

Produto:

Unidade de Medida: R$ Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO——————————————e————e—e..nn amas

Ação Meta Física Custo Financeiro

0.001 - REFINANCIAMENTODÍVIDA INTERNA 23.410.800,00 R$ 23.410.000,00

Total do programa para o exercício de 2021: R$ 23.410.000,00

ae———m———————————————
CORO0800 - SMARapdInformáticaLtda Página 1 de 119
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Proc. Nº HM]ção

Fis. 3
Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO  

Aprovado nor unanimidade e dispensadode
4 e = x o

Segunda Discussão em sessãodel) / A /Piva
Providencie-see em Peguida arquive-se. 

Dalva Dias ilva Berto

Prasi

Segue Autógrafi    
   

 
Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
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EM. Nº GO | 54,
Z   

LEI Nº 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo

Aditivo ao Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850,

firmado com a União ao amparo da Medida

Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e suas

edições anteriores, para estabelecimento das

   
lespondendopelo

Depto. Técnico - Legislativo

alterações autorizadas pela Lei Complementar

nº 173/2020.

ORESTES PREVITALE JÚNIOR, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica do Municipio,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º, É o Poder Executivo Municipal autorizado a

celebrar Termo Aditivo ao Contrato 20/4000-4, Mutuário 34.850, firmado com a

União ao amparo da atual Medida Provisória nº 2.185-35, de 24/08/2001, e

suas edições anteriores, nos termos da Lei Municipal nº 3.327, de 05/07/1999.

Art. 2º. O Aditivo de que trata esta Lei será

formalizado mediante observância dos termos e condições estabelecidos pela

Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, para alteração das

condições do contrato aditado. /
Art. 3º. Permanecem vinculadas ao refinanciamento

de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, em garantia das

obrigações assumidas no contrato de refinanciamento e seus aditivos, as

receitas de que tratam os artigos 156, 158, 159, inciso |, alinea “b”, e $ 3º, da 
Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



CVM.
Proc. Nº HO o
Fis.

Resn.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

PL. 133/20 - Mens. nº 75/20 - Autógrafo nº 94/20 - Proc. nº 4040/20 - CMV fi. 02

Constituição Federal, nos termos do 8 4º, do art. 167, da Constituição Federal,

e Lei Complementarnº 87, de 13/09/1996.

Art. 4º. É o Chefe do Poder Executivo autorizado a

promover as modificações orçamentárias que se fizerem necessárias ao

cumprimentodo disposto nesta Lei.

Art. 5º. Os orçamentos ou os créditos adicionais

deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos

pagamentos dos encargos anuais, relativos ao Contrato 20/4000-4, Mutuário

34.850, a que se refere o artigo primeiro.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçõesem contrário.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

ORESTES PREVITALE JÚNIOR
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 17 de novembro de 2020.

ln )Sbuo
fes Dias da Silva Berto

residente 
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Resn. -
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHÔS

ESTADO DE SÃO PAULO 
P.L. 133/20 - Mens. nº 75/20 - Autógrafo nº 94/20 - Proc. nº 4040/20 - CMV os 

César Rocha Andrade da Silva
2º Secretário
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